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UM HUMANISMO INTEGRAL E SOLIDÁRIO

É motivo de muita satisfação apresentar fatos sobre o Compêndio da 
Doutrina Social da Igreja, elaborado pelo Santo Padre João Paulo II - Pontifício 
Conselho da Justiça e da Paz, para expor o ensinamento social da Igreja Católica. 
O anúncio de Jesus Cristo, “boa nova” de salvação, de amor, de justiça e de 
paz não é facilmente acolhido no mundo de hoje, ainda devastado por guerras, 
miséria e injustiças; justamente por isso, o homem do nosso tempo mais do 
que nunca necessita do Evangelho, da fé que salva, da esperança que ilumina, 
da caridade que ama.

Assim, este estudo propõe-se a sustentar e animar a ação dos cristãos em 
campo social, especialmente dos fiéis leigos, dos quais este âmbito é próprio; 
toda a sua vida deve qualificar-se como uma fecunda obra evangelizadora. 
Cada fiel deve aprender antes de tudo a obedecer ao Senhor com a fortaleza 
da fé, a exemplo de São Pedro: “Mestre, trabalhamos a noite inteira e nada 
apanhamos; mas por causa da tua palavra, lançarei as redes” (Lc 5, 5). Isso é 
fundamental para que haja um encontro, um diálogo, uma colaboração para 
servir o bem comum.

Neste alvorecer do Terceiro Milênio, a Igreja não se cansa de anunciar 
o Evangelho que propicia salvação e autêntica liberdade, mesmo nas coisas 
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temporais, recordando a solene recomendação dirigida por São Paulo ao 
discípulo Timóteo: “Prega a palavra, insiste oportuna e importunamente, 
repreende, ameaça, exorta com toda paciência e empenho de instruir. Porque 
virá o tempo em que os homens já não suportarão a sã doutrina da salvação. 
Levados pelas próprias paixões e pelo prurido de escutar novidades, ajustarão 
mestres para si. Apartarão os ouvidos da verdade e se atirarão às fábulas. Tu, 
porém, sê prudente em tudo, paciente nos sofrimentos, cumpre a missão de 
pregador do Evangelho, consagra-te ao teu ministério” (2 Tm 4, 2-5).

Este documento é, dessa forma, um ato de serviço da Igreja às mulheres 
e aos homens desse tempo, aos quais oferece o patrimônio de sua doutrina 
social, segundo aquele estilo de diálogo com o qual o próprio Deus, no Seu 
Filho Unigênito, promoveu com os homens. É um documento que põe como 
linha mestra de toda a exposição o homem, aquele “homem considerado na 
sua unidade e na sua totalidade, o homem corpo e alma, coração e consciência, 
pensamento e vontade”. 

Nessa perspectiva “nenhuma ambição terrena move a Igreja; ela tem em 
vista um só fim: continuar, sob o impulso do Espírito Santo, a obra do próprio 
Cristo que veio ao mundo para dar testemunho da verdade, para salvar e não 
para condenar, para servir e não para ser servido”.

A Igreja caminha com toda a humanidade ao longo das estradas da história. 
Ela vive no mundo e, mesmo sem ser do mundo (cf. Jo 17, 14-16), é chamada 
a servi-lo, seguindo a própria e íntima vocação. O Concílio Vaticano II quis dar 
uma demonstração eloquente da solidariedade, do respeito e do amor para com 
toda a família humana, instaurando com ela um diálogo sobre tantos problemas, 
esclarecendo-os à luz do Evangelho e pondo à disposição do gênero humano 
o poder salvífico que a Igreja, conduzida pelo Espírito Santo, recebe do seu 
Fundador. Com efeito, é a pessoa humana que se trata de salvar, é a sociedade 
humana que importa renovar.

Com carinho fraternal

Jose Lopes da Silva
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O AGIR LIBERTADOR DE DEUS NA HISTÓRIA DE 
ISRAEL E A PROXIMIDADE GRATUITA DE DEUS

Toda experiência religiosa se revela importante, quer na dimensão do dom 
e da gratuidade (que se percebe como subjacente à experiência que a pessoa 
humana faz do seu existir junto com os outros no mundo), quer nas repercussões 
desta dimensão sobre a consciência do homem, que é orientado a gerir de 
forma responsável e convival o dom recebido. Prova disso é o reconhecimento 
universal da regra de ouro, em que se exprime, no plano das relações humanas, 
a lei transmitida por Deus ao homem: 

“Tudo o que quereis que os homens vos façam, fazei-o vós a eles”.

Do Decálogo deriva um compromisso que diz respeito não só à fidelidade 
ao Deus único e verdadeiro, como também às relações sociais no seio do povo 
da Aliança. Estas últimas são reguladas, em particular, pelo que se tem definido 
como o direito do pobre: 

“Se houver no meio de ti um pobre entre os teus irmãos, não endurecerás 
o teu coração e não fecharás a mão diante do teu irmão pobre, mas 
abrir-lhe-ás a mão e emprestar-lhe-ás segundo as necessidades da sua 
indigência” (Dt 15, 7-8). 

MÓDULO I - O DESÍGNIO DE AMOR DE 
DEUS A TODA A HUMANIDADE
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Tudo isto vale também em relação ao forasteiro: 
“Se um estrangeiro vier habitar convosco na vossa terra, não o oprimireis, 
mas esteja ele entre vós como um compatriota e tu amá-lo-ás como a 
ti mesmo, porque vós fostes já estrangeiros no Egito. Eu sou o Senhor 
vosso Deus” (Lv 19, 33-34). 

O dom da libertação e da terra prometida, a Aliança do Sinai e o Decálogo 
estão, portanto, intimamente ligados a uma praxe que deve regular, na justiça e 
na solidariedade, o desenvolvimento da sociedade israelita. Entre as múltiplas 
disposições inspiradas por Deus, que tendem a concretizar o estilo de gratuidade 
e de dom, a lei do ano sabático (celebrado a cada sete anos) e do ano jubilar 
(cada cinquenta anos) se distinguem como uma importante orientação, ainda 
que nunca plenamente realizada para a vida social e econômica do povo de 
Israel. É uma lei que prescreve, além do repouso dos campos, a remissão das 
dívidas e uma libertação geral das pessoas e dos bens: cada um pode retornar 
à sua família e retomar posse do seu patrimônio.

Esta legislação entende deixar assente que o evento salvífico do êxodo e a 
fidelidade à Aliança representam não somente o princípio fundante da vida social, 
política e econômica de Israel, mas também o princípio regulador das questões 
atinentes à pobreza econômica e às injustiças sociais. Trata-se de um princípio 
invocado para transformar, continuamente e a partir de dentro, a vida do povo 
da Aliança, de maneira a torná-la conforme ao desígnio de Deus. Para eliminar 
as discriminações e desigualdades provocadas pela evolução socioeconômica, a 
cada sete anos a memória do êxodo e da Aliança é traduzida em termos sociais 
e jurídicos, de sorte que a questão da propriedade, das dívidas, das prestações 
de serviço e dos bens seja reconduzida ao seu significado mais profundo.

A reflexão profética e sapiencial atinge a manifestação primeira e a própria 
fonte do projeto de Deus sobre toda a humanidade quando chega a formular o 
princípio da criação de todas as coisas por parte de Deus. No Credo de Israel, 
afirmar que Deus é criador não significa exprimir somente uma convicção 
teorética, mas perceber o horizonte originário do agir gratuito e misericordioso 
do Senhor em favor do homem. Ele, na verdade, livre e gratuitamente dá o ser 
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e a vida a tudo aquilo que existe. O homem e a mulher, criados à Sua imagem 
e semelhança (cf. Gn 1, 26-27), são, por isso mesmo, chamados a ser o sinal 
visível e o instrumento eficaz da gratuidade divina no jardim em que Deus os 
pôs como cultivadores e guardiões dos bens da criação.

No agir gratuito de Deus Criador encontra expressão o sentido mesmo 
da criação, ainda que obscurecido e distorcido pela experiência do pecado. 
A narração do pecado das origens (cf. Gn 3, 1-24), com efeito, descreve a 
tentação permanente e ao mesmo tempo a situação de desordem em que a 
humanidade veio a encontrar-se com a queda dos primeiros pais. Desobedecer 
a Deus significa furtar-se ao seu olhar de amor e querer administrar por conta 
própria o existir e o agir no mundo. 

A ruptura da relação de comunhão com Deus provoca a ruptura da unidade 
interior da pessoa humana, da relação de comunhão entre o homem e a mulher 
e da relação harmoniosa entre os homens e as demais criaturas. É nesta ruptura 
originária que se há de buscar a raiz mais profunda de todos os males que 
permeiam as relações sociais entre as pessoas humanas, de todas as situações 
que, na vida econômica e política, atentam contra a dignidade da pessoa, contra 
a justiça e a solidariedade.

A benevolência e a misericórdia, que inspiram o agir de Deus e oferecem 
a sua chave de interpretação, tornam-se tão próximas do homem a ponto 
de assumir os traços do homem Jesus, o Verbo feito carne. Na narração de 
Lucas, Jesus descreve o Seu ministério messiânico com as palavras de Isaías 
que evocam o significado profético do jubileu: 

“O Espírito do Senhor está sobre mim, porque me ungiu; e enviou-
me para anunciar a boa nova aos pobres, para sarar os contritos de 
coração, para anunciar aos cativos a redenção, aos cegos a restauração da 
vista, para pôr em liberdade os cativos, para publicar o ano da graça do 
Senhor” (Lc 4, 18-19).

Jesus se coloca na linha do cumprimento, não só porque cumpre o que 
tinha sido prometido e que, portanto, era esperado por Israel, mas também no 
sentido mais profundo de que n’Ele se cumpre o evento definitivo da história 
de Deus com os homens. Com efeito, Ele proclama: “Aquele que me viu, viu 
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também o Pai” (Jo 14, 9). Jesus, em outras palavras, manifesta de modo tangível 
e definitivo quem é Deus e como Ele se comporta com os homens.

O amor que anima o ministério de Jesus entre os homens é o mesmo 
experimentado pelo Filho na união íntima com o Pai. O Novo Testamento nos 
consente penetrar a experiência que o próprio Jesus vive e comunica, a do amor 
de Deus Seu Pai Abbá, e, portanto, no mesmo coração da vida divina. Jesus 
anuncia a misericórdia libertadora de Deus para com aqueles que encontra no 
Seu caminho, a começar pelos pobres, pelos marginalizados, pelos pecadores, 
e convida à Sua sequela, pois Ele, por primeiro e de modo de todo singular, 
obedece ao desígnio do amor de Deus qual Seu enviado no mundo.

A consciência que Jesus tem de ser o Filho expressa precisamente esta 
experiência originária. O Filho recebeu tudo, e gratuitamente, do Pai: 

“Tudo o que o Pai possui é meu” (Jo 16, 15). 

Ele, por Sua vez, tem a missão de tornar todos os homens partícipes desse 
dom e dessa relação filial: 

“Já não vos chamo servos, porque o servo não sabe o que o que faz o seu 
senhor. Mas chamei-vos amigos, porque vos dei a conhecer tudo quanto 
ouvi de meu Pai” (Jo 15, 15).

Reconhecer o amor do Pai significa para Jesus inspirar a Sua ação na mesma 
gratuidade e misericórdia de Deus, geradoras de vida nova, e tornar-se, assim, 
com a Sua própria existência, exemplo e modelo para os Seus discípulos. Estes 
são chamados a viver como Ele e, depois da Sua Páscoa de morte e ressurreição, 
também n’Ele e d’Ele, graças ao dom sobreabundante do Espírito Santo, o 
Consolador que interioriza nos corações o estilo de vida de Cristo.

O mandamento do amor recíproco, que constitui a lei de vida do povo 
de Deus, deve inspirar, purificar e elevar todas as relações humanas na vida 
social e política: “Humanidade significa chamada à comunhão interpessoal”, 
porque a imagem e semelhança do Deus trinitário são a raiz de “todo o ‘ethos’ 
humano, cujo vértice é o mandamento do amor”. O fenômeno cultural, social, 
econômico e político hodierno da interdependência, que intensifica e torna 
particularmente evidentes os vínculos que unem a família humana, ressalta uma 
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vez mais, à luz da Revelação, “um novo modelo de unidade do gênero humano, 
no qual, em última instância, a solidariedade se deve inspirar. Este supremo 
modelo de unidade, reflexo da vida íntima de Deus, uno em três Pessoas, é o 
que nós cristãos designamos com a palavra ‘comunhão’”.

 A revelação em Cristo do mistério de Deus como Amor trinitário é também 
a revelação da vocação da pessoa humana ao amor. Tal revelação ilumina a 
dignidade e a liberdade pessoal do homem e da mulher, bem como a intrínseca 
sociabilidade humana em toda a profundidade: 

“Ser pessoa à imagem e semelhança de Deus comporta um existir em 
relação, em referência ao outro ‘eu’, porque Deus mesmo, uno e trino, é 
comunhão do Pai, do Filho e do Espírito Santo”.

Na comunhão de amor que é Deus, em que as três Pessoas divinas se amam 
reciprocamente e são o Único Deus, a pessoa humana é chamada a descobrir 
a origem e a meta da sua existência e da história. Os Padres Conciliares, na 
Constituição Pastoral ensinam que 

“quando o Senhor Jesus pede ao Pai que ‘todos sejam um, como nós 
também somos um’ (Jo 17, 21-22), abrindo perspectivas inacessíveis à 
razão humana, acena a uma certa semelhança entre a união das Pessoas 
divinas e a união dos filhos de Deus, na verdade e na caridade. Esta 
semelhança mostra que o homem, única criatura na terra que Deus quis 
por si mesma, não pode realizar-se plenamente senão pelo dom sincero 
de si mesmo (cf. Lc 17, 33)”.

A revelação cristã projeta uma nova luz sobre a identidade, sobre a vocação e 
sobre o destino último da pessoa e do gênero humano. Toda a pessoa é por Deus 
criada, amada e salva em Jesus Cristo, e se realiza tecendo multíplices relações 
de amor, de justiça e de solidariedade com as outras pessoas, na medida em 
que desenvolve a sua multiforme atividade no mundo. O agir humano, quando 
tende a promover a dignidade e a vocação integral da pessoa, a qualidade das 
suas condições de existência, o encontro e a solidariedade dos povos e das 
nações, é conforme ao desígnio de Deus, que nunca deixa de mostrar o Seu 
amor e a Sua Providência para com Seus filhos.

A salvação que Deus oferece aos Seus filhos requer a sua livre resposta e 
adesão. Nisso consiste a fé, “pela qual o homem se entrega livre e totalmente a 



13

Doutrina Social da Igreja

Deus”, respondendo ao Amor preveniente e sobreabundante de Deus (cf. 1 Jo 
4, 10) com o amor concreto aos irmãos e com firme esperança, “porque é fiel 
Aquele cuja promessa aguardamos” (Hb 10, 23). O plano divino de salvação, 
na verdade, não coloca a criatura humana num estado de mera passividade ou 
de menoridade em relação ao seu Criador, porque a relação com Deus, que 
Jesus Cristo nos manifesta e no qual nos introduz gratuitamente por obra do 
Espírito Santo, é uma relação de filiação: a mesma que Jesus vive em relação 
ao Pai (cf. Jo 15-17; Gal 4, 6-7).

A universalidade e a integralidade da salvação, doada em Jesus Cristo, tornam 
incindível o nexo entre a relação que a pessoa é chamada a ter com Deus e 
a responsabilidade ética para com o próximo, na concretude das situações 
históricas. Isto se intui, ainda que confusamente e não sem erros, na universal 
busca humana de verdade e de sentido, mas torna-se estrutura fundamental 
da Aliança de Deus com Israel, como testemunham, por exemplo, as tábuas 
da Lei e a pregação profética. Tal nexo é expresso com clareza e em perfeita 
síntese no ensinamento de Jesus Cristo e confirmado definitivamente pelo 
testemunho supremo do dom de Sua vida, em obediência à vontade do Pai e 
por amor aos irmãos. 

Ao escriba que lhe pergunta: 
“Qual é o primeiro de todos os mandamentos?” (Mc 12, 28) 

Jesus responde: 
“O primeiro de todos os mandamentos é: Ouve, Israel, o Senhor nosso 
Deus é o único Senhor; amarás ao Senhor teu Deus de todo o teu 
coração, de toda a tua alma, de todo o teu espírito e de todas as tuas 
forças. Eis aqui o segundo: Amarás o teu próximo como a ti mesmo. 
Outro mandamento maior do que este não existe” (Mc 12, 29-31).

No coração da pessoa humana se entrelaçam indissoluvelmente a relação 
com Deus, reconhecido como Criador e Pai, fonte e termo da vida e da salvação, 
e a abertura ao amor concreto pelo homem, que deve ser tratado como um 
outro “eu”, ainda que seja um inimigo (cf. Mt 5, 43-44). Na dimensão interior 
e espiritual do homem se radicam, ao fim e ao cabo, o empenho pela justiça 
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e pela solidariedade, pela edificação de uma vida social, econômica e política 
conforme o desígnio de Deus.

A vida pessoal e social assim como o agir humano no mundo são sempre 
insidiados pelo pecado, mas Jesus Cristo, “padecendo por nós, não nos deu 
simplesmente o exemplo para seguirmos os Seus passos, mas rasgou um caminho 
novo: se o seguirmos, a vida e a morte tornam-se santas e adquirem um sentido 
diferente”. O discípulo de Cristo adere, na fé e mediante os sacramentos, ao 
mistério pascal de Jesus, de sorte que o seu homem velho, com as suas más 
inclinações, é crucificado com Cristo. 

Qual nova criatura, ele então fica habilitado na graça a caminhar em “uma 
vida nova” (Rom 6, 4). Tal caminho, porém, “vale não apenas para os que 
crêem em Cristo, mas para todos os homens de boa vontade, no coração dos 
quais, invisivelmente, opera a graça. Na verdade, se Cristo morreu por todos e 
a vocação última do homem é realmente uma só, o saber divino, nós devemos 
acreditar que o Espírito Santo oferece a todos, de um modo que só Deus 
conhece, a possibilidade de serem associados ao mistério pascal”.

A transformação interior da pessoa humana, na sua progressiva conformação 
a Cristo, é pressuposto essencial de uma real renovação das suas relações com 
as outras pessoas: 

“É preciso, então, apelar às capacidades espirituais e morais da pessoa 
e à exigência permanente de sua conversão interior, a fim de obter 
mudanças sociais que estejam realmente a seu serviço. A prioridade 
reconhecida à conversão do coração não elimina absolutamente, antes 
impõe, a obrigação de trazer às instituições e às condições de vida, 
quando estas provocam o pecado, o saneamento conveniente, para que 
sejam conformes às normas da justiça e favoreçam o bem, em vez de lhe 
pôr obstáculos”.

Não é possível amar o próximo como a si mesmo e perseverar nesta atitude 
sem a firme e constante determinação de empenhar-se em prol do bem de 
todos e de cada um, porque todos nós somos verdadeiramente responsáveis 
por todos. Segundo o ensinamento conciliar, “também àqueles que pensam e 
fazem de modo diferente do nosso em matéria social, política e, inclusivamente, 
religiosa, deve estender-se o respeito e a caridade; quanto nos esforçamos para 
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penetrar intimamente com benevolência e amor, nos seus modos de ver, mais 
fácil se tornará um diálogo com eles”.

Nesse caminho é necessária a graça que Deus oferece ao homem para 
ajudá-lo a superar os fracassos, para arrancá-lo do turbilhão da mentira e da 
violência, para sustentá-lo e incentivá-lo a tecer de novo, com espírito sempre 
renovado e disponível, a rede das relações verdadeiras e sinceras com os seus 
semelhantes.

Também a relação com o universo criado e as diversas atividades que o 
homem dedica ao seu cuidado e transformação, quotidianamente ameaçadas 
pela soberba e amor desordenado de si, devem ser purificadas e levadas à 
perfeição pela cruz e ressurreição de Cristo: 

“Resgatado por Cristo e tornado nova criatura no Espírito Santo, o 
homem pode e deve amar, com efeito, as coisas criadas por Deus. Pois 
de Deus as recebe: vê-as como brotando da Sua mão e como tais as 
respeita. Dando graças por elas ao Benfeitor, e usando e gozando das 
criaturas em espírito de pobreza e liberdade, é então que entra deveras 
na posse do mundo, como quem nada tem e é dono de tudo: com efeito 
‘tudo é vosso: vós sois de Cristo, e Cristo é de Deus’” (1 Cor 3, 22-23).

Jesus Cristo é o Filho de Deus humanado no qual e graças ao qual o mundo 
e o homem sorvem a sua autêntica e plena verdade. O mistério da infinita 
proximidade de Deus em relação ao homem, realizado na Encarnação de Jesus 
Cristo, levado até o abandono na cruz e à morte, mostra que quanto mais o 
humano é visto à luz do desígnio de Deus e vivido em comunhão com Ele, 
tanto mais ele é potenciado e libertado na sua identidade e na mesma liberdade 
que lhe é própria. A participação na vida filial de Cristo, tornada possível pela 
Encarnação e pelo dom pascal do Espírito, longe de mortificar, tem o efeito 
de fazer desabrochar a autêntica e autônoma consistência e identidade dos 
seres humanos, em todas as suas expressões.

Esta perspectiva orienta para uma visão mais correta das realidades terrestres 
e da sua autonomia, que é bem sublinhada pelo ensinamento do Concílio 
Vaticano II: “Se por autonomia das realidades terrestres se entende que as coisas 
criadas e as próprias sociedades têm as suas leis e os seus valores próprios, que 
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o homem gradualmente deve descobrir, utilizar e organizar, tal exigência de 
autonomia é plenamente legítima, corresponde à vontade do Criador. Com 
efeito, é pela virtude da própria criação que todas as coisas estão dotadas de 
consistência, verdade, bondade, de leis próprias e de uma ordem que o homem 
deve respeitar e reconhecer os métodos próprios de cada uma das ciências 
ou técnicas”.

Não há conflituosidade entre Deus e o homem, mas uma relação de amor 
na qual o mundo e os frutos do agir do homem no mundo são objeto de 
recíproco dom entre o Pai e os filhos, e dos filhos entre si, em Cristo Jesus: 
n’Ele e graças a Ele, o mundo e o homem alcançam o seu significado autêntico 
e originário. Em uma visão universal do amor de Deus que abraça tudo o 
que é, Deus mesmo se nos revelou em Cristo como Pai e Doador de vida, e 
o homem nos é revelado como aquele que, em Cristo, tudo recebe de Deus 
como dom, em humildade e liberdade, e tudo possui verdadeiramente como 
seu, quando conhece e vive tudo como coisa de Deus, por Deus originada e 
a Deus destinada. 

A este propósito, o Concílio Vaticano II ensina: 
“Se por autonomia do temporal se entende que as coisas criadas não 
dependem de Deus e que o homem pode usá-las de tal maneira que as 
não refira ao Criador, não há ninguém que acredite em Deus, que não 
perceba quão falsas são tais afirmações. O homem não se pode doar a 
um projeto somente humano da realidade, nem a um ideal abstrato ou 
a falsas utopias. Ele, enquanto pessoa, consegue doar-se a uma outra 
pessoa ou outras pessoas e, enfim, a Deus, que é o autor do seu ser e o 
único que pode acolher plenamente o seu dom”.

Por isso, “alienado é o homem que recusa transcender-se a si próprio e viver a 
experiência do dom de si e da formação de uma autêntica comunidade humana, 
orientada para o seu destino último, que é Deus. Alienada é a sociedade que, 
nas suas formas de organização social, de produção e de consumo, torna mais 
difícil a realização deste dom e a constituição dessa solidariedade inter-humana”.

A pessoa humana não pode e não deve ser instrumentalizada por estruturas 
sociais, econômicas e políticas, pois todo homem tem a liberdade de orientar-se 
para o seu fim último. Por outro lado, toda a realização cultural, social, econômica 
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e política, em que se atuam historicamente a sociabilidade da pessoa e a sua 
atividade transformadora do universo, deve sempre ser considerada também 
no seu aspecto de realidade relativa e provisória, porque “a figura desse mundo 
passa!” (1 Cor 7, 31). 

Trata-se de uma relatividade escatológica, no sentido de que o homem e o 
mundo vão ao encontro do fim, que é o cumprimento do seu destino em Deus; 
e de uma relatividade teológica, enquanto o dom de Deus, mediante o qual se 
cumprirá o destino definitivo da humanidade e da criação, supera infinitamente 
as possibilidades e as expectativas do homem. Qualquer visão totalitária da 
sociedade e do Estado e qualquer ideologia puramente intramundana do 
progresso são contrárias à verdade integral da pessoa humana e ao desígnio 
de Deus.

A Igreja, comunidade daqueles que são convocados pelo Cristo Ressuscitado 
e se põem no seu seguimento, é o “sinal e a salvaguarda da dignidade da 
pessoa humana”. Ela “é em Cristo como que sacramento ou sinal, e também 
instrumento da íntima união com Deus e da unidade de todo o gênero humano”. 
A missão da Igreja é a de anunciar e comunicar a salvação realizada em Jesus 
Cristo, que Ele chama “Reino de Deus” (Mc 1, 15), ou seja, a comunhão com 
Deus e entre os homens. O fim da salvação, o Reino de Deus, abraça todos os 
homens e se realizará plenamente além da história, em Deus. A Igreja recebeu 
a missão de anunciar e estabelecer em todas as gentes o Reino de Cristo e de 
Deus, e constitui ela própria na terra o germe e o início deste Reino.

A Igreja põe-se concretamente ao serviço do Reino de Deus, antes de mais 
nada, anunciando e comunicando o Evangelho da salvação e constituindo novas 
comunidades cristãs. Ela, ademais, “serve o Reino, difundindo pelo mundo 
os ‘valores evangélicos’, que são a expressão do Reino, e ajudam os homens a 
acolher o desígnio de Deus. É verdade que a realidade incipiente do Reino se 
pode encontrar também fora dos confins da Igreja, em toda a humanidade na 
medida em que ela viva os ‘valores evangélicos’ e se abra à ação do Espírito 
que sopra onde e como quer (cf. Jo 3, 8); mas é preciso acrescentar, logo a 
seguir, que esta dimensão temporal do Reino está incompleta, enquanto não 
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se ordenar ao Reino de Cristo, presente na Igreja, em constante tensão para a 
plenitude escatológica”.

Donde deriva, em particular, que a Igreja não se confunde com a comunidade 
política e nem está ligada a nenhum sistema político. A comunidade política e 
a Igreja, no próprio campo, são efetivamente independentes e autônomas uma 
em relação à outra, e estão ambas, embora a diferentes títulos, “ao serviço da 
vocação pessoal e social dos mesmos homens. Pode-se, antes, afirmar que a 
distinção entre religião e política e o princípio da liberdade religiosa constituem 
uma aquisição específica do cristianismo, de grande relevo no plano histórico 
e cultural.

Com a pregação do Evangelho, a graça dos sacramentos e a experiência 
da comunhão fraterna, a Igreja sana e eleva a dignidade da pessoa humana, 
“firmando a coesão da sociedade e dando à atividade diária dos homens um 
sentido e um significado mais profundos”. No plano das dinâmicas históricas 
concretas, não se pode compreender o advento do Reino de Deus na perspectiva 
de uma organização social, econômica e política definida e definitiva. Ele é, 
antes, testemunhado pelo progresso de uma sociabilidade humana que é para 
os homens fermento de realização integral, de justiça e de solidariedade, na 
abertura ao “transcendente” como termo referencial para a própria, definitiva 
e plena realização pessoal.

Nesta perspectiva, as comunidades eclesiais, convocadas pela mensagem 
de Jesus Cristo e reunidas no Espírito Santo ao redor do Ressuscitado (cf. Mt 
18, 20; 28, 19-20; Lc 24, 46-49), se propõem como lugar de comunhão, de 
testemunho e de missão e como fermento de redenção e de transformação 
das relações sociais. A pregação do Evangelho de Jesus induz os discípulos a 
antecipar o futuro renovando as relações recíprocas.

Jesus Cristo revela-nos que “Deus é amor” (1 Jo 4, 8) e nos ensina que 
“a lei fundamental da perfeição humana, e, portanto, da transformação do 
mundo, é o mandamento novo do amor. Destarte, aos que crêem no amor 
divino dá-lhes a certeza de que abrir o caminho do amor a todos os homens 
e instaurar a fraternidade universal não são coisas vãs”. Esta lei é chamada 



19

Doutrina Social da Igreja

a tornar-se a medida e a norma última de todas as dinâmicas nas quais se 
desdobram as relações humanas. Em síntese, é o próprio mistério de Deus, o 
Amor trinitário, que funda o significado e o valor da pessoa, da sociabilidade 
e do agir do homem no mundo, na medida em que foi revelado e participado 
à humanidade, por meio de Cristo, no Seu Espírito.

A transformação do mundo se apresenta como uma instância fundamental 
também do nosso tempo. A esta exigência o Magistério social da Igreja entende 
oferecer as respostas que os sinais dos tempos invocam, indicando primeiramente 
no amor recíproco entre os homens, sob o olhar de Deus, o instrumento 
mais potente de mudança, no plano pessoal assim como no social. O amor 
recíproco, com efeito, na participação no amor infinito de Deus é o autêntico 
fim, histórico e transcendente, da humanidade. Portanto, “ainda que haja que 
distinguir cuidadosamente progresso terreno e crescimento do Reino de Cristo, 
contudo este progresso tem muita importância para o Reino de Deus, na medida 
em que pode contribuir para uma melhor organização da sociedade humana”.

Perguntas

1. Como Jesus descreve o seu ministério messiânico? 
2. Para Jesus, o que significa reconhecer o amor do pai?
3. Em que nos concede o Novo Testamento?
4. O que significa a palavra alienado em relação ao homem? Explique.



20

EVANGELIZAÇÃO E DOUTRINA SOCIAL: A IGREJA, 
MORADA DE DEUS COM OS HOMENS

A Igreja, partícipe das alegrias e esperanças, das angústias e das tristezas 
dos homens, é solidária com todo homem e a toda a mulher, de todo lugar 
e de todo tempo, e leva-lhes a Boa Nova do Reino de Deus, que com Jesus 
Cristo veio e vem em meio a eles. A Igreja é, na humanidade e no mundo, o 
sacramento do amor de Deus e, por isso mesmo, da esperança maior, que ativa 
e sustém todo autêntico projeto e empenho de libertação e promoção humana. 

É, em meio aos homens, a tenda da companhia de Deus, “o tabernáculo 
de Deus com os homens” (Ap 21, 3), de modo que o homem não se encontra 
só, perdido ou transtornado no seu empenho de humanizar o mundo, mas 
encontra amparo no amor redentor de Cristo. Ela é ministra de salvação, não 
em abstrato ou em sentido meramente espiritual, mas no contexto da história 
e do mundo em que o homem vive, onde o alcançam o amor de Deus e a 
vocação a corresponder ao projeto divino.

Único e irrepetível na sua individualidade, todo homem é um ser aberto à 
relação com os outros na sociedade. O conviver social na rede de relações que 
interliga indivíduos, famílias, grupos intermediários em relações de encontro, 

MÓDULO II - MISSÃO DA IGREJA 
E DOUTRINA SOCIAL
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de comunicação e de reciprocidade, assegura ao viver uma qualidade melhor. 
O bem comum que eles buscam e conseguem formando a comunidade social 
é garantia do bem pessoal, familiar e associativo.

Com a sua doutrina social a Igreja assume a tarefa de anúncio que o Senhor 
lhe confiou. Ela atualiza no curso da história a mensagem de libertação e de 
redenção de Cristo, o Evangelho do Reino. A Igreja, anunciando o Evangelho, 
“testemunha ao homem, em nome de Cristo, sua dignidade própria e sua 
vocação à comunhão de pessoas; ensina-lhe as exigências da justiça e da paz, 
de acordo com a sabedoria divina”.

A Igreja, com a sua doutrina social, não só não se afasta da própria missão, 
mas lhe é rigorosamente fiel. A redenção realizada por Cristo e confiada à 
sua missão salvífica é certamente de ordem sobrenatural. Esta dimensão não 
é expressão limitativa, mas integral da salvação. O sobrenatural não deve ser 
concebido como uma entidade ou um espaço que começa onde termina o 
natural, mas como uma elevação deste, de modo que nada da ordem da criação 
e do humano é alheio ou excluído da ordem sobrenatural e teologal da fé e da 
graça, antes aí é reconhecido, assumido e elevado: 

“Em Jesus Cristo, o mundo visível, criado por Deus para o homem (cf. 
Gen 1, 26-30) aquele mundo que, entrando nele o pecado, ‘foi submetido 
à caducidade’ (Rm 8, 20; cf. ibid., 8, 19-22) readquire novamente o 
vínculo originário com a mesma fonte divina da Sapiência e do Amor”. 

A Redenção começa com a Encarnação, mediante a qual o Filho de Deus 
assume tudo do homem, exceto o pecado, segundo as solidariedades instituídas 
pela Sabedoria criadora divina, e tudo abraça em seu dom de Amor redentor. 
Por este Amor o homem é abraçado na inteireza do seu ser: ser corpóreo 
e espiritual, em relação solidária com os outros. O homem todo - não uma 
alma separada ou um ser encerrado na sua individualidade, mas a pessoa e a 
sociedade das pessoas - fica implicado na economia salvífica do Evangelho. 

Com a sua doutrina social a Igreja “se propõe assistir o homem no caminho 
da salvação”: trata-se do seu fim precípuo e único. Não há outros objetivos 
tendentes a sub-rogar ou invadir atribuições de outrem, negligenciando as 
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próprias; ou a perseguir objetivos alheios à sua missão. Tal missão configura o 
direito e juntamente o dever da Igreja de elaborar uma doutrina social própria 
e com ela exercer influxo sobre a sociedade e as suas estruturas, mediante as 
responsabilidades e as tarefas que esta doutrina suscita.

A Igreja tem o direito de ser para o homem mestra de verdades da fé: da 
verdade não só do dogma, mas também da moral que dimana da mesma natureza 
humana e do Evangelho. A palavra do Evangelho, efetivamente, não deve 
somente ser ouvida, mas também posta em prática (cf. Mt 7, 24; Lc 6, 46-47; 
Jo 14, 21.23-24; Tg 1, 22): a coerência nos comportamentos manifesta a adesão 
do crente e não se restringe ao âmbito estritamente eclesial e espiritual, mas 
abarca o homem em todo o seu viver e segundo todas as suas responsabilidades. 
Conquanto seculares, estas têm como sujeito o homem, vale dizer, aquele a 
quem Deus chama, mediante a Igreja, a participar do Seu dom salvífico.

Ao dom da salvação o homem deve corresponder, não com uma adesão 
parcial, abstrata ou verbal, mas com a sua vida inteira, segundo todas as relações 
que a conotam, de modo que nada se relegue ao âmbito profano e mundano, 
irrelevante ou alheio à salvação. Por isso a doutrina social não representa para 
a Igreja um privilégio, uma digressão, uma conveniência ou uma ingerência: é 
um direito seu evangelizar o social, ou seja, fazer ressoar a palavra libertadora 
do Evangelho no complexo mundo da produção, do trabalho, do empresariado, 
das finanças, do comércio, da política, do direito, da cultura, das comunicações 
sociais, em que vive o homem.

A doutrina social tem o seu fundamento essencial na Revelação bíblica e na 
Tradição da Igreja. Neste manancial, que vem do alto, ela haure a inspiração 
e a luz para compreender, julgar e orientar a experiência humana e a história. 
Antes e acima de tudo está o projeto de Deus sobre a criação e, em particular, 
sobre a vida e o destino do homem, chamado à comunhão trinitária.

Um significativo contributo à doutrina social da Igreja provém das ciências 
humanas e sociais: pela parte de verdade de que é portador, nenhum saber é 
excluído. A Igreja reconhece e acolhe tudo quanto contribui para a compreensão 
do homem na sempre mais extensa, mutável e complexa rede das relações 
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sociais. Ela é consciente do fato de que não se chega a um conhecimento 
profundo do homem somente com a teologia, sem a contribuição de muitos 
saberes, aos quais a própria teologia faz referência.

A abertura atenta e constante às ciências faz com que a doutrina social da 
Igreja adquira competência, concretude e atualidade. Graças a elas, a Igreja 
pode para compreender de modo mais preciso o homem na sociedade, de 
falar aos homens do próprio tempo de modo mais convincente e cumprir de 
modo eficaz a sua tarefa de encarnar, na consciência e na sensibilidade social 
do nosso tempo, a palavra de Deus e a fé, da qual a doutrina social “parte”.

Este diálogo interdisciplinar compele também as ciências a colher as 
perspectivas de significado, de valor e de empenhamento que a doutrina social 
desvela e “a abrir-se numa dimensão mais ampla ao serviço de cada pessoa, 
conhecida e amada na plenitude da sua vocação”.

Expressão do ministério de ensinamento da Igreja, a doutrina social é da 
Igreja porque a Igreja é o sujeito que a elabora, difunde e ensina. Essa não 
é prerrogativa de uma componente do corpo eclesial, mas da comunidade 
inteira: expressão do modo como a Igreja compreende a sociedade e se coloca 
em relação às suas estruturas e às suas mudanças. Toda a comunidade eclesial, 
sacerdotes, religiosos e leigos concorrem para constituir a doutrina social, 
segundo a diversidade, no seu interior, de tarefas, carismas e ministérios.

Em primeiro lugar, o anúncio do que a Igreja tem de próprio: “uma visão 
global do homem e da humanidade”. E isso não só no nível dos princípios, 
mas também prático. A doutrina social, com efeito, não oferece somente 
significados, valores e critérios de juízo, mas também as normas e as diretrizes 
de ação que daí decorrem. Com a sua doutrina social, a Igreja não persegue 
fins de estruturação e organização da sociedade, mas de cobrança, orientação 
e formação das consciências.

A primeira destinatária da doutrina social é a comunidade eclesial em todos 
os seus membros, porque todos têm responsabilidades sociais a assumir. A 
consciência é interpelada pelo ensinamento social para reconhecer e cumprir 
os deveres de justiça e de caridade na vida social. Tal ensinamento é luz de 
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verdade moral, que suscita respostas apropriadas segundo a vocação e o 
ministério próprios de cada cristão. Nas tarefas de evangelização, a saber, 
de ensinamento, de catequese e de formação, que a doutrina social da Igreja 
suscita, essa é destinada a todo cristão, segundo as competências, os carismas, 
os ofícios e a missão de anúncio próprios de cada um.

Essa manifesta em primeiro lugar a continuidade de um ensinamento que se 
remonta aos valores universais que derivam da Revelação e da natureza humana. 
Por este motivo a doutrina social da Igreja não depende das diversas culturas, 
das diferentes ideologias, das várias opiniões: ela é um ensinamento constante, 
que “se mantém idêntica na sua inspiração de fundo, nos seus ‘princípios de 
reflexão’, nos seus ‘critérios de julgamento’, nas suas basilares ‘diretrizes de 
ação’ e, sobretudo, na sua ligação vital com o Evangelho do Senhor”. Neste seu 
núcleo principal e permanente a doutrina social da Igreja atravessa a história, 
sem sofrer os condicionamentos e não corre o risco da dissolução.

Por outro lado, no seu constante voltar-se à história, deixando-se interpelar 
pelos eventos que nela se produzem, a doutrina social da Igreja manifesta uma 
capacidade de contínua renovação. A firmeza nos princípios não faz dela um 
sistema de ensinamentos rígido e inerte, mas um Magistério capaz de abrir-se às 
coisas novas, sem se desnaturar nelas: um ensinamento sempre novo, “sujeito 
a necessárias e oportunas adaptações, sugeridas pela mudança das condições 
históricas e pelo incessante fluir dos acontecimentos, que incidem no desenrolar 
da vida dos homens e das sociedades”.

A doutrina social da Igreja se apresenta assim como um “canteiro” sempre 
aberto, em que a verdade perene penetra e permeia a novidade contingente, 
traçando caminhos inéditos de justiça e de paz. A fé não pretende aprisionar 
num esquema fechado a mutável realidade sócio-política. É verdade, antes, o 
contrário: a fé é fermento de novidade e criatividade. 

Mãe e Mestra, a Igreja não se fecha nem se retrai em si mesma, mas está 
sempre exposta, inclinada e voltada para o homem, cujo destino de salvação 
é a sua própria razão de ser. Ela é entre os homens o ícone vivente do Bom 
Pastor, que vai buscar e encontrar o homem onde ele se encontra, na condição 
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existencial e histórica do seu viver. Aqui a Igreja se torna para ele encontro com 
o Evangelho, mensagem de libertação e de reconciliação, de justiça e de paz.

Na sua contínua atenção ao homem na sociedade, a Igreja acumulou assim 
um rico patrimônio doutrinal. Ele tem as suas raízes na Sagrada Escritura, 
especialmente no Evangelho e nos escritos apostólicos, e tomou forma e 
corpo na doutrina dos Padres da Igreja, dos grandes Doutores da Idade Média, 
constituindo uma doutrina na qual, mesmo sem pronunciamentos ministeriais 
explícitos e diretos, a Igreja se foi pouco a pouco reconhecendo.

Em resposta à primeira grande questão social, Leão XIII promulga a primeira 
encíclica social, a “Rerum novarum”. Ela examina a condição dos trabalhadores 
assalariados, particularmente penosa para os operários das indústrias, afligidos 
por uma indigna miséria. A questão operária é tratada segundo a sua real 
amplitude: é explorada em todas as suas articulações sociais e políticas, para ser 
adequadamente avaliada à luz dos princípios doutrinais baseados na Revelação, 
na lei e na moral natural.

A “Rerum novarum” enumera os erros que provocam o mal social, 
exclui o socialismo como remédio e expõe, precisando-a e atualizando-a, “a 
doutrina católica acerca do trabalho, do direito de propriedade, do princípio 
de colaboração contraposto à luta de classe como meio fundamental para a 
mudança social, sobre o direito dos fracos, sobre a dignidade dos pobres e 
sobre as obrigações dos ricos, sobre o aperfeiçoamento da justiça mediante a 
caridade, sobre o direito a ter associações profissionais”.

A “Rerum novarum” tornou-se a “carta magna” da atividade cristã em campo 
social. O tema central da doutrina social da Encíclica é o da instauração de 
uma ordem social justa, em vista do qual é mister individuar critérios de juízo 
que ajudem a avaliar os ordenamentos sócio-políticos existentes e formular 
linhas de ação para uma sua oportuna transformação.

 A década de 1960 abre horizontes promissores: o reinício após as devastações 
da guerra, a descolonização da África, os primeiros tímidos sinais de um desgelo 
nas relações entre os dois blocos, americano e soviético. Neste clima, o beato 
João XXIII lê em profundidade os “sinais dos tempos”. A questão social está 
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se universalizando e abarca todos os países: ao lado da questão operária e da 
revolução industrial, se delineiam os problemas da agricultura, das áreas em via 
de desenvolvimento, do incremento demográfico e os referentes à necessidade 
de cooperação econômica mundial. As desigualdades, antes advertidas no 
interior das nações, aparecem no âmbito internacional e fazem emergir cada 
vez mais a situação dramática em que se encontra o “Terceiro Mundo”.

Tudo é considerado a partir da pessoa e em vista da pessoa: “a única 
criatura que Deus quis por si mesma”. A sociedade, as suas estruturas e o 
seu desenvolvimento não podem ser queridos por si mesmos, mas para o 
“aperfeiçoamento da pessoa humana”. O documento trata o tema em dois 
capítulos. No primeiro, de caráter geral, se afirma que o direito à liberdade 
religiosa tem o seu fundamento na dignidade da pessoa humana e afirmam 
que ele deve ser reconhecido e sancionado como direito civil no ordenamento 
jurídico da sociedade. O segundo capítulo aborda o tema à luz da Revelação 
esclarecendo as suas implicações pastorais, recordando tratar-se de um direito 
que concerne não somente às pessoas individualmente consideradas, mas 
também às diversas comunidades.

Querendo convencer os destinatários da urgência de uma ação solidária, o 
Papa apresenta o desenvolvimento como “a passagem de condições menos 
humanas a condições mais humanas” e especifica as suas características. Esta 
passagem não está circunscrita às dimensões meramente econômicas e técnicas, 
mas implica para cada pessoa a aquisição da cultura, o respeito da dignidade dos 
outros, o reconhecimento “dos valores supremos e de Deus, que é a origem e o 
termo deles”. O desenvolvimento favorável de todos responde a uma exigência 
de justiça em escala mundial que garanta uma paz planetária e torne possível 
a realização de “um humanismo total”, governado pelos valores espirituais.

Nesta perspectiva, Paulo VI instituiu, em 1967, a Pontifícia Comissão 
“Justitia et Pax”, realizando um voto dos Padres Conciliares, para os quais é 
“muito oportuna a criação de um organismo da Igreja universal, com o fim de 
despertar a comunidade dos católicos para que se promovam o progresso das 
regiões indigentes e a justiça social entre as nações”. Por iniciativa de Paulo 
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VI, a começar de 1968, a Igreja celebra no primeiro dia do ano o Dia Mundial 
da Paz. O mesmo Pontífice dá início à feliz tradição das Mensagens que se 
ocupam do tema de cada Dia Mundial da Paz, acrescendo assim o “corpus” 
da doutrina social.

No início da década de 1970, num clima turbulento de contestação fortemente 
ideológica, Paulo VI retoma a mensagem social de Leão XIII e a atualiza, por 
ocasião do octogésimo aniversário da “Rerum novarum”, com a Carta apostólica 
“Octogesima adveniens”. O Papa reflete sobre a sociedade pós-industrial com 
todos os seus complexos problemas salientando a insuficiência das ideologias 
para responder a tais desafios: a urbanização, a condição juvenil, a condição 
da mulher, o desemprego, as discriminações, a emigração, o incremento 
demográfico, o influxo dos meios de comunicação social, o ambiente natural.

 Noventa anos depois da “Rerum novarum”, João Paulo II dedica a Encíclica 
“Laborem exercens” ao trabalho: bem fundamental para a pessoa, fator primário 
da atividade econômica e chave de toda a questão social. A “Laborem exercens” 
delineia uma espiritualidade e uma ética do trabalho, no contexto de uma 
profunda reflexão teológica e filosófica. 

O trabalho não deve ser entendido somente em sentido objetivo e material, 
mas há que se levar em conta a sua dimensão subjetiva, enquanto atividade que 
exprime sempre a pessoa. Além de ser o paradigma decisivo da vida social, o 
trabalho tem toda a dignidade de um âmbito no qual deve encontrar realização 
a vocação natural e sobrenatural da pessoa.

 Com a Encíclica “Sollicitudo rei socialis”, João Paulo II comemora o 
vigésimo aniversário da “Populorum progressio” e aborda novamente o 
tema do desenvolvimento, para sublinhar dois dados fundamentais: “por 
um lado, a situação dramática do mundo contemporâneo, sob o aspecto do 
desenvolvimento que falta no Terceiro Mundo, e por outro lado, o sentido, 
as condições e as exigências dum desenvolvimento digno do homem”. A 
Encíclica introduz a diferença entre progresso e desenvolvimento, e afirma 
que “o verdadeiro desenvolvimento não pode limitar-se à multiplicação dos 
bens e dos serviços, isto é, àquilo que se possui, mas deve contribuir para a 
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plenitude do ‘ser’ do homem. Deste modo pretende-se delinear com clareza 
a natureza moral do verdadeiro desenvolvimento”. João Paulo II, evocando o 
modo do pontificado de Pio XII, “Opus iustitiae pax”, a paz como fruto da 
justiça, comenta: 

“Hoje poder-se-ia dizer, com a mesma justeza e com a mesma força de 
inspiração bíblica (cf. Is 32, 17; Tg 3, 18), ‘Opus solidarietatis pax’, a paz 
como fruto da solidariedade”.

No centésimo aniversário da “Rerum novarum”, João Paulo II promulga a sua 
terceira encíclica social, a “Centesimus annus”, da qual emerge a continuidade 
doutrinal de cem anos de Magistério Social da Igreja. Retomando um dos 
princípios basilares da concepção cristã da organização social e política, que 
fora o tema central da Encíclica precedente, o Papa escreve: “o princípio, que 
hoje designamos de solidariedade, várias vezes Leão XIII o enuncia, com o 
nome ‘amizade’; desde Pio XI é designado pela expressão mais significativa 
‘caridade social’, enquanto Paulo VI, ampliando o conceito na linha das múltiplas 
dimensões atuais da questão social, falava de ‘civilização do amor’”. 

João Paulo II realça como o ensinamento social da Igreja corre ao longo 
do eixo da reciprocidade entre Deus e o homem: reconhecer a Deus em cada 
homem e cada homem em Deus é a condição de um autêntico desenvolvimento 
humano. A análise articulada e aprofundada das “res novæ”, e especialmente 
a grande guinada de 1989, com a derrocada do sistema soviético, contém um 
apreço pela democracia e pela economia livre, no quadro de uma indispensável 
solidariedade.

Os documentos aqui evocados constituem as pedras fundamentais do 
caminho da doutrina social da Igreja dos tempos de Leão XIII aos nossos dias. 
Esta resenha sintética alongar-se-ia de muito se se levassem em conta todos 
os pronunciamentos motivados, mais do que por um tema específico, pela 
“preocupação pastoral de propor à comunidade cristã e a todos os homens de 
boa vontade os princípios fundamentais, os critérios universais e as orientações 
idôneas para sugerir as opções de fundo e a praxe coerente para cada situação 
concreta”.
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Perguntas

1. A doutrina social é considerada da Igreja? Se sim, por quê?
2. Qual o dever da Igreja?
3. Explique sobre “Rerum novarum”.
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DOUTRINA SOCIAL E PRINCÍPIO PERSONALISTA

A Igreja vê no homem, em cada homem, a imagem do próprio Deus vivo; 
imagem que encontra e é chamada a encontrar sempre mais profundamente 
plena na explicação de si no mistério de Cristo, Imagem perfeita de Deus, 
revelador de Deus ao homem e do homem a si mesmo. A este homem, que 
recebeu do próprio Deus uma incomparável e inalienável dignidade, a Igreja se 
volta e lhe rende o serviço mais alto e singular, chamando-o constantemente 
à sua altíssima vocação, para que dela seja cada vez mais consciente e digno. 

Cristo, o Filho de Deus, “com a Sua encarnação, num certo sentido, se uniu 
a cada homem”; por isso a Igreja reconhece como sua tarefa fundamental 
fazer com que tal união se possa continuamente atuar e renovar. Em Cristo 
Senhor, a Igreja indica e entende, ela mesma por primeiro, percorrer a via do 
homem, que convida a reconhecer em toda e qualquer pessoa, próxima ou 
distante, conhecido ou desconhecido, e sobretudo no pobre e em quem sofre, 
um irmão “pelo qual Cristo morreu” (1 Cor 8,11; Rm 14, 15).

Toda a vida social é expressão do seu inconfundível protagonista: a pessoa 
humana. De tal fato a Igreja sempre soube, amiúde e de muitos modos, fazer-se 
intérprete autorizada, reconhecendo e afirmando a centralidade da pessoa 

MÓDULO III - A PESSOA E OS SEUS DIREITOS
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humana em todo âmbito e manifestação da sociabilidade: “A sociedade humana 
é objeto da doutrina social da Igreja, visto que ela não se encontra nem fora 
nem acima dos homens socialmente unidos, mas existe exclusivamente neles 
e, portanto, para eles”. 

Este importante reconhecimento encontra expressão na afirmação de 
que “longe de ser o objeto e o elemento passivo da vida social”, o homem, 
pelo contrário, “é, e dela deve ser e permanecer, o sujeito, o fundamento e o 
fim”. Nele, portanto, tem origem a vida social, a qual não pode renunciar a 
reconhecê-lo seu sujeito ativo e responsável e a ele deve ser finalizada toda e 
qualquer modalidade expressiva da sociedade.

O homem, tomado na sua concretude histórica, representa o coração e a 
alma do ensinamento social católico. Toda a doutrina social se desenvolve, 
efetivamente, a partir do princípio que afirma a intangível dignidade da pessoa 
humana. Mediante as multíplices expressões dessa consciência, a Igreja entendeu, 
antes de tudo, tutelar a dignidade humana perante toda tentativa de repropor 
imagens redutivas e distorcidas; ademais, ela tem repetidas vezes denunciado 
as muitas violações de tal dignidade. A história atesta que da trama das relações 
sociais emergem algumas dentre as mais amplas possibilidades de elevação do 
homem, mas aí se aninham também as mais execráveis desconsiderações da 
sua dignidade.

 A semelhança com Deus põe em luz o fato de que a essência e a existência 
do homem são constitucionalmente relacionadas com Deus do modo mais 
profundo. É uma relação que existe por si mesma, não começa, por assim 
dizer, num segundo momento e não se acrescenta a partir de fora. Toda a 
vida do homem é uma pergunta e uma busca de Deus. Esta relação com Deus 
pode ser tanto ignorada como esquecida ou removida, mas nunca pode ser 
eliminada. Dentre todas as criaturas, com efeito, somente o homem é “capaz 
de Deus” (homo est Dei capax). O ser humano é um ser pessoal criado por 
Deus para a relação com Ele, que somente na relação pode viver e exprimir-se 
e que tende naturalmente a Ele.

A relação entre Deus e o homem reflete-se na dimensão relacional e social 
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da natureza humana. O homem, com efeito, não é um ser solitário, mas “por 
sua natureza íntima um ser social” e “sem relações com os outros não pode 
nem viver nem desenvolver seus dotes”. Em relação a isso é muito significativo 
o fato de que Deus criou o ser humano como homem e mulher (cf. Gn 1, 27). 

Muito eloquente é, efetivamente, “aquela insatisfação que se apodera da 
vida do homem no Éden, quando lhe resta como única referência o mundo 
vegetal e animal (cf. Gn 2, 20). Somente a aparição da mulher, isto é, de um 
ser que é carne da sua carne e osso dos seus ossos (cf. Gn 2, 23) e no qual vive 
igualmente o espírito de Deus Criador, pode satisfazer a exigência de diálogo 
interpessoal, tão vital para a existência humana. No outro, homem ou mulher, 
reflete-Se o próprio Deus, abrigo definitivo e plenamente feliz de toda a pessoa”.

O mistério do pecado se compõe de uma dúplice ferida, que o pecador 
abre no seu próprio flanco e na relação com o próximo. Por isso se pode 
falar de pecado pessoal e social: todo o pecado é pessoal sob um aspecto; sob 
um outro aspecto, todo o pecado é social, enquanto e porque tem também 
conseqüências sociais. O pecado, em sentido verdadeiro e próprio, é sempre um 
ato da pessoa, porque é um ato de liberdade de um homem, individualmente 
considerado, e não propriamente de um grupo ou de uma comunidade, mas 
a cada pecado se pode atribuir indiscutivelmente o caráter de pecado social, 
tendo em conta o fato de que “em virtude de uma solidariedade humana tão 
misteriosa e imperceptível quanto real e concreta, o pecado de cada um se 
repercute, de algum modo, sobre os outros”. Não é, todavia, legítima e aceitável 
uma acepção do pecado social que, mais ou menos inconscientemente, leve 
a diluir e quase a eliminar a sua componente pessoal, para admitir somente 
as culpas e responsabilidades sociais. No fundo de cada situação de pecado 
encontra-se sempre a pessoa que peca.

Alguns pecados, ademais, constituem, pelo próprio objeto, uma agressão 
direta ao próximo. Tais pecados, em particular, se qualificam como pecados 
sociais. É igualmente social todo o pecado cometido contra a justiça, quer nas 
relações de pessoa a pessoa, quer nas da pessoa com a comunidade, quer, ainda, 
nas da comunidade com a pessoa. É social todo o pecado contra os direitos 
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da pessoa humana, a começar pelo direito à vida, incluindo a do nascituro, 
ou contra a integridade física de alguém; todo o pecado contra a liberdade 
de outrem, especialmente contra a suprema liberdade de crer em Deus e de 
adorá-l’O; todo o pecado contra a dignidade e a honra do próximo. Social é 
todo o pecado contra o bem comum e contra as suas exigências, em toda a 
ampla esfera dos direitos e dos deveres dos cidadãos. 

Enfim, é social aquele pecado que “diz respeito às relações entre as várias 
comunidades humanas. Estas relações nem sempre estão em sintonia com a 
desígnio de Deus, que quer no mundo justiça, liberdade e paz entre os indivíduos, 
os grupos, os povos”. As consequências do pecado alimentam as estruturas de 
pecado, que se radicam no pecado pessoal e, portanto, estão sempre coligadas 
aos atos concretos das pessoas, que as introduzem, consolidam e tornam difíceis 
de remover. E assim se reforçam, se difundem e se tornam fontes de outros 
pecados, condicionando a conduta dos homens. 

Trata-se de condicionamentos e obstáculos que duram muito mais do que 
as ações feitas no breve arco da vida de um indivíduo e que interferem também 
no processo de desenvolvimento dos povos, cujo retardo ou lentidão devem 
ser julgados também sob este aspecto. As ações e as atitudes opostas à vontade 
de Deus e ao bem do próximo e as estruturas a que elas induzem parecem 
ser hoje sobretudo duas: “por outro lado, a sede do poder, com o objetivo 
de impor aos outros a própria vontade. A cada um destes comportamentos 
pode juntar-se, para os caracterizar melhor, a expressão: ‘a qualquer preço’”.

Universalidade do pecado e universalidade da salvação: A doutrina do 
pecado original, que ensina a universalidade do pecado, tem uma importância 
fundamental: 

“Se dizemos que não temos pecado, enganamo-nos a nós mesmos, e a 
verdade não está em nós” (1 Jo 1, 8). 

Esta doutrina induz o homem a não permanecer na culpa e a não tomá-la 
com leviandade, buscando continuamente bodes expiatórios nos outros homens 
e justificações no ambiente, na hereditariedade, nas instituições, nas estruturas 
e nas relações. Trata-se de um ensinamento que desmascara tais engodos.
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A doutrina da universalidade do pecado, todavia, não deve ser desligada 
da consciência da universalidade da salvação em Jesus Cristo. Se dela isolada, 
gera uma falsa angústia do pecado e uma consideração pessimista do mundo 
e da vida, que induz a desprezar as realizações culturais e civis dos homens.

A realidade nova que Jesus nos dá não se enxerta na natureza humana, 
não se lhe acresce a partir de fora: é, antes, aquela realidade de comunhão 
com o Deus trinitário para a qual os homens desde sempre são orientados 
no mais profundo do seu ser, graças à sua semelhança criatural com Deus; 
mas trata-se também de uma realidade que eles não podem alcançar somente 
com as próprias forças. Mediante o Espírito de Jesus Cristo, Filho encarnado 
de Deus, no qual tal realidade de comunhão é já realizada de modo singular, 
os homens são acolhidos como filhos de Deus (cf. Rm 8, 14-17; Gal 4,4-7). 

A pessoa não pode jamais ser pensada unicamente como absoluta 
individualidade, edificada por si mesma ou sobre si mesma, como se as suas 
características próprias não dependessem senão de si mesmas. Nem pode ser 
pensada como pura célula de um organismo disposto a reconhecer-lhe, quando 
muito, um papel funcional no interior de um sistema. 

A fé cristã, ao mesmo tempo em que convida a procurar em toda a parte o 
que é bom e digno do homem (cf. 1 Tes 5,21), “situa-se num plano superior 
e, algumas vezes, oposto ao das ideologias, na medida em que ela reconhece 
Deus, transcendente e criador, o qual interpela o homem como liberdade 
responsável, através de toda a gama do criado”. A doutrina social ocupa-se 
de diferentes dimensões do mistério do homem, que exige ser abordado “na 
plena verdade da sua existência, do seu ser pessoal e, ao mesmo tempo, do seu 
ser comunitário e social”, com uma atenção específica, de sorte a consentir a 
sua valoração mais pontual.

Com a espiritualidade, o homem supera a totalidade das coisas e penetra 
na estrutura espiritual mais profunda da realidade. Quando se volta ao seu 
coração, isto é, quando reflete sobre o próprio destino, o homem se descobre 
superior ao mundo material, pela sua dignidade única de interlocutor de Deus, 
sob cujo olhar decide a sua própria sorte. Ele, na sua vida interior, transcende 
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o universo sensível e material, reconhece “em si mesmo a alma espiritual e 
imortal” e sabe não ser “somente uma partícula da natureza ou um elemento 
anônimo da cidade humana”.

O homem, portanto, tem duas diferentes características: é um ser material, 
ligado a este mundo mediante o seu corpo, e um ser espiritual, aberto à 
transcendência e à descoberta de “uma verdade mais profunda”, em razão de 
sua inteligência, com a qual participa “da luz da inteligência divina”. A Igreja 
afirma: “A unidade da alma e do corpo é tão profunda que se deve considerar 
a alma como a ‘forma’ do corpo; ou seja, é graças à alma espiritual que o corpo 
constituído de matéria é um corpo humano e vivo; o espírito e a matéria no 
homem não são duas naturezas unidas, mas a união deles forma uma única 
natureza”. Nem o espiritualismo, que despreza a realidade do corpo, nem o 
materialismo, que considera o espírito mera manifestação da matéria, dão conta 
da natureza complexa, da totalidade e da unidade do ser humano.

 À pessoa humana pertence a abertura à transcendência: o homem é aberto 
ao infinito e a todos os seres criados. É aberto antes de tudo ao infinito, isto 
é, a Deus, porque com a sua inteligência e a sua vontade se eleva acima de 
toda a criação e de si mesmo, torna-se independente das criaturas, é livre 
perante todas as coisas criadas e tende à verdade e ao bem absolutos. É aberto 
também ao outro, aos outros homens e ao mundo, porque somente enquanto 
se compreende em referência a um tu pode dizer eu. Sai de si, da conservação 
egoística da própria vida, para entrar numa relação de diálogo e de comunhão 
com o outro.

A pessoa humana há de ser sempre compreendida na sua irrepetível e 
ineliminável singularidade. O homem existe, com efeito, antes de tudo como 
subjetividade, como centro de consciência e de liberdade, cuja história única 
e não comparável com nenhuma outra expressa a sua irredutibilidade a toda 
e qualquer tentativa de constrangê-lo dentro de esquemas de pensamento ou 
sistemas de poder, ideológicos ou não. Isto impõe, antes de tudo, a exigência 
não somente do simples respeito por parte de todos, e especialmente das 
instituições políticas e sociais e dos seus responsáveis para com cada homem 
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desta terra, mas bem mais, isto comporta que o primeiro compromisso de 
cada um em relação ao outro e sobretudo destas mesmas instituições, seja 
precisamente a promoção do desenvolvimento integral da pessoa.

Em nenhum caso a pessoa humana pode ser instrumentalizada para fins 
alheios ao seu mesmo progresso, que pode encontrar cumprimento pleno e 
definitivo somente em Deus e em Seu projeto salvífico: efetivamente o homem, 
na sua interioridade, transcende o universo e é a única criatura que Deus quis 
por si mesma. Por esta razão nem a sua vida, nem o desenvolvimento do seu 
pensamento, nem os seus bens, nem os que compartilham as suas histórias 
pessoais e familiares, podem ser submetidos a injustas restrições no exercício 
dos próprios direitos e da própria liberdade.

As autênticas transformações sociais são efetivas e duradouras somente se 
fundadas sobre mudanças decididas da conduta pessoal. Nunca será possível 
uma autêntica moralização da vida social, senão a partir das pessoas e em 
referência a elas: efetivamente: “o exercício da vida moral atesta a dignidade da 
pessoa”. Às pessoas cabe evidentemente o desenvolvimento daquelas atitudes 
morais fundamentais em toda a convivência que se queira dizer verdadeiramente 
humana (justiça, honestidade, veracidade etc.), que de modo algum poderá ser 
simplesmente esperada dos outros ou delegada às instituições. 

A todos, e de modo particular àqueles que de qualquer modo detêm 
responsabilidades políticas, jurídicas ou profissionais em relação aos outros, 
incumbe o dever de ser consciência vigilante da sociedade e, eles mesmos, 
por primeiro, ser testemunhas de uma convivência civil e digna do homem.

 O homem pode orientar-se para o bem somente na liberdade, que Deus 
lhe deu como sinal altíssimo da Sua imagem: “Deus quis ‘deixar o homem nas 
mãos do seu desígnio’ (cf. Eclo 15, 14), para que ele procure espontaneamente 
o seu Criador e, aderindo livremente a Ele, consiga a plena e bem-aventurada 
perfeição. A dignidade humana exige, portanto, que o homem atue segundo 
a sua consciente e livre escolha, isto é, movido e determinado por convicção 
pessoal interior, e não por um impulso interior cego, ou por mera coação 
externa”.
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O homem justamente aprecia a liberdade e com paixão a busca: justamente 
quer e deve formar e guiar, de sua livre iniciativa, a sua vida pessoal e social, 
assumindo por ela plena responsabilidade. A liberdade, com efeito, não só muda 
convenientemente o estado de coisas externas ao homem, mas determina o 
crescimento do seu ser pessoa, mediante escolhas conformes ao verdadeiro 
bem: desse modo, o homem gera-se a si próprio, é pai do próprio ser, constrói 
a ordem social.

O reto exercício do livre arbítrio exige precisas condições de ordem 
econômica, social, política e cultural que são muitas vezes desprezadas e 
violadas. Estas situações de cegueira e injustiça prejudicam a vida moral e 
levam tanto os fortes como os frágeis à tentação de pecar contra a caridade. 
Fugindo da lei moral, o homem prejudica sua própria liberdade, acorrenta-se 
a si mesmo, rompe a fraternidade com seus semelhantes e rebela-se contra a 
verdade divina.

A verdade sobre o bem e o mal é reconhecida prática e concretamente pelo 
juízo da consciência, o qual leva a assumir a responsabilidade do bem realizado 
e do mal cometido: 

“Desta forma, no juízo prático da consciência, que impõe à pessoa a 
obrigação de cumprir um determinado ato, revela-se o vínculo da 
liberdade com a verdade. Precisamente por isso a consciência se exprime 
com atos de ‘juízo’ que refletem a verdade do bem, e não com ‘decisões’ 
arbitrárias. E a maturidade e responsabilidade daqueles juízos e, em 
definitivo, do homem que é o seu sujeito medem-se, não pela libertação 
da consciência da verdade objetiva em favor de uma suposta autonomia 
das próprias decisões, mas, ao contrário, por uma procura insistente da 
verdade deixando-se guiar por ela no agir”.

O exercício da liberdade implica a referência a uma lei moral natural, de 
caráter universal, que precede e unifica todos os direitos e deveres. A Lei 
natural não é senão a luz do intelecto infusa por Deus em nós, graças à qual 
conhecemos o que se deve fazer e o que se deve evitar. Esta luz ou esta lei, 
deu-a Deus ao homem na criação e consiste na participação na Sua lei eterna, 
a qual se identifica com o próprio Deus. Esta lei é chamada natural porque a 
razão que a promulga é própria da natureza humana. 
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Ela é universal, estende-se a todos os homens enquanto estabelecida pela 
razão. Nos seus preceitos principais, a lei divina e natural é exposta no Decálogo 
e indica as normas primeiras e essenciais que regulam a vida moral. Ela tem 
como eixo a aspiração e a submissão a Deus, fonte e juiz de todo o bem, e 
bem assim o sentido do outro como igual a si mesmo. A lei natural exprime 
a dignidade da pessoa humana e estabelece as bases dos seus direitos e dos 
seus deveres fundamentais. Os seus preceitos, todavia, não são percebidos por 
todos de modo claro e imediato. As verdades religiosas e morais podem ser 
conhecidas “por todos e sem dificuldade, com firme certeza e sem mistura 
de erro”, somente com a ajuda da Graça e da Revelação. A lei natural é um 
fundamento preparado por Deus para a Lei revelada e para a Graça, em plena 
harmonia com a obra do Espírito.

Somente o reconhecimento da dignidade humana pode tornar possível 
o crescimento comum e pessoal de todos (cf. Tg 2, 1-9). Para favorecer um 
semelhante crescimento é necessário, em particular, apoiar os últimos, assegurar 
efetivamente condições de igual oportunidade entre homem e mulher, garantir 
uma objetiva igualdade entre as diversas classes sociais perante a lei.

O “masculino” e o “feminino” diferenciam dois indivíduos de igual dignidade, 
que porém não refletem uma igualdade estática, porque o específico feminino é 
diferente do específico masculino e esta diversidade na igualdade é enriquecedora 
e indispensável para uma harmoniosa convivência humana: 

“A condição para assegurar a justa presença da mulher na Igreja e na 
sociedade é a análise mais penetrante e mais cuidada dos fundamentos 
antropológicos da condição masculina e feminina, de forma a determinar 
a identidade pessoal própria da mulher na sua relação de diversidade e 
de recíproca complementaridade com o homem, não só no que se refere 
às posições que deve manter e às funções que deve desempenhar, mas 
também e mais profundamente no que concerne a sua estrutura e o seu 
significado pessoal”.

A mulher é o complemento do homem, como o homem é o complemento 
da mulher: mulher e homem se completam mutuamente, não somente do 
ponto de vista físico e psíquico, mas também ontológico. É somente graças 
a essa dualidade do “masculino” e do “feminino” que o “humano” se realiza 
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plenamente. É “a unidade dos dois”, ou seja, uma “unidualidade” relacional, 
que consente a cada um sentir a própria relação interpessoal e recíproca como 
um dom que é ao mesmo tempo uma missão: “A esta ‘unidade dos dois’ está 
confiada por Deus não só a obra da procriação e a vida da família, mas a 
construção mesma da história”. “A mulher é ‘auxiliar’ para o homem, assim 
como o homem é ‘auxiliar’ para a mulher!”: no seu encontro realiza-se uma 
concepção unitária da pessoa humana, baseada não na lógica do egocentrismo 
e da autoafirmação, mas na lógica do amor e da solidariedade.

As pessoas deficientes são sujeitos plenamente humanos, titulares de direitos 
e deveres: apesar das limitações e dos sofrimentos inscritos no seu corpo e nas 
suas faculdades, põem mais em relevo a dignidade e a grandeza do homem. 
Dado que a pessoa deficiente é um sujeito com todos os seus direitos, ela deve 
ser ajudada a participar na vida familiar e social em todas as suas dimensões e 
em todos os níveis acessíveis às suas possibilidades.

É necessário promover com medidas eficazes e apropriadas os direitos da 
pessoa deficiente: 

“Seria algo radicalmente indigno do homem e seria uma negação 
da humanidade comum admitir à vida da sociedade, e portanto ao 
trabalho, só os membros na plena posse das funções do seu ser, porque, 
procedendo desse modo, recair-se-ia numa forma grave de discriminação, 
a dos fortes e sãos contra os fracos e doentes”. 

Uma grande atenção deverá ser reservada não só às condições físicas e 
psicológicas de trabalho, à justa remuneração, à possibilidade de promoções e à 
eliminação dos diversos obstáculos, mas também às dimensões afetivas e sexuais 
da pessoa deficiente: “Também ela precisa de amar e de ser amada, precisa de 
ternura, de proximidade, de intimidade”, segundo as próprias possibilidades 
e no respeito da ordem moral, que é a mesma para os sãos e para os que têm 
uma deficiência.

A pessoa é constitutivamente um ser social, porque assim a quis Deus que 
a criou. A natureza do homem se patenteia, destarte, como natureza de um ser 
que responde às próprias necessidades a base de uma subjetividade relacional, 
ou seja, à maneira de um ser livre e responsável, que reconhece a necessidade de 
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integrar-se e de colaborar com os próprios semelhantes e é capaz de comunhão 
com eles na ordem do conhecimento e do amor: 

“Uma sociedade é um conjunto de pessoas ligadas de maneira orgânica 
por um princípio de unidade que ultrapassa cada uma delas. Assembleia 
ao mesmo tempo visível e espiritual, uma sociedade que perdura no 
tempo; ela recolhe o passado e prepara o futuro”.

Importa pôr de manifesto que a vida comunitária é uma característica natural 
que distingue o homem do resto das criaturas terrenas. O agir social comporta 
um sinal particular do homem e da humanidade, o de uma pessoa operante em 
uma comunidade de pessoas: este sinal determina a sua qualificação interior e 
constitui, num certo sentido, a sua própria natureza. 

Tal característica relacional, à luz da fé, adquire um sentido mais profundo 
e estável. Feito à imagem e semelhança de Deus (cf. Gn 1, 26) e constituído no 
universo visível para viver em sociedade (cf. Gên 2, 20.23) e dominar a terra 
(cf. Gn 1, 26.28-30), a pessoa humana é, por isso, desde o princípio, chamada 
à vida social: 

“Deus não criou o homem como um ‘ser solitário’, mas o quis como um 
‘ser social’. A vida social não é, portanto, extrínseca ao homem, dado 
que ele não pode crescer nem realizar a sua vocação senão em relação 
com os outros”.

O movimento rumo à identificação e à proclamação dos direitos do homem 
é um dos mais relevantes esforços para responder de modo eficaz às exigências 
imprescindíveis da dignidade humana. A Igreja entrevê em tais direitos a 
extraordinária ocasião que o nosso tempo oferece para que, mediante o seu 
afirmar-se, a dignidade humana seja mais eficazmente reconhecida e promovida 
universalmente como característica impressa pelo Deus Criador na Sua criatura. 

A fonte última dos direitos humanos não se situa na mera vontade dos 
seres humanos, na realidade do Estado, nos poderes públicos, mas no mesmo 
homem e em Deus seu Criador. Tais direitos são “universais, invioláveis e 
inalienáveis”. Universais, porque estão presentes em todos os seres humanos, 
sem exceção alguma de tempo, de lugar e de sujeitos. Invioláveis, enquanto 
“inerentes à pessoa humana e à sua dignidade” e porque “seria vão proclamar 
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os direitos, se simultaneamente não se envidassem todos os esforços a fim de 
que seja devidamente assegurado o seu respeito por parte de todos, em toda 
a parte e em relação a quem quer que seja”. Inalienáveis, enquanto “ninguém 
pode legitimamente privar destes direitos um seu semelhante, seja ele quem 
for, porque isso significaria violentar a sua natureza”.

Os direitos do homem hão de ser tutelados não só cada um singularmente, 
mas no seu conjunto: uma proteção parcial traduzir-se-ia em uma espécie de 
não reconhecimento. Eles correspondem às exigências da dignidade humana 
e comportam, em primeiro lugar, a satisfação das necessidades essenciais da 
pessoa, em campo espiritual e material: “tais direitos tocam todas as fases da 
vida e todo o contexto político, social, econômico ou cultural. Formam um 
conjunto unitário, visando resolutamente a promoção do bem, em todos os 
seus aspectos, da pessoa e da sociedade. A promoção integral de todas as 
categorias dos direitos humanos é a verdadeira garantia do pleno respeito de 
cada um deles”. Universalidade e indivisibilidade são os traços distintivos dos 
direitos humanos: “são dois princípios orientadores que postulam a exigência de 
radicar os direitos humanos nas diversas culturas e aprofundar a sua delineação 
jurídica para lhes assegurar o pleno respeito”.

Os direitos das nações “não são outra coisa senão os ‘direitos humanos’ 
compreendidos neste específico nível da vida comunitária”. A nação tem “um 
fundamental direito o direito à existência’; à “própria língua e cultura, mediante 
as quais um povo exprime e promove a sua originária ‘soberania’ espiritual”; 
a “modelar a própria vida segundo as suas tradições, excluindo, naturalmente, 
toda a violação dos direitos humanos fundamentais e, em particular, a opressão 
das minorias”; a “edificar o próprio futuro, oferecendo às gerações mais jovens 
uma educação apropriada”. A ordem internacional requer um equilíbrio entre 
particularidade e universalidade, ao qual são chamadas todas as nações, para as 
quais o primeiro dever é o de viver em atitude de paz, respeito e solidariedade 
com as outras nações.

Existe, infelizmente, uma distância entre a “letra” e o “espírito” dos direitos 
do homem, aos quais frequentemente se vota um respeito puramente formal. 
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A doutrina social, em consideração ao privilégio conferido pelo Evangelho aos 
pobres, reafirma repetidas vezes que “os mais favorecidos devem renunciar 
a alguns dos seus direitos, para poder colocar, com mais liberalidade, os seus 
bens ao serviço dos outros” e que uma afirmação excessiva de igualdade pode 
dar oportunidade a um individualismo em que cada qual reivindica os seus 
direitos, sem querer ser responsável pelo bem comum.

A Igreja, cônscia de que a sua missão essencialmente religiosa inclui a defesa 
e a promoção dos direitos fundamentais do homem, “tem em grande apreço o 
dinamismo do nosso tempo que, em toda parte, dá novo impulso aos mesmos 
direitos”. A Igreja adverte profundamente a exigência de respeitar dentro do 
seu próprio âmbito a justiça e os direitos do homem.

Perguntas

1. Qual a relação entre Deus e o homem? Explique.
2. Qual a importância da doutrina do pecado original?
3. O homem aprecia a liberdade? Explique bem.
4. O que a doutrina social afirma em relação ao privilégio conferido pelo 
Evangelho dos pobres?
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SIGNIFICADO E UNIDADE DOS PRINCÍPIOS

Os princípios permanentes da doutrina social da Igreja constituem os 
verdadeiros e próprios gonzos do ensinamento social católico: trata-se do 
princípio da dignidade da pessoa humana, já tratado no capítulo anterior, no 
qual todos os demais princípios ou conteúdos da doutrina social da Igreja têm 
fundamento, do bem comum, da subsidiariedade e da solidariedade. Estes 
princípios, expressões da verdade inteira sobre o homem, conhecida através 
da razão e da fé, promanam “do encontro da mensagem evangélica e de suas 
exigências, resumidas no mandamento supremo do amor com os problemas 
que emanam da vida da sociedade”. A Igreja, no curso da história e à luz do 
Espírito, refletindo sapientemente no seio da própria tradição de fé, pôde dar-lhes 
fundamentação e configuração cada vez mais acuradas, individualizando-os 
progressivamente no esforço de responder com coerência às exigências dos 
tempos e aos contínuos progressos da vida social.

Estes princípios têm um caráter geral e fundamental, pois que se referem à 
realidade social no seu conjunto; das relações interpessoais, caracterizadas pela 
proximidade e por serem imediatas, às mediadas pela política, pela economia e 
pelo direito; das relações entre indivíduos ou grupos às relações entre os povos 

MÓDULO IV - OS PRINCÍPIOS DA 
DOUTRINA SOCIAL DA IGREJA
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e as nações. Pela sua permanência no tempo e universalidade de significado, 
a Igreja os indica como primeiro e fundamental parâmetro de referência para 
a interpretação e o exame dos fenômenos sociais, necessários porque deles se 
podem apreender os critérios de discernimento e de orientação do agir social, 
em todos os âmbitos.

A atenção a cada princípio na sua especificidade não deve levar ao seu 
emprego parcial e errado, como acontece quando evocado de modo desarticulado 
e desconexo em relação aos demais. O aprofundamento teórico e a própria 
aplicação, ainda que somente de um dos princípios sociais, fazem vir à tona 
com clareza a reciprocidade, a complementaridade, os nexos que os estruturam. 

O bem comum da sociedade não é um fim isolado em si mesmo; ele tem 
valor somente em referência à obtenção dos fins últimos da pessoa e ao bem 
comum universal de toda a criação. Deus é o fim último de suas criaturas e por 
motivo algum se pode privar o bem comum da sua dimensão transcendente, que 
excede, mas também dá cumprimento à dimensão histórica. Esta perspectiva 
atinge a sua plenitude em força da fé na Páscoa de Jesus, que oferece plena luz 
acerca da realização do verdadeiro bem comum da humanidade. 

 Dentre as múltiplas implicações do bem comum, assume particular 
importância o princípio da destinação universal dos bens: 

“Deus destinou a terra e tudo o que ela contém para o uso de todos os 
homens e de todos os povos, de sorte que os bens criados devem chegar 
eqüitativamente às mãos de todos, segundo a regra da justiça, inseparável 
da caridade”. 

Este princípio se baseia no fato de que “a origem primeira de tudo o que é 
bem é o próprio ato de Deus que criou a terra e o homem, e ao homem deu 
a terra para que a domine com o seu trabalho e goze dos seus frutos” (Cf. 
Gn 1, 28-29). 

A atuação concreta do princípio da destinação universal dos bens, segundo 
os diferentes contextos culturais e sociais, implica uma precisa definição dos 
modos, dos limites, dos objetos. Destinação e uso universal não significam que 
tudo esteja à disposição de cada um ou de todos, e nem mesmo que a mesma 
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coisa sirva ou pertença a cada um ou a todos. Se é verdade que todos nascem 
com o direito ao uso dos bens, é igualmente verdadeiro que, para assegurar o seu 
exercício equitativo e ordenado, é necessário que se atue uma regulamentação, 
fruto de acordos nacionais e internacionais, e um ordenamento jurídico que 
determine e especifique tal exercício.

O princípio da destinação universal dos bens convida a cultivar uma visão 
da economia inspirada em valores morais que permitam nunca perder de vista 
nem a origem, nem a finalidade de tais bens, de modo a realizar um mundo 
equitativo e solidário, em que a formação da riqueza possa assumir uma função 
positiva. A riqueza, com efeito, apresenta esta valência, na multiplicidade das 
formas que podem exprimi-la como o resultado de um processo produtivo de 
elaboração técnico-econômica dos recursos disponíveis, naturais e derivados, 
guiado pela inventiva, pela capacidade de concretizar projetos, pelo trabalho 
dos homens, e empregada como meio útil para promover o bem-estar dos 
homens e dos povos e para contrastar-lhes a exclusão e exploração.

O destinação universal dos bens comporta, portanto, um esforço comum 
que mira obter para toda pessoa e para todos os povos as condições necessárias 
ao desenvolvimento integral, de modo que todos possam contribuir para a 
promoção de um mundo mais humano, “onde cada um possa dar e receber, e 
onde o progresso de uns não seja mais um obstáculo ao desenvolvimento de 
outros, nem um pretexto para a sua sujeição”. Este princípio corresponde ao 
apelo que o Evangelho incessantemente dirige ao homem e às sociedades de 
todos os tempos, sempre expostos às tentações da avidez da posse, a que o 
próprio Senhor Jesus quis submeter-Se (Cf. Mc 1,12-13; Mt 4,1-11; Lc 4,1-13, 
ensinando-nos o caminho para superá-la com a Sua graça.

A tradição cristã nunca reconheceu o direito à propriedade privada como 
absoluto e intocável; “pelo contrário, sempre o entendeu no contexto mais vasto 
do direito comum de todos a utilizarem os bens da criação inteira; o direito à 
propriedade privada está subordinado ao direito ao uso comum, subordinado 
à destinação universal dos bens”. O princípio da destinação universal dos bens 
afirma seja o pleno e perene senhorio de Deus sobre toda a realidade, seja a 
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exigência que os bens da criação sejam e permaneçam finalizados e destinados 
ao desenvolvimento de todo homem e de toda a humanidade. 

A atual fase histórica, colocando à disposição da sociedade bens novos, de 
todo desconhecidos até tempos recentes, impõe uma releitura do princípio 
da destinação universal dos bens da terra, tornando necessário estendê-lo, de 
sorte que compreenda também os frutos do recente progresso econômico 
e tecnológico. A propriedade dos novos bens, fruto do conhecimento, da 
técnica e do saber, torna-se cada vez mais decisiva, pois “a riqueza das nações 
industrializadas funda-se muito mais sobre este tipo de propriedade, do que 
sobre a dos recursos naturais”.

Os novos conhecimentos técnicos e científicos devem ser postos ao serviço 
das necessidades primárias do homem, para que possa acrescer gradualmente o 
patrimônio comum da humanidade. A plena atuação do princípio da destinação 
universal dos bens requer, portanto, ações no plano internacional e iniciativas 
programadas por parte de todos os países: 

“Torna-se necessário quebrar as barreiras e os monopólios que deixam 
tantos povos à margem do progresso, e garantir, a todos os indivíduos 
e nações, as condições basilares que lhes permitam participar no 
desenvolvimento”.

Se no processo de desenvolvimento econômico e social, adquirem notável 
relevância formas de propriedade desconhecidas no passado, não se podem, 
todavia, esquecer as tradicionais. A propriedade individual não é a única forma 
legítima de posse. Reveste também particular importância a antiga forma de 
propriedade comunitária que, mesmo se presentes nos países economicamente 
avançados, caracteriza, de modo particular, a estrutura social de numerosos povos 
indígenas. É uma forma de propriedade que incide com uma profundidade tal 
na vida econômica, cultural e política daqueles povos, que chega a constituir 
um elemento fundamental para a sua sobrevivência e bem-estar. A defesa e a 
valorização da propriedade comunitária não devem, todavia, excluir a consciência 
do fato de que também este tipo de propriedade é destinado a evoluir. Se se 
agisse de modo a garantir-lhe tão somente a conservação, correr-se-ia o risco 
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de atá-la ao passado e, deste modo, de comprometê-la.
Permanece sempre crucial, sobretudo nos países em via de desenvolvimento 

ou que saíram de sistemas coletivistas ou de colonização, a distribuição 
equitativa da terra. Nas zonas rurais, a possibilidade de aceder à terra mediante 
a oportunidade oferecida também pelos mercados do trabalho e do crédito é 
condição necessária para o acesso aos outros bens e serviços; além de constituir 
um caminho eficaz para a salvaguarda do ambiente, tal possibilidade representa 
um sistema de segurança social realizável também nos países que têm uma 
estrutura administrativa frágil.

Ela concerne a vida de cada cristão, enquanto deve ser imitação da vida 
de Cristo; mas aplica-se igualmente às nossas responsabilidades sociais e, por 
isso, ao nosso viver e às decisões que temos de tomar, coerentemente, acerca 
da propriedade e do uso dos bens. Mais ainda: hoje, dada a dimensão mundial 
que a questão social assumiu, este amor preferencial, com as decisões que ele 
nos inspira, não pode deixar de abranger as imensas multidões de famintos, 
de mendigos, sem-teto, sem assistência médica e, sobretudo, sem esperança 
de um futuro melhor.

Jesus diz “pobres sempre os tereis convosco, mas a Mim nem sempre Me 
tereis” (Mt 26,11; cf. Mc 14, 7; Jo 12,1-8) não para contrapor ao serviço dos 
pobres a atenção que se Lhe devota. O realismo cristão, enquanto por um lado 
aprecia os louváveis esforços que se fazem para vencer a pobreza, por outro 
põe em guarda contraposições ideológicas e messianismos que alimentam a 
ilusão de que se possa suprimir deste mundo, de maneira total, o problema da 
pobreza. Isto acontecerá somente no Seu retorno, quando Ele estará de novo 
conosco para sempre. Neste interregno, os pobres ficam confiados a nós e 
sobre esta responsabilidade seremos julgados no fim (Cf. Mt 25, 31-46): 

“Nosso Senhor adverte-nos de que seremos separados dele se deixarmos 
de ir ao encontro das necessidades dos pobres e dos pequenos que são 
Seus irmãos”.

O amor da Igreja pelos pobres inspira-se no Evangelho das bem-aventuranças, 
na pobreza de Jesus e na Sua atenção aos pobres. Tal amor refere-se à pobreza 



Doutrina Social da Igreja

48

material e também às numerosas formas de pobreza cultural e religiosa.  
A Igreja, desde as suas origens, apesar das falhas de muitos de seus membros, 
não deixou nunca de trabalhar por aliviá-los, defendê-los e libertá-los. Ela o 
faz por meio de inúmeras obras de beneficência, que continuam a ser, sempre 
e por toda parte, indispensáveis. 

Inspirada no preceito evangélico “recebestes de graça, de graça dai” (Mt 
10,8), a Igreja ensina a socorrer o próximo nas suas várias necessidades e 
difunde na comunidade humana inúmeras obras de misericórdia corporais e 
espirituais. “Dentre estes gestos de misericórdia, a esmola dada aos pobres é 
um dos principais testemunhos da caridade fraterna. É também uma prática 
de justiça que agrada a Deus”, ainda que a prática da caridade não se reduza à 
esmola, mas implique a atenção à dimensão social e política do problema da 
pobreza. Sobre esta relação entre caridade e justiça o ensinamento da Igreja 
retorna constantemente: 

“Quando damos aos pobres as coisas indispensáveis, não praticamos 
com eles grande generosidade pessoal, mas lhes devolvemos o que é 
deles. Cumprimos um dever de justiça e não um ato de caridade”. 

A subsidiariedade está entre as mais constantes e características diretrizes 
da doutrina social da Igreja, presente desde a primeira grande encíclica social. 
É impossível promover a dignidade da pessoa sem que se cuide da família, dos 
grupos, das associações, das realidades territoriais locais, em outras palavras, 
daquelas expressões agregativas de tipo econômico, social, cultural, desportivo, 
recreativo, profissional, político, às quais as pessoas dão vida espontaneamente 
e que lhes tornam possível um efetivo crescimento social. 

É este o âmbito da sociedade civil, entendida como o conjunto das relações 
entre indivíduos e entre sociedades intermédias, que se realizam de forma 
originária e graças à “a subjetividade criativa do cidadão”. A rede destas relações 
inerva o tecido social e constitui a base de uma verdadeira comunidade de 
pessoas, tornando possível o reconhecimento de formas mais elevadas de 
sociabilidade.

Ela não pode ser delimitada ou reduzida a alguns conteúdos particulares 
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da vida social, dada a sua importância para o crescimento, humano antes de 
tudo, em âmbitos como o mundo do trabalho e as atividades econômicas 
nas suas dinâmicas internas, a informação e a cultura e, em grau máximo, 
a vida social e política até aos níveis mais altos, como são aqueles dos quais 
depende a colaboração de todos os povos para a edificação de uma comunidade 
internacional solidária. Nesta perspectiva, torna-se imprescindível a exigência 
de favorecer a participação sobretudo dos menos favorecidos, bem como a 
alternância dos dirigentes políticos, a fim de evitar que se instaurem privilégios 
ocultos; é necessária ademais uma forte tensão moral para que a gestão da vida 
pública seja fruto da corresponsabilidade de cada um em relação ao bem comum.

A participação na vida comunitária não é somente uma das maiores aspirações 
do cidadão, chamado a exercitar livre e responsavelmente o próprio papel cívico 
com e pelos outros, mas também uma das pilastras de todos os ordenamentos 
democráticos, além de ser uma das maiores garantias de permanência da 
democracia. O governo democrático, com efeito, é definido a partir da atribuição 
por parte do povo de poderes e funções, que são exercitados em seu nome, 
por sua conta e em seu favor; é evidente, portanto, que toda democracia deve 
ser participativa. Isto implica que os vários sujeitos da comunidade civil, em 
todos os seus níveis, sejam informados, ouvidos e envolvidos no exercício das 
funções que ela desempenha.

Merecem uma preocupada consideração, neste sentido, todas as atitudes 
que levam o cidadão a formas participativas insuficientes ou incorretas e à 
generalizada desafeição por tudo o que concerne à esfera da vida social e 
política: atente-se, por exemplo, para as tentativas dos cidadãos de “negociar” 
com as instituições as condições mais vantajosas para si, como se estas últimas 
estivessem ao serviço das necessidades egoísticas, e para a praxe de limitar-se à 
expressão da opção eleitoral, chegando também, em muitos casos, a abster-se 
dela.

No âmbito da participação, uma ulterior fonte de preocupação é representada 
pelos países de regime totalitário ou ditatorial, em que o fundamento do 
direito a participar da vida pública é negado na raiz, porque considerado como 
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uma ameaça para o próprio Estado; por outros países em que tal direito é só 
formalmente declarado, mas concretamente não se pode exercer; por outros 
ainda nos quais a elefantíase do aparato burocrático nega de fato ao cidadão a 
possibilidade de se propor como um verdadeiro ator da vida social e política.

 A solidariedade confere particular relevo à intrínseca sociabilidade da pessoa 
humana, à igualdade de todos em dignidade e direitos, ao caminho comum dos 
homens e dos povos para uma unidade cada vez mais convicta. Nunca como 
hoje, houve uma consciência tão generalizada do liame de interdependência 
entre os homens e os povos, que se manifesta em qualquer nível. A rapidíssima 
multiplicação das vias e dos meios de comunicação “em tempo real”, como 
são os telemáticos, os extraordinários progressos da informática, o crescente 
volume dos intercâmbios comerciais e das informações estão a testemunhar 
que, pela primeira vez desde o início da história da humanidade, ao menos 
tecnicamente, é já possível estabelecer relações também entre pessoas muito 
distantes umas das outras ou desconhecidos.

Em face do fenômeno da interdependência e da sua constante dilatação, 
subsistem, por outro lado, em todo o mundo, desigualdades muito fortes 
entre países desenvolvidos e países em desenvolvimento, alimentadas também 
por diversas formas de exploração, de opressão e de corrupção, que influem 
negativamente na vida interna e internacional de muitos Estados. O processo 
de aceleração da interdependência entre as pessoas e os povos deve ser 
acompanhado com um empenho no plano ético-social igualmente intensificado, 
para evitar as nefastas consequências de uma situação de injustiça de dimensões 
planetárias, destinada a repercutir muito negativamente até nos próprios países 
atualmente mais favorecidos.

 A solidariedade como princípio social e como virtude moral, as novas 
relações de interdependência entre homens e povos, que são de fato formas de 
solidariedade, devem transformar-se em relações tendentes a uma verdadeira 
e própria solidariedade ético-social, que é a exigência moral ínsita a todas as 
relações humanas. A solidariedade, portanto, se apresenta sob dois aspectos 
complementares: o de princípio social e o de virtude moral. A solidariedade deve 
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ser tomada antes de mais nada, no seu valor de princípio social ordenador das 
instituições, em base ao qual devem ser superadas as “estruturas de pecado”, 
que dominam as relações entre as pessoas e os povos, devem ser superadas e 
transformadas em estruturas de solidariedade, mediante a criação ou a oportuna 
modificação de leis, regras do mercado, ordenamentos.

A solidariedade é também uma verdadeira e própria virtude moral, não 
“um sentimento de compaixão vaga ou de enternecimento superficial pelos 
males sofridos por tantas pessoas próximas ou distantes. Pelo contrário, é a 
determinação firme e perseverante de se empenhar pelo bem comum; ou seja, 
pelo bem de todos e de cada um, porque todos nós somos verdadeiramente 
responsáveis por todos”. A solidariedade eleva-se ao grau de virtude social 
fundamental, pois se coloca na dimensão da justiça, virtude orientada por 
excelência para o bem comum, e na “aplicação em prol do bem do próximo, 
com a disponibilidade, em sentido evangélico, para ‘perder-se’ em benefício 
do próximo em vez de o explorar, e para ‘servi-lo’ em vez de o oprimir para 
proveito próprio (cf. Mt 10, 40-42; 20, 25; Mc 10, 42-45; Lc 22, 25-27)”.

A mensagem da doutrina social acerca da solidariedade põe de realce a 
existência de estreitos vínculos entre solidariedade e bem comum, solidariedade 
e destinação universal dos bens, solidariedade e igualdade entre os homens e os 
povos, solidariedade e paz no mundo. O termo “solidariedade”, amplamente 
empregado pelo Magistério, exprime em síntese a exigência de reconhecer, 
no conjunto dos liames que unem os homens e os grupos sociais entre si, o 
espaço oferecido à liberdade humana para prover ao crescimento comum, 
de que todos partilhem. A aplicação nesta direção se traduz no positivo 
contributo que não se há de deixar faltar à causa comum e na busca dos 
pontos de possível acordo, mesmo quando prevalece uma lógica de divisão e 
fragmentação; na disponibilidade a consumir-se pelo bem do outro, para além 
de todo individualismo e particularismo.

O princípio da solidariedade comporta que os homens do nosso tempo 
cultivem uma maior consciência do débito que têm para com a sociedade na 
qual estão inseridos: são devedores daquelas condições que tornam possível 
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vivível a existência humana, bem como do patrimônio, indivisível e indispensável, 
constituído da cultura, do conhecimento científico e tecnológico, dos bens 
materiais e imateriais, de tudo aquilo que a história da humanidade produziu. 
Um tal débito há de ser honrado nas várias manifestações do agir social, de 
modo que o caminho dos homens não se interrompa, mas continue aberto às 
gerações presentes e às futuras, chamadas juntas, umas e outras, a compartilhar 
na solidariedade do mesmo dom.

O próximo, então, não é só um ser humano com os seus direitos e a sua 
igualdade fundamental em relação a todos os demais; mas torna-se a imagem 
viva de Deus Pai, resgatada pelo sangue de Jesus Cristo e tornada objeto da 
ação permanente do Espírito Santo. Por isso, ele deve ser amado, ainda que seja 
inimigo, com o mesmo amor com que o ama o Senhor; e é preciso estarmos 
dispostos ao sacrifício por ele, mesmo ao sacrifício supremo: “dar a vida pelos 
próprios irmãos” (cf. 1 Jo 3, 16).

A doutrina social da Igreja, ademais dos princípios que devem presidir 
à edificação de uma sociedade digna do homem, indica também valores 
fundamentais. A relação entre princípios e valores é indubitavelmente de 
reciprocidade, na medida em que os valores sociais expressam o apreço que se 
deve atribuir àqueles determinados aspectos do bem moral que os princípios se 
propõem conseguir, oferecendo-se como pontos de referência para a oportuna 
estruturação e a condução ordenada da vida social. Os valores requerem, 
portanto, quer a prática dos princípios fundamentais da vida social, quer o 
exercício pessoal das virtudes, e, portanto, das atitudes morais correspondentes 
aos valores mesmos.

Todos os valores sociais são inerentes à dignidade da pessoa humana, da 
qual favorecem o autêntico desenvolvimento e são, essencialmente, a verdade, 
a liberdade, a justiça, o amor. A sua prática constitui a via segura e necessária 
para alcançar um aperfeiçoamento pessoal e uma convivência social mais 
humana; eles constituem a referência imprescindível para os responsáveis pela 
coisa pública, chamados a realizar “as reformas substanciais das estruturas 
econômicas, políticas, culturais e tecnológicas e as mudanças necessárias nas 
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instituições”. O respeito pela legítima autonomia das realidades terrestres faz 
com que a Igreja não se reserve competências específicas de ordem técnica o 
temporal, mas não a impede de se pronunciar para mostrar como, nas diferentes 
opções do homem, tais valores são afirmados ou, vice-versa, negados.

O nosso tempo exige uma intensa atividade educativa e um correspondente 
empenho por parte de todos, para que a investigação da verdade, não redutível 
ao conjunto ou a alguma das diversas opiniões, seja promovida em todos os 
âmbitos, e prevaleça sobre toda tentativa de relativizar as exigências ou de causar 
qualquer tipo de ofensa. É uma questão que incumbe especialmente ao mundo da 
comunicação pública e ao da economia. Neles, o uso descomedido do dinheiro 
faz com que surjam questões cada vez mais urgentes, que necessariamente 
reclamam uma necessidade de transparência e honestidade no agir pessoal e 
social.

A liberdade é no homem sinal altíssimo da imagem divina e, consequentemente, 
sinal da sublime dignidade de toda pessoa humana: “A liberdade se exerce no 
relacionamento entre os seres humanos. Toda pessoa humana, criada à imagem 
de Deus, tem o direito natural de ser reconhecida como ser livre e responsável. 
Todos devem a cada um esta obrigação de respeito. O direito ao exercício da 
liberdade é uma exigência inseparável da dignidade da pessoa humana”. Não 
se deve restringir o significado da liberdade, considerando-a numa perspectiva 
puramente individualista e reduzindo-a ao exercício arbitrário e incontrolado 
da própria autonomia pessoal: 

“Longe de realizar-se na total autonomia do eu e na ausência de relações, 
a liberdade só existe verdadeiramente quando laços recíprocos, regidos 
pela verdade e pela justiça, unem as pessoas”. 

A compreensão da liberdade torna-se profunda e ampla na medida em que 
é tutelada, também no âmbito social, na totalidade das suas dimensões.

A justiça é um valor, que acompanha o exercício da correspondente virtude 
moral cardeal. Segundo a sua formulação mais clássica, “ela consiste na constante 
e firme vontade de dar a Deus e ao próximo o que lhes é devido”. Do ponto 
de vista subjetivo, a justiça se traduz na atitude determinada pela vontade de 
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reconhecer o outro como pessoa, ao passo que, do ponto de vista objetivo, 
essa constitui o critério determinante da moralidade no âmbito intersubjetivo 
e social.

O Magistério social evoca as formas clássicas da justiça: a comutativa, a 
distributiva, a legal. Um relevo cada vez maior no Magistério tem adquirido a 
justiça social, que representa um verdadeiro e próprio desenvolvimento da justiça 
geral, reguladora das relações sociais com base no critério da observância da lei. 
A justiça social, exigência conexa com a questão social, que hoje se manifesta em 
uma dimensão mundial, diz respeito aos aspectos sociais, políticos e econômicos 
e, sobretudo, à dimensão estrutural dos problemas e das respectivas soluções .

A justiça mostra-se particularmente importante no contexto atual, em 
que o valor da pessoa, da sua dignidade e dos seus direitos, a despeito das 
proclamações de intentos, é seriamente ameaçado pela generalizada tendência 
a recorrer exclusivamente aos critérios da utilidade e do ter. Também a justiça, 
com base nestes critérios, é considerada de modo redutivo, ao passo que adquire 
um significado mais pleno e autêntico na antropologia cristã. A justiça, com 
efeito, não é uma simples convenção humana, porque o que é “justo” não é 
originariamente determinado pela lei, mas pela identidade profunda do ser 
humano.

Perguntas

1. O que são os princípios permanentes da doutrina social?
2. Qual a relação entre os homens e os povos?
3. Por que a justiça é considerada importante?
4. O que é solidariedade?
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A FAMÍLIA PRIMEIRA SOCIEDADE NATURAL

Na família se aprende a conhecer o amor e a fidelidade do Senhor e a 
necessidade de corresponder a Ele (cf. Ex 12,25-27; 13,8.14-15; Dt 6,20-25; 
13,7-11; l Sam 3,13); os filhos aprendem as primeiras e mais decisivas lições da 
sabedoria prática com que são conexas as virtudes (cf. Pr 1,8-9; 4,1-4; 6,20-21; 
Sir 3,1-16; 7,27-28). Por tudo isso, o Senhor se garante do amor e da fidelidade 
conjugal (cf. Mc 2,14-15).

Jesus nasceu e viveu em uma família concreta, acolhendo todas as 
características próprias desta vida e conferiu uma excelsa dignidade ao instituto 
matrimonial, constituindo-o como sacramento da nova aliança (cf. Mt 19,3-
9). Nesta perspectiva, o casal encontra toda a sua dignidade e a família, a sua 
própria solidez.

 Iluminada pela luz da mensagem bíblica, a Igreja considera a família como 
a primeira sociedade natural, titular de direitos próprios e originários, e a põe 
no centro da vida social; relegar a família “a um papel subalterno e secundário, 
excluindo-a da posição que lhe compete na sociedade, significa causar um grave 
dano ao autêntico crescimento do corpo social inteiro”. Efetivamente, a família 
que nasce da íntima comunhão de vida e de amor fundada no matrimônio 

MÓDULO V - A FAMÍLIA: 
CÉLULA VITAL DA SOCIEDADE
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entre um homem e uma mulher.
A família é importante e central em relação à pessoa. Neste berço da vida 

e do amor, o homem nasce e cresce; quando nasce uma criança, à sociedade é 
oferecido o dom de uma nova pessoa, que é “chamada”, desde o seu íntimo, 
à comunhão com os outros e à doação aos outros. Na família, portanto, o 
dom recíproco de si por parte do homem e da mulher unidos em matrimônio 
cria um ambiente de vida no qual a criança pode nascer e “desenvolver as 
suas potencialidades, tornar-se consciente da sua dignidade e preparar-se para 
enfrentar o seu único e irrepetível destino”.

No clima de natural afeto que liga os membros de uma comunidade familiar, 
as pessoas são reconhecidas e responsabilizadas na sua integralidade: “primeira 
e fundamental estrutura a favor da ‘ecologia humana’ é a família, no seio da 
qual o homem recebe as primeiras e determinantes noções acerca da verdade e 
do bem, aprende o que significa amar e ser amado e, consequentemente, o que 
quer dizer, em concreto, ser uma pessoa”. As obrigações dos seus membros, de 
fato, não estão limitadas pelos termos de um contrato, mas derivam da essência 
mesma da família, fundada num pacto conjugal irrevogável e estruturada pelas 
relações que dele derivam após a geração ou a adoção dos filhos.

 A família, comunidade natural na qual se experimenta a sociabilidade 
humana, contribui de modo único e insubstituível para o bem da sociedade. 
A comunidade familiar nasce da comunhão das pessoas. “A ‘comunhão’ diz 
respeito à relação pessoal entre o ‘eu’ e o ‘tu’. A ‘comunidade’, pelo contrário, 
supera este esquema na direção de uma ‘sociedade’, de um ‘nós’. A família, 
comunidade de pessoas, é, pois, a primeira ‘sociedade’ humana”.

 A realidade humana e originária do matrimônio é vivida pelos batizados, por 
instituição de Cristo, na forma sobrenatural do sacramento, sinal e instrumento 
de Graça. A história da salvação é perpassada pelo tema da aliança esponsal, 
expressão significativa da comunhão de amor entre Deus e os homens e chave 
simbólica para compreender as etapas da grande aliança entre Deus e o Seu 
povo. O centro da revelação do projeto de amor divino é o dom que Deus 
faz à humanidade do Filho Seu Jesus Cristo, “o Esposo que ama e se doa 



57

Doutrina Social da Igreja

como Salvador da humanidade, unindo-a a Si como seu corpo. Ele revela a 
verdade originária do matrimônio, a verdade do ‘princípio’ (cf. Gn 2,24; Mt 
19,5) e, libertando o homem da dureza do seu coração, torna-o capaz de a 
realizar inteiramente”. Do amor esponsal de Cristo pela Igreja, que mostra a 
sua plenitude na oferta consumada na Cruz, promana a sacramentalidade do 
matrimônio, cuja Graça conforma o amor dos esposos ao Amor de Cristo pela 
Igreja. O matrimônio, enquanto sacramento, é uma aliança de um homem e 
uma mulher no amor.

O ser humano é feito para amar e sem amor não pode viver. Quando se 
manifesta no dom total de duas pessoas na sua complementaridade, o amor não 
pode ser reduzido às emoções e aos sentimentos, nem tampouco à sua mera 
expressão sexual. Numa sociedade que tende cada vez mais a relativizar e a 
banalizar a experiência do amor e da sexualidade, exalta os aspectos efêmeros da 
vida e obscurece os seus valores fundamentais, torna-se cada vez mais urgente 
anunciar e testemunhar que a verdade do amor e da sexualidade conjugal só 
existe onde se realiza um dom pleno e total das pessoas com as características 
da unidade e da fidelidade. 

A natureza do amor conjugal exige a estabilidade da relação matrimonial 
e a sua indissolubilidade. A falta destes requisitos prejudica a relação de amor 
exclusivo e total próprio do vínculo matrimonial, com graves sofrimentos para 
os filhos, com reflexos dolorosos também no tecido social. A estabilidade e a 
indissolubilidade da união matrimonial não devem ser confiadas exclusivamente 
à intenção e ao empenho de cada uma das pessoas envolvidas: a responsabilidade 
da tutela e da promoção da família como instituição natural fundamental, 
precisamente em consideração dos seus aspectos vitais e irrenunciáveis, 
compete à sociedade toda. A necessidade de conferir um caráter institucional ao 
matrimônio, fundando-o em um ato público, social e juridicamente reconhecido, 
deriva de exigências basilares de natureza social.

 A procriação expressa a subjetividade social da família e dá início a um 
dinamismo de amor e de solidariedade entre as gerações que está na base da 
sociedade. É preciso redescobrir o valor social de partícula do bem comum 
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ínsito em cada novo ser humano: cada criança “faz de si um dom aos irmãos, 
às irmãs, aos pais, à família inteira. A sua vida torna-se dom para os próprios 
doadores da vida, que não poderão deixar de sentir a presença do filho, a sua 
participação na existência deles, o seu contributo para o bem comum deles e 
da família”.

As famílias cristãs, em força do sacramento recebido, têm a missão peculiar 
de ser testemunhas e anunciadoras do Evangelho da vida. É um empenho 
que assume na sociedade o valor de verdadeira e corajosa profecia. É por este 
motivo que “servir o Evangelho da vida implica que as famílias, nomeadamente 
tomando parte em apropriadas associações, se empenhem para que as leis e as 
instituições do Estado não lesem de modo algum o direito à vida, desde a sua 
concepção até à morte natural, mas o defendam e promovam”.

O juízo acerca do intervalo entre os nascimentos e o número dos filhos a 
procriar compete somente aos esposos. Este é um seu direito inalienável, a ser 
exercitado diante de Deus, considerando os deveres para consigo mesmos, para 
com os filhos já nascidos, a família e a sociedade. A intervenção dos poderes 
públicos, no âmbito das suas competências, para a difusão de uma informação 
apropriada e a adoção de medidas oportunas em campo demográfico, deve ser 
efetuada no respeito das pessoas e da liberdade dos casais: ninguém os pode 
substituir nas suas opções, tampouco o podem fazer as várias organizações 
que atuam neste setor.

São moralmente condenáveis como atentados à dignidade da pessoa e 
da família, todos os programas de ajuda econômica destinados a financiar 
campanhas de esterilização e de contracepção ou subordinadas à aceitação de 
tais campanhas. A solução das questões conexas ao crescimento demográfico 
deve ser antes perseguida no simultâneo respeito tanto da moral sexual e como 
da moral social, promovendo uma maior justiça e autêntica solidariedade para 
dar por todo lado dignidade à vida, a começar das condições econômicas, 
sociais e culturais.

O desejo de maternidade ou paternidade não funda algum “direito ao filho”, 
ao passo que, pelo contrário, são evidentes os direitos do nascituro, a quem 
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devem ser garantidas as condições ótimas de existência, através da estabilidade 
da família fundada no matrimônio, a complementaridade das duas figuras, 
paterna e materna.                    

Os pais, como ministros da vida, não devem nunca olvidar que a dimensão 
espiritual da procriação merece uma consideração superior à reservada a 
qualquer outro aspecto: 

“A paternidade e a maternidade representam uma tarefa de natureza 
conjuntamente física e espiritual; através delas, passa realmente a 
genealogia da pessoa, que tem o seu princípio eterno em Deus e a Ele 
deve conduzir”. 

Acolhendo a vida humana na unidade das suas dimensões, físicas e espirituais, 
as famílias contribuem para a “comunhão das gerações” na continuidade 
da espécie e dão, deste modo, um contributo essencial e insubstituível para 
o progresso da sociedade. Por isto, “a família tem o direito à assistência da 
sociedade no que se refere aos seus deveres na procriação e educação dos filhos. 
Os casais casados com família numerosa têm direito a uma ajuda adequada e 
não devem ser discriminados”.

Com a obra educativa, a família forma o homem para a plenitude da sua 
dignidade pessoal, segundo todas as suas dimensões, inclusive a social. A 
família constitui, efetivamente, “uma comunidade de amor e de solidariedade, 
insubstituível para o ensino e a transmissão dos valores culturais, éticos, sociais, 
espirituais e religiosos, essenciais para o desenvolvimento e bem-estar de seus 
próprios membros e da sociedade”.

A família tem um papel de todo original e insubstituível na educação dos 
filhos. O amor paterno e materno, colocando-se ao serviço dos filhos para 
extrair deles (educere) o melhor de si, tem a sua plena realização precisamente 
na tarefa educativa: 

“o amor dos pais de fonte torna-se alma e, portanto, norma, que inspira e 
guia toda a ação educativa concreta, enriquecendo-a com aqueles valores 
de docilidade, constância, bondade, serviço, desinteresse, espírito de 
sacrifício, que são o fruto mais precioso do amor”.

O direito-dever dos pais de educar a prole se qualifica “como essencial, ligado 
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como está à transmissão da vida humana; como original e primário, em relação 
ao dever de educar dos outros, pela unicidade da relação de amor que subsiste 
entre pais e filhos; como insubstituível e inalienável, e portanto, não delegável 
totalmente a outros ou por outros usurpável”. Os pais têm o direito-dever de 
oferecer uma educação religiosa e uma formação moral aos seus filhos, direito 
que não pode ser cancelado pelo Estado, mas deve ser respeitado e promovido; 
dever primário, que a família não pode descurar nem delegar.

Os pais são os primeiros, mas não os únicos educadores de seus filhos. 
Compete, pois, a eles exercer com sentido de responsabilidade a sua obra 
educativa em colaboração estreita e vigilante com os organismos civis e eclesiais: 

“a dimensão comunitária, civil e eclesial do homem exige e conduz a uma 
obra mais ampla e articulada, que seja o fruto da colaboração ordenada 
das diversas forças educativas. Estas forças são todas elas necessárias, 
mesmo que cada uma possa e deva intervir com a sua competência e o 
seu contributo próprio”.

Os pais têm o direito de escolher os instrumentos formativos correspondentes 
às próprias convicções e de buscar os meios que possam ajudá-los da melhor 
maneira na sua tarefa de educadores, mesmo no âmbito espiritual e religioso. 
As autoridades públicas têm o dever de garantir tal direito e de assegurar as 
condições concretas que consentem o seu exercício. Neste contexto, se coloca, 
antes de mais nada, o tema da colaboração entre a família e a instituição escolar.

Os pais têm ainda uma particular responsabilidade na esfera da educação 
sexual. É de fundamental importância, para um crescimento equilibrado, que os 
filhos aprendam de modo ordenado e progressivo o significado da sexualidade 
e aprendam a apreciar os valores humanos e morais relativos a ela: 

“Pelos laços estreitos que ligam a dimensão sexual da pessoa e os seus 
valores éticos, o dever educativo deve conduzir os filhos a conhecer e a 
estimar as normas morais como necessária e preciosa garantia para um 
crescimento pessoal responsável na sexualidade humana”. 

Os pais têm a obrigação de verificar o modo como se realiza a educação 
sexual nas instituições educativas, a fim de garantir que um tema tão importante 
e delicado seja abordado de modo apropriado.
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A doutrina social da Igreja indica constantemente a exigência de respeitar 
a dignidade das crianças: 

“Na família, comunidade de pessoas, deve reservar-se uma especialíssima 
atenção à criança, desenvolvendo uma estima profunda pela sua 
dignidade pessoal como também um grande respeito e um generoso 
serviço pelos seus direitos. Isto vale para cada criança, mas adquire uma 
urgência singular quanto mais pequena e desprovida, doente, sofredora 
ou diminuída for a criança”.

Os direitos das crianças devem ser protegidos pelos ordenamentos jurídicos. 
É necessário, antes de tudo, o reconhecimento público em todos os países do 
valor social da infância: 

“Nenhum país do mundo, nenhum sistema político pode pensar 
ao próprio porvir diversamente, senão através da imagem destas 
novas gerações, que hão de assumir de seus progenitores o multíplice 
patrimônio dos valores, dos deveres e das aspirações da nação à qual 
pertencem, juntamente com o patrimônio de toda a família humana”. 

O primeiro direito da criança é o direito “a nascer numa verdadeira família”, 
um direito cujo respeito sempre foi problemático e que hoje conhece novas 
formas de violação devido ao progresso das técnicas genéticas.

A subjetividade social das famílias, tanto singularmente tomadas 
como associadas, exprime-se ademais com múltiplas manifestações de 
solidariedade e de partilha, não somente entre as próprias famílias, como 
também mediante várias formas de participação na vida social e política. 
Trata-se da consequência da realidade familiar fundada no amor; nascendo 
do amor e crescendo no amor, a solidariedade pertence à família como 
dado constitutivo e estrutural.

É uma solidariedade que pode assumir o rosto do serviço e da atenção 
a quantos vivem na pobreza e na indigência, aos órfãos, aos deficientes, aos 
enfermos, aos anciães, a quem está em luto, a todos os que estão na dúvida, 
na solidão ou no abandono; uma solidariedade que se abre ao acolhimento, 
à guarda ou à adoção; que sabe fazer-se voz de toda a situação de mal-estar 
junto das instituições, para que estas intervenham de acordo com as próprias 
finalidades específicas.
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As famílias, longe de ser somente objeto de ação política, podem e devem 
ser sujeito de tal atividade, diligenciando “para que as leis e as instituições do 
Estado não só não ofendam, mas sustentem e defendam positivamente os seus 
direitos e deveres. Em tal sentido as famílias devem crescer na consciência de 
serem ‘protagonistas’ da chamada ‘política familiar’ e assumir a responsabilidade 
de transformar a sociedade”. Para tanto, deve ser corroborado o associacionismo 
familiar: 

“As famílias têm o direito de formar associações com outras famílias e 
instituições, para desempenhar o papel da família de modo conveniente 
e efetivo, como também para proteger os direitos, promover o bem 
e representar os interesses da família. No plano econômico, social, 
jurídico e cultural, deve ser reconhecido o legítimo papel das famílias e 
das associações familiares na elaboração e na atuação dos programas que 
dizem respeito à vida da família”.

 A relação que intercorre entre a família e a vida econômica é particularmente 
significativa. Por uma parte, com efeito, a ‘economia’ nasceu do trabalho 
doméstico: a casa foi por longo tempo, e ainda em muitos lugares continua a 
ser, unidade de produção e centro de vida. O dinamismo da vida econômica, 
por outra parte, se desenvolve com a iniciativa das pessoas e se realiza, segundo 
círculos concêntricos, em redes cada vez mais vastas de produção e de troca de 
bens e de serviços, que envolvem em medida crescente as famílias. A família, 
portanto, há de ser considerada, com todo o direito, como protagonista essencial 
da vida econômica, orientada não pela lógica do mercado, mas segundo a lógica 
da partilha e da solidariedade entre as gerações.

Uma relação absolutamente particular liga a família e o trabalho: 
“a família constitui um dos mais importantes termos de referência, 
segundo os quais tem de ser formada a ordem sócio ética do trabalho 
humano”. 

Tal relação tem suas raízes na relação que intercorre entre a pessoa e o seu 
direito a possuir o fruto do próprio trabalho, e diz respeito não somente ao 
indivíduo enquanto tal, mas também como membro de uma família, concebida 
como “sociedade doméstica”.

O trabalho é essencial enquanto representa a condição que torna possível 
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a fundação de uma família, cujos meios de subsistência se obtêm mediante 
o trabalho. O trabalho condiciona também o processo de crescimento das 
pessoas, pois uma família vítima do desemprego corre o risco de não realizar 
plenamente as suas finalidades.

O contributo que a família pode oferecer à realidade do trabalho é precioso 
e, sob muitos aspectos, insubstituível. É um contributo que se expressa quer 
em termos econômicos quer mediante os grandes recursos de solidariedade 
que a família possui e que constituem um importante apoio para quem, dentro 
dela, se acha sem trabalho ou está à procura de um emprego. Sobretudo e mais 
radicalmente, é um contributo que se realiza com a educação para o sentido 
do trabalho e mediante a oferta de orientações e apoios em face das mesmas 
opções profissionais.

Para tutelar esta relação essencial entre família e trabalho, um elemento a 
estimar e salvaguardar é o salário-família, ou seja, um salário suficiente para 
manter e fazer viver dignamente a família. Tal salário deve também permitir a 
realização de uma poupança que favoreça a aquisição de uma certa propriedade, 
como garantia de liberdade; o direito à propriedade é estreitamente ligado à 
existência das famílias, que se põem ao abrigo da necessidade também graças 
à poupança e à constituição de uma propriedade familiar. Vários podem ser os 
modos para concretizar o salário familiar. Concorrem para determiná-lo algumas 
importantes medidas sociais, como os abonos familiares e outros contributos 
para as pessoas que dependem da família, como também a remuneração do 
trabalho doméstico de um dos genitores. 

O serviço da sociedade à família se concretiza no reconhecimento, no 
respeito e na promoção dos direitos da família. Tudo isto requer a realização 
de políticas familiares autênticas e eficazes com intervenções precisas aptas 
para responder às necessidades que derivam dos direitos da família como 
tal. Nesse sentido, é necessário o pré-requisito, essencial e irrenunciável, do 
reconhecimento que comporta a tutela, a valorização e a promoção da identidade 
da família, sociedade natural fundada sobre o matrimônio. Tal reconhecimento 
traça uma linha de demarcação clara entre a família propriamente entendida e 
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as outras convivências, que da família pela sua natureza não podem merecer 
nem o nome nem o estatuto.

O reconhecimento, por parte das instituições civis e do Estado, da prioridade 
da família sobre qualquer outra comunidade e sobre a própria realidade estatal, 
leva a superar as concepções meramente individualistas e a assumir a dimensão 
familiar como perspectiva, cultural e política, irrenunciável na consideração 
das pessoas. Isto não se põe como alternativa, mas como suporte e tutela dos 
direitos mesmos que as pessoas têm individualmente. Tal perspectiva torna 
possível elaborar critérios normativos para uma solução correta dos diversos 
problemas sociais, pois as pessoas não devem ser consideradas só singularmente, 
como também em relação aos núcleos familiares em que estão inseridas, cujos 
valores específicos e exigências se devem ter na devida conta.

Perguntas

1. Comente sobre a importância da família.
2. Como é a relação da família com a vida econômica? Explique.
3. Qual o direito-dever dos pais?
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ASPECTOS BÍBLICOS: A TAREFA DE SUBMETER A 
TERRA

 O trabalho pertence à condição originária do homem e precede a sua 
queda; não é, portanto, nem punição nem maldição. Este se torna fadiga e pena 
por causa do pecado de Adão e Eva, que quebrantam o seu relacionamento 
confiante e harmonioso com Deus (cf. Gn 3, 6-8). A proibição de comer “da 
árvore do conhecimento do bem e do mal” (Gên 2, 17) lembra ao homem que 
ele recebeu tudo como dom e que continua a ser uma criatura e não o Criador. 

O pecado de Adão e Eva foi provocado precisamente por esta tentação: 
“sereis como Deus” (Gn 3, 5). Eles quiseram ter o domínio absoluto sobre 
todas as coisas, sem se submeterem à vontade do Criador. Desde então o solo 
se torna avaro, ingrato, surdamente hostil (cf. Gn 4, 12); somente com o suor 
da fronte será possível extrair dele alimento (cf. Gn 3, 17.19). Não obstante 
o pecado dos progenitores, permanecem inalterados, todavia, o desígnio do 
Criador e o sentido das Suas criaturas, dentre elas, do homem, chamado a ser 
cultivador e guardião da criação.

 O trabalho deve ser honrado porque é fonte de riqueza ou pelo menos de 
condições de vida decorosas e, em geral, é instrumento eficaz contra a pobreza 

MÓDULO VI - O TRABALHO HUMANO
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(cf. Pr 10, 4), mas não se deve ceder à tentação de idolatrá-lo, pois que nele não 
se pode encontrar o sentido último e definitivo da vida. O trabalho é essencial, 
mas é Deus - não o trabalho - a fonte da vida e o fim do homem. O princípio 
fundamental da Sabedoria, com efeito, é o temor do Senhor; a exigência da 
justiça, que daí deriva, precede a do lucro: 

“Vale mais o pouco com o temor do Senhor / que um grande tesouro 
com a inquietação” (Pr 15, 16). 

“Mais vale o pouco com justiça / do que grandes lucros com iniquidade” 
(Pr 16, 8).

O ápice do ensinamento bíblico sobre o trabalho é o mandamento do 
repouso sabático. Para o homem, ligado à necessidade do trabalho, o repouso 
abre a perspectiva de uma liberdade mais plena, a do Sábado eterno (cf. Hb 4, 
9-10). O repouso consente aos homens recordar e reviver as obras de Deus, 
da Criação à Redenção, e reconhecer-se a si próprios como obra Sua (cf. Ef  
2, 10), dar-Lhe graças pela própria vida e subsistência a Ele, que é seu autor.

A memória e a experiência do sábado constituem um baluarte contra a 
escravização do homem ao trabalho, voluntário ou imposto, contra toda forma 
de exploração, larvada ou manifesta. O repouso sabático, de fato, mais que 
para consentir a participação no culto de Deus, foi instituído em defesa do 
pobre; tem também uma função liberatória das degenerações antissociais do 
trabalho humano. Tal repouso, que pode durar até mesmo um ano, comporta 
uma expropriação dos frutos da terra a favor dos pobres e a suspensão dos 
direitos de propriedade dos donos do solo: 

“Durante seis anos, semearás a terra e recolherás o produto. Mas, no 
sétimo ano, deixá-la-ás repousar em alqueive; os pobres de teu povo 
comerão o seu produto, e os animais selvagens comerão o resto. Farás o 
mesmo com a tua vinha e o teu olival” (Ex 23, 10-11). 

Este costume corresponde a uma intuição profunda: o acúmulo de bens 
por parte de alguns pode tornar-se uma subtração de bens a outros.

O trabalho representa uma dimensão fundamental da existência humana 
como participação não só na obra da criação, como também da redenção. 
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Quem suporta a penosa fadiga do trabalho em união com Jesus, num certo 
sentido, coopera com o Filho de Deus na Sua obra redentora e se mostra 
discípulo Cristo levando a Cruz, cada dia, na atividade que é chamado a levar 
a cabo. Nesta perspectiva, o trabalho pode ser considerado como um meio 
de santificação e uma animação das realidades terrenas no Espírito de Cristo. 
Assim concebido, o trabalho é expressão da plena humanidade do homem, 
na sua condição histórica e na sua orientação escatológica: a sua ação livre 
e responsável revela a sua íntima relação com o Criador e o seu potencial 
criativo, enquanto todos os dias combate o desfiguramento do pecado, também 
ganhando o pão com o suor da fronte.

A subjetividade confere ao trabalho a sua peculiar dignidade, que impede 
de considerá-lo como uma simples mercadoria ou um elemento impessoal 
da organização produtiva. O trabalho, independentemente do seu menor ou 
maior valor objetivo, é expressão essencial da pessoa, é “actus personae”. 
Qualquer forma de materialismo e de economicismo que tentasse reduzir o 
trabalhador a mero instrumento de produção, a simples força de trabalho, a 
valor exclusivamente material, acabaria por desnaturar irremediavelmente a 
essência do trabalho, privando-o da sua finalidade mais nobre e profundamente 
humana. A pessoa é o parâmetro da dignidade do trabalho: 

“Não há dúvida nenhuma, realmente, de que o trabalho humano tem um 
seu valor ético, o qual, sem meios termos, permanece diretamente ligado 
ao fato de aquele que o realiza ser uma pessoa”.

A dimensão subjetiva do trabalho deve ter a preeminência sobre a objetiva, 
porque é aquela do homem mesmo que realiza o trabalho, determinando-lhe 
a qualidade e o valor mais alto. Se faltar esta consciência ou se não se quiser 
reconhecer esta verdade, o trabalho perde o seu significado mais verdadeiro 
e profundo; neste caso, lamentavelmente frequente e difundido, a atividade 
trabalhista e as mesmas técnicas utilizadas se tornam mais importantes do que 
o próprio homem e, de aliadas, se transformam em inimigas da sua dignidade.

O trabalho não somente procede da pessoa, mas é também essencialmente 
ordenado e finalizado a ela. Independentemente do seu conteúdo objetivo, o 
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trabalho deve ser orientado para o sujeito que o realiza, pois a finalidade do 
trabalho, de qualquer trabalho, permanece sempre o homem. Ainda que não 
possa ser ignorada a importância da componente objetiva do trabalho sob o 
aspecto da sua qualidade, tal componente, todavia, deve ser subordinado à 
realização do homem, e portanto à dimensão subjetiva, graças à qual é possível 
afirmar que o trabalho é para o homem e não o homem para o trabalho e que 
“a finalidade do trabalho, de todo e qualquer trabalho realizado pelo homem - 
ainda que seja o trabalho mais humilde de um ‘serviço’ e o mais monótono na 
escala do modo comum de apreciação e até o mais marginalizador - permanece 
sempre o mesmo homem”.

 A propriedade privada e pública, bem como os vários mecanismos do 
sistema econômico devem ser predispostos para uma economia ao serviço do 
homem, de modo que contribuam a atuar o princípio da destinação universal 
dos bens. Nesta perspectiva ganha relevo a questão referente à propriedade 
e ao uso das novas tecnologias e conhecimentos, que constituem, no nosso 
tempo, uma outra forma particular de propriedade, de importância não inferior 
à da terra e do capital. 

Tais recursos, como todos os outros bens, têm uma destinação universal; 
também estes devem ser inseridos num contexto de normas jurídicas e de regras 
sociais que garantam um uso inspirado em critérios de justiça, de equidade e 
de respeito dos direitos do homem. Os novos saberes e as tecnologias, graças 
à sua enorme potencialidade, podem dar um contributo decisivo à promoção 
do progresso social, mas correm o risco de se converterem em fonte de 
desemprego e de ampliar a distância entre zonas desenvolvidas e zonas de 
subdesenvolvimento, se permanecem concentrados nos países mais ricos ou 
nas mãos de grupos restritos de poder.

 A capacidade de fazer projetos de uma sociedade orientada para o bem 
comum e projetada para o futuro se mede também e sobretudo em base às 
perspectivas de trabalho que ela é capaz de oferecer. O alto índice de desemprego, 
a presença de sistemas de instrução obsoletos e de dificuldades duradouras no 
acesso à formação e ao mercado do trabalho constituem, para muitos jovens 
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sobretudo, um forte obstáculo na estrada da realização humana e profissional. 
Quem é desempregado ou subempregado, com efeito, sofre as conseqüências 
profundamente negativas que tal condição determina na personalidade e 
corre o risco de ser posto à margem da sociedade, de se tornar uma vítima 
da exclusão social. Este é um drama que afeta, em geral, além dos jovens, as 
mulheres, os trabalhadores menos especializados, os deficientes, os imigrantes, 
os ex-presidiários, os analfabetos e todos os sujeitos que encontram maiores 
dificuldades na busca de uma colocação no mundo do trabalho.

Os problemas do emprego chamam em causa as responsabilidades do 
Estado, ao qual compete o dever de promover políticas ativas do trabalho tais 
que favoreçam a criação de oportunidades trabalhistas no território nacional, 
incentivando para tal fim o mundo produtivo. O dever do Estado não consiste 
tanto em assegurar diretamente o direito ao trabalho de todos os cidadãos, 
regulando toda a vida econômica e mortificando a livre iniciativa de cada 
indivíduo, quanto em “secundar as atividades das empresas, criando condições 
que garantam ocasiões de trabalho, estimulando-a onde for insuficiente e 
apoiando-a nos momentos de crise”.

A tal propósito, é necessário que as empresas, as organizações profissionais, 
os sindicatos e o Estado se tornem promotores de políticas do trabalho que 
não penalizem, mas favoreçam o núcleo familiar do ponto de vista do emprego. 
A vida de família e o trabalho, efetivamente, se condicionam reciprocamente 
de vários modos. O pendularismo, a dupla jornada de trabalho e a fadiga 
física e psicológica reduzem o tempo dedicado à vida familiar; as situações de 
desemprego têm repercussões materiais e espirituais sobre as famílias, assim 
como as tensões e as crises familiares influem negativamente sobre as atitudes 
e sobre o rendimento no campo do trabalho.

O gênio feminino é necessário em todas as expressões da vida social, por 
isso deve ser garantida a presença das mulheres também no âmbito do trabalho. 
O primeiro e indispensável passo em tal direção é a concreta possibilidade de 
acesso a uma formação profissional. O reconhecimento e a tutela dos direitos 
das mulheres no contexto do trabalho dependem, em geral, da organização 
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do trabalho, que deve levar em conta a dignidade e a vocação da mulher, cuja 
“verdadeira promoção exige que o trabalho seja estruturado de tal maneira que 
ela não se veja obrigada a pagar a própria promoção com o ter de abandonar a 
sua especificidade e com detrimento da sua família, na qual ela, como mãe, tem 
um papel insubstituível”. É uma questão sobre a qual se medem a qualidade 
da sociedade e a efetiva tutela do direito das mulheres ao trabalho.

A imigração pode ser antes um recurso que um obstáculo para o 
desenvolvimento. No mundo atual, em que se agrava o desequilíbrio entre 
países ricos e países pobres e nos quais o progresso das comunicações reduz 
rapidamente as distâncias, crescem as migrações das pessoas em busca de 
melhores condições de vida, provenientes das zonas menos favorecidas da 
terra: a sua chegada nos países desenvolvidos é, não raro, percebida como uma 
ameaça para os elevados níveis de bem-estar alcançados graças a decênios de 
crescimento econômico. Os imigrados, todavia, na maioria dos casos, respondem 
a uma demanda de trabalho que, do contrário, ficaria insatisfeita, em setores e 
em territórios nos quais a mão-de-obra local é insuficiente ou não está disposta 
a fornecer o próprio contributo em trabalho.

Uma particular atenção merece o trabalho agrícola, pelo papel social, cultural 
e econômico que detém nos sistemas econômicos de muitos países, pelos 
numerosos problemas que deve enfrentar no contexto de uma economia 
cada vez mais globalizada, pela sua crescente importância na salvaguarda do 
ambiente natural: 

“portanto, são necessárias mudanças radicais e urgentes, para restituir 
à agricultura - e aos homens dos campos - o seu justo valor como base 
de uma sã economia, no conjunto do desenvolvimento da comunidade 
social”.

As profundas e radicais transformações em curso no plano social e cultural, 
também na agricultura e no vasto mundo rural, repropõem com urgência um 
aprofundamento sobre o significado do trabalho agrícola nas suas multíplices 
dimensões. Trata-se de um desafio de notável importância, que deve ser 
enfrentado com políticas agrícolas e ambientais capazes de superar uma certa 
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concepção residual e assistencial e de elaborar novas perspectivas para uma 
agricultura moderna, apta a cumprir um papel significativo na vida social e 
econômica.

 Os direitos dos trabalhadores, como todos os demais direitos, se baseiam 
na natureza da pessoa humana e na sua dignidade transcendente. O Magistério 
social da Igreja houve por bem enumerar alguns deles, auspiciando o seu 
reconhecimento nos ordenamentos jurídicos: o direito a uma justa remuneração; 
o direito ao repouso; o direito a dispor de ambientes de trabalho e de processos 
de laboração que não causem danos à saúde física dos trabalhadores nem lesem 
a sua integridade moral; o direito a ver salvaguardada a própria personalidade 
no lugar de trabalho, “sem serem violados, seja de que modo for, na própria 
consciência ou dignidade”; o direito a convenientes subvenções indispensáveis 
para a subsistência dos trabalhadores desempregados e das suas famílias; do 
direito à pensão de aposentadoria ou reforma, ao seguro para a velhice bem 
como para a doença e ao seguro para os casos de acidentes de trabalho; o 
direito a disposições sociais referentes à maternidade; o direito de reunir-se e de 
associar-se. Tais direitos são frequentemente desrespeitados, como confirmam 
os tristes fenômenos do trabalho sub-remunerado, desprovido de tutela ou 
não representado de modo adequado. Dá-se com frequência que as condições 
de trabalho para homens, mulheres e crianças, especialmente nos países em 
via de desenvolvimento, sejam tão desumanas que ofendem a sua dignidade 
e prejudicam a sua saúde.

 O bem-estar econômico de um País não se mede exclusivamente pela 
quantidade de bens produzidos, mas também levando em conta o modo como 
são produzidos e o grau de equidade na distribuição das rendas, que a todos 
deveria consentir ter à disposição o que é necessário para desenvolvimento e o 
aperfeiçoamento da própria pessoa. Uma distribuição equitativa da renda deve 
ser buscada com base em critérios não só de justiça comutativa, mas também 
de justiça social, ou seja, considerando, além do valor objetivo das prestações 
de trabalho, a dignidade humana dos sujeitos que as realizam. Um bem-estar 
econômico autêntico se persegue também através de adequadas políticas sociais 
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de redistribuição da renda que, tendo em conta as condições gerais, considerem 
oportunamente os méritos e as necessidades de cada cidadão.

A doutrina social reconhece a legitimidade da greve “quando se apresenta 
como recurso inevitável, e mesmo necessário, em vista de um benefício 
proporcionado”, depois de se terem revelado ineficazes todos os outros 
recursos para a composição dos conflitos. A greve, uma das conquistas mais 
penosas do associacionismo sindical, pode ser definida como a recusa coletiva 
e concertada, por parte dos trabalhadores, de prestar o seu trabalho, com o 
objetivo de obter, por meio da pressão assim exercida sobre os empregadores, 
sobre o Estado e sobre a opinião pública, melhores condições de trabalho e 
da sua situação social. 

As organizações sindicais, perseguindo o seu fim especifico ao serviço do 
bem comum, são um fator construtivo de ordem social e de solidariedade e, 
portanto, um elemento indispensável da vida social. O reconhecimento dos 
direitos do trabalho constitui desde sempre um problema de difícil solução, 
porque se atua no interior de processos históricos e institucionais complexos, 
e ainda hoje pode considerar-se incompleto. Isto torna mais que nunca atual 
e necessário o exercício de uma autêntica solidariedade entre os trabalhadores.

A doutrina social ensina que as relações no interior do mundo do trabalho 
devem ser caracterizadas pela colaboração: o ódio e a luta para eliminar o outro 
constituem métodos de todo inaceitáveis, mesmo porque, em todo o sistema 
social, são indispensáveis para o processo de produção tanto o trabalho quanto 
o capital. À luz desta concepção, a doutrina social “não pensa que os sindicatos 
sejam somente o reflexo de uma estrutura ‘de classe’ da sociedade, como não 
pensa que eles sejam o expoente de uma luta de classe, que inevitavelmente 
governe a vida social”. Os sindicatos são propriamente os promotores da luta 
pela justiça social, pelos direitos dos homens do trabalho, nas suas especificas 
profissões: 

“Esta ‘luta’ deve ser compreendida como um empenhamento normal das 
pessoas ‘em prol’ do justo bem: [...] não é uma luta ‘contra’ os outros”. 

O sindicato, sendo antes de tudo instrumento de solidariedade e de justiça, 
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não pode abusar dos instrumentos de luta; em razão da sua vocação, deve vencer 
as tentações do corporativismo, saber auto-regular-se e avaliar as consequências 
das próprias opções em relação ao horizonte do bem comum

O contexto socioeconômico hodierno, caracterizado por processos de 
globalização econômico-financeira cada vez mais rápidos, concita os sindicatos 
a renovar-se. Atualmente os sindicatos são chamados a atuar de novas formas, 
ampliando o raio da própria ação de solidariedade de modo que sejam tutelados, 
além das categorias de trabalho tradicionais, os trabalhadores com contrato 
atípicos ou por tempo determinado; os trabalhadores cujo o emprego é colocado 
em perigo pelas fusões de empresas que ocorrem com frequência cada vez 
maior, também em plano internacional; aqueles que não têm um emprego, 
os imigrantes, os trabalhadores sazonais, aqueles que por falta de atualização 
profissional foram excluídos do mercado de trabalho e não podem reingressar 
sem adequados cursos de requalificação.

Defronte às modificações que se deram no mundo do trabalho, a solidariedade 
poderá ser recuperada e, quiçá, melhor fundada em relação ao passado se 
houver um empenho para uma redescoberta do valor subjetivo do trabalho: 
“é necessário prosseguir a interrogar-se sobre o sujeito do trabalho e sobre 
as condições da sua existência”. Para tanto, “é preciso que haja sempre novos 
movimentos de solidariedade dos homens do trabalho e de solidariedade com 
os homens do trabalho”.

Procurando “novas formas de solidariedade”, as associações dos trabalhadores 
devem orientar-se em direção a assunção de maiores responsabilidades, não 
apenas em relação aos tradicionais mecanismos de redistribuição, mas também 
em relação à produção da riqueza e da criação de condições sociais, políticas e 
culturais que consintam a todos os que podem e desejam trabalhar exercer o 
seu direito ao trabalho, no pleno respeito de sua dignidade de trabalhadores.  
A superação gradual do modelo organizativo baseado no trabalho assalariado na 
grande empresa, de mais a mais, torna oportuna uma atualização das normas e 
dos sistemas de segurança social, mediante os quais os trabalhadores estiveram 
até agora tutelados, sem prejuízo dos seus direitos fundamentais.
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 Um dos estímulos mais significativos à atual transformação da organização 
do trabalho é dado pelo fenômeno da globalização, que consente experimentar 
novas formas de produção, com o deslocamento das instalações em áreas 
diferentes daquelas em que são tomadas as decisões estratégicas e distantes dos 
mercados de consumo. Dois são os fatores que dão impulso a este fenômeno: 
a extraordinária velocidade de comunicação sem limites de espaço e de tempo e 
a relativa facilidade para transportar mercadorias e pessoas de um lado ao outro 
do globo. Isto comporta uma consequência fundamental sobre os processos 
produtivos: a propriedade é cada vez mais distante, não raro, indiferente aos 
efeitos sociais das opções que faz. Por outro lado, se é verdade que a globalização, 
a priori, não é nem boa nem má em si, mas depende do uso que dela faz o 
homem, deve-se afirmar que é necessária uma globalização das tutelas, dos 
direitos mínimos essenciais, da equidade.

 Uma das características mais relevantes da nova organização do trabalho 
é a fragmentação física do ciclo produtivo, promovida para conseguir uma 
maior eficiência e maior lucro. Nesta perspectiva, as tradicionais coordenadas 
espaço-tempo, no interior das quais se configurava o ciclo produtivo, sofrem 
uma transformação sem precedentes, que determina uma mudança na estrutura 
mesma do trabalho. Tudo isto tem consequências relevantes na vida dos 
indivíduos e das comunidades, submetidos a mudanças radicais tanto no plano 
das condições materiais como no plano cultural e dos valores. 

A globalização da economia, com a liberalização dos mercados, o acentuar-se 
da concorrência, o aumento de empresas especializadas no fornecimento 
de produtos e serviços, requer maior flexibilidade no mercado do trabalho 
e na organização e na gestão dos processos produtivos. No juízo sobre esta 
delicada matéria, parece oportuno reservar uma maior atenção moral, cultural 
e no âmbito dos projetos, ao orientar o agir social e político sobre as temáticas 
ligadas à identidade e aos conteúdos do novo trabalho, num mercado e numa 
economia que também são novos. As modificações do mercado de trabalho, 
não raro, são um efeito da modificação do trabalho mesmo e não a sua causa.

O trabalho, sobretudo no interior dos sistemas econômicos dos países mais 
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desenvolvidos, atravessa uma fase que assinala a passagem de uma economia 
industrial a uma economia essencialmente concentrada sobre serviços e sobre 
a inovação tecnológica. Ocorre que os serviços e as atividades caracterizadas 
por um forte conteúdo informativo crescem de modo mais rápido do que as 
dos tradicionais setores primário e secundário, com consequências de largo 
alcance na organização da produção e das trocas, no conteúdo e na forma das 
prestações de trabalho e nos sistemas de proteção social.

A transição em curso assinala a passagem do trabalho contratado por tempo 
indeterminado, entendido como emprego fixo, a um percurso profissional 
caracterizado por uma pluralidade de atividades profissionais; de um mundo 
do trabalho compacto, definido e reconhecido, a um universo de trabalhos, 
variado, fluido, rico de promessas, mas também impregnado de interrogações 
preocupantes, especialmente em face da crescente incerteza acerca das 
perspectivas de emprego, de fenômenos persistentes de desemprego estrutural, 
da inadequação dos atuais sistemas de seguridade social. As exigências da 
competição, da inovação tecnológica e da complexidade dos fluxos financeiros 
devem ser harmonizados com a defesa do trabalhador e dos seus direitos.

A insegurança e a precariedade não dizem respeito somente à condição de 
trabalho dos homens que vivem nos países mais desenvolvidos, mas se referem 
também, e sobretudo, às realidades economicamente menos avançadas do 
planeta, aos países em via de desenvolvimento e aos países com economias em 
transição. Estes últimos, além dos complexos problemas ligados com a mudança 
dos modelos econômicos e produtivos, devem enfrentar quotidianamente as 
difíceis exigências que provêm da globalização em curso. A situação se mostra 
particularmente dramática para o mundo do trabalho, submetido a vastas 
e radicais mudanças culturais e estruturais, em contextos frequentemente 
desprovidos de suportes legislativos, formativos e de assistência social.

A descentralização produtiva, que atribui às empresas menores multíplices 
funções, dantes concentrados nas grandes unidades produtivas, faz adquirir 
vigor e imprime novo impulso às pequenas e médias empresas. Vêm à tona 
assim, ao lado do artesanato tradicional, novas empresas caracterizadas por 
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pequenas unidades produtivas que atuam em setores de produção modernos 
ou em atividades descentradas das empresas maiores. Muitas atividades que 
ontem exigiam trabalho dependente, hoje são realizadas de formas novas, que 
favorecem o trabalho independente e se caracterizam por um maior componente 
de risco e de responsabilidade

Mostra-se cada vez mais necessária uma cuidadosa ponderação da nova 
situação do trabalho no atual contexto da globalização, numa perspectiva que 
valorize a propensão natural dos homens a entabular relações. A tal propósito, 
se deve afirmar que a universalidade é uma dimensão do homem, não das 
coisas. A técnica poderá ser a causa instrumental da globalização, mas é a 
universalidade da família humana a sua causa última. Portanto, também o 
trabalho tem uma dimensão universal própria, na medida em que se funda na 
relacionalidade humana. 

Perguntas

1. Como funciona o direito dos trabalhadores? Explique.
2. A legitimidade social reconhece o direito da greve? 
3. O que são os sindicatos?
4. Quais são as características mais relevantes da nova organização do 
trabalho?
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ASPECTOS BÍBLICOS: O HOMEM, POBREZA E RIQUEZA

Aquele que reconhece a própria pobreza diante de Deus, qualquer que seja 
a situação que esteja vivendo, é objeto de particular atenção da parte de Deus. 
Quando o pobre O procura, o Senhor responde; quando grita, Ele o escuta. 
Aos pobres se dirigem as promessas divinas: eles serão os herdeiros da aliança 
entre Deus e o seu povo. A intervenção salvífica de Deus se atenuará através de 
um novo David (cf. Ez 34,22-31), o qual, como e mais que o Rei David, será 
defensor dos pobres e promotor da justiça; ele estabelecerá uma nova aliança 
e escreverá uma nova lei no coração dos fiéis (cf. Jr 31,31-34).

A pobreza, quando é aceita ou procurada com espírito religioso, predispõe 
ao reconhecimento e à aceitação da ordem criatural; o “rico”, nesta perspectiva, 
é aquele que repõe a sua confiança nas coisas que possui mais que em Deus, 
o homem que se faz forte pela obra de suas mãos e que confia somente nesta 
força. A pobreza assume o valor moral quando se manifesta como humilde 
disponibilidade e abertura para com Deus, confiança n’Ele. Estas atitudes 
tornam o homem capaz de reconhecer a relatividade dos bens econômicos 
e dos tratados como dons divinos da administração e da partilha, porque a 
propriedade originária de todos os bens pertence a Deus.

MÓDULO VII - A VIDA ECONÔMICA
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Jesus assume toda a tradição do Antigo Testamento também sobre os bens 
econômicos, sobre a riqueza e sobre a pobreza, conferindo-lhe uma definitiva 
clareza e plenitude (cf. Mt 6,24 e 13,22; Lc 6,20-24 e 12,15-21; Rm 14,6-8 e 
1 Tm 4,4). Ele, doando o Seu Espírito e mudando o coração, vem instaurar 
o “Reino de Deus”, de modo a tornar possível uma nova convivência na 
justiça, na fraternidade, na solidariedade e na partilha. O Reino inaugurado 
por Cristo aperfeiçoa a bondade originária da criação e da atividade humana, 
comprometida pelo pecado. Liberado do mal e reintroduzido na comunhão 
com Deus, cada homem pode continuar a obra de Jesus, com a ajuda do Seu 
Espírito: fazer justiça aos pobres, resgatar os oprimidos, consolar os aflitos, 
buscar ativamente uma nova ordem social, em que se ofereçam adequadas 
soluções à pobreza material e venham impedidas mais eficazmente as forças 
que dificultam as tentativas dos mais fracos de liberarem-se de uma condição 
de miséria e de escravidão. Quando isto acontece, o Reino de Deus se faz já 
presente sobre esta terra, embora não lhe pertença. Nisto encontrarão finalmente 
cumprimento as promessas dos Profetas.

À luz da Revelação, a atividade econômica deve ser considerada e desenvolvida 
como resposta reconhecida à vocação que Deus reserva a cada homem. Ele é 
colocado no jardim para cultivá-lo e guardá-lo, usando-o dentro de limites bem 
precisos (cf. Gn 2,16-17), no esforço de aperfeiçoamento (cf. Gn 1,26-30; 2,15-
16; Sab 9,2-3). Fazendo-se testemunha da grandeza e da bondade do Criador, 
o homem caminha para a plenitude da liberdade em que Deus o chama. Uma 
boa administração dos dons recebidos, também dos dons materiais, é obra de 
justiça para consigo mesmo e para com os outros homens: aquilo que se recebe 
deve ser bem utilizado, conservado, acrescido, tal como ensina a parábola dos 
talentos (cf. Mt 25,14-31; Lc 19,12-27).

Os bens, ainda que legitimamente possuídos, mantêm sempre uma destinação 
universal: é imoral toda a forma de acumulação indébita, porque em aberto 
contraste com a destinação universal consignada por Deus Criador a todos 
os bens. A salvação cristã é, efetivamente, uma libertação integral do homem, 
libertação da necessidade, mas também em relação às próprias posses: 
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“O apego ao dinheiro de fato é a raiz de todos os males, pelo seu desejo 
desenfreado alguns se desviaram da fé” (1 Tm 6,10). 

Os Padres da Igreja insistem sobre a necessidade da conversão e da 
transformação das consciências dos fiéis, mais que sobre as exigências 
de mudança das estruturas sociais e políticas de seu tempo, solicitando a 
quem desempenha uma atividade econômica e possui bens a considerar-se 
administradores de quanto Deus lhes confiou.

A dimensão moral da economia faz tomar como finalidades indivisíveis, 
nunca separadas e alternativas, a eficiência econômica e a promoção de um 
desenvolvimento solidário da humanidade. A moral, constitutiva da vida 
econômica, não é nem opositiva, nem neutra: inspira-se na justiça e na 
solidariedade, constitui um fator de eficiência social da própria economia.  
É um dever desempenhar de modo eficiente a atividade de produção dos bens, 
pois do contrário se desperdiçam recursos; mas não é aceitável um crescimento 
econômico obtido em detrimento dos seres humanos, de povos inteiros e de 
grupos sociais, condenados à indigência e à exclusão. 

A empresa deve caracterizar-se pela capacidade de servir o bem comum da 
sociedade mediante a produção de bens e serviços úteis. Procurando produzir 
bens e serviços em uma lógica de eficiência e de satisfação dos interesses dos 
diversos sujeitos implicados, ela cria riqueza para toda a sociedade: não só 
para os proprietários, mas também para os outros sujeitos interessados na 
sua atividade. Além de tal função tipicamente econômica, a empresa cumpre 
também uma função social, criando oportunidades de encontro, de colaboração, 
de valorização das capacidades das pessoas envolvidas. Na empresa, portanto, 
a dimensão econômica é condição para que se possam alcançar objetivos não 
apenas econômicos, mas também sociais e morais, a perseguir conjuntamente.

O objetivo da empresa deve ser realizado em termos e com critérios 
econômicos, mas não devem ser descurados os autênticos valores que permitem 
o desenvolvimento concreto da pessoa e da sociedade. Nesta visão personalista e 
comunitária, “a empresa não pode ser considerada apenas como uma ‘sociedade 
de capitais’; é simultaneamente uma ‘sociedade de pessoas’, da qual fazem 
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parte, de modo diverso e com específicas responsabilidades, quer aqueles que 
fornecem o capital necessário para a sua atividade, quer aqueles que colaboram 
com o seu trabalho”.

Uma das questões prioritárias na economia é o emprego dos recursos, isto 
é, de todos aqueles bens e serviços cujos sujeitos econômicos, produtores e 
consumidores privados e públicos, atribuem um valor para a utilidade destes 
inerentes no campo da produção e do consumo. Na natureza os recursos são 
quantitativamente escassos e isto implica, necessariamente, que cada sujeito 
econômico, assim como cada sociedade, deva elaborar alguma estratégia para 
empregá-los do modo mais racional possível, seguindo a lógica ditada pelo 
princípio de economia. 

Disto depende a efetiva solução do problema econômico mais geral, 
e fundamentalmente, da limitação dos meios em relação às necessidades 
individuais e sociais, privados e públicos, além da eficiência completiva, estrutural 
e funcional, de todo o sistema econômico. Tal eficiência chama diretamente em 
causa a responsabilidade e a capacidade de vários sujeitos, como o mercado, 
o Estado e os corpos sociais intermediários.

O livre mercado é uma instituição socialmente importante para a sua 
capacidade de garantir resultados eficientes na produção de bens e serviços. 
Historicamente, o mercado deu provas de saber impulsionar e manter, por 
longo período, o desenvolvimento econômico. Existem boas razões para 
acreditar que, em muitas circunstâncias, “o livre mercado seja o instrumento 
mais eficaz para colocar os recursos e responder eficazmente às necessidades”. 
A doutrina social da Igreja aprecia as vantagens seguras que os mecanismos 
do livre mercado oferecem, seja para uma melhor utilização dos recursos, seja 
para facilitar a troca de produtos; estes mecanismos “sobretudo, colocam no 
centro a vontade e as preferências da pessoa que no contrato se encontram 
com aqueles de uma outra pessoa”.

Um verdadeiro mercado concorrencial é um instrumento eficaz para 
alcançar importantes objetivos de justiça: moderar os excessos de lucros das 
empresas singulares; responder às exigências dos consumidores; realizar uma 
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melhor utilização e economia dos recursos; premiar os esforços empresariais 
e a habilidade de inovação; fazer circular a informação, em modo que seja 
verdadeiramente possível confrontar e adquirir os produtos em um contexto 
de saudável concorrência.

O livre mercado não pode ser julgado prescindindo dos fins que persegue 
e dos valores que transmite em nível social. O mercado, de fato, não pode 
encontrar em si mesmo o princípio da própria legitimação. Cabe à consciência 
individual e à responsabilidade pública estabelecer uma justa relação entre 
meios e fins. O benefício individual do operador econômico, se bem que 
legítimo, jamais deve tornar-se o único objetivo. Ao lado deste, existe um 
outro, também fundamental e superior, aquele da utilidade social, que deve 
encontrar realização não em contraste, mas em coerência com a lógica de 
mercado. Quando desempenha as importantes funções acima recordadas, o livre 
mercado torna-se funcional ao bem e ao desenvolvimento integral do homem, 
enquanto a inversão da relação entre meios e fins pode fazê-lo degenerar em 
uma instituição desumana e alienante, com repercussões incontroláveis.

O mercado assume uma função social e relevante nas sociedades 
contemporâneas, por isso é importante individuar as potencialidades mais 
positivas e criar condições que permitam a sua concreta expansão. Os operadores 
devem ser efetivamente livres para confrontar, avaliar e escolher entre as várias 
opções, todavia a liberdade, no âmbito econômico, deve ser regulada por um 
apropriado quadro jurídico para colocá-la a serviço da liberdade humana integral: 

“a liberdade econômica é apenas um elemento da liberdade humana. 
Quando aquela se torna autônoma, isto é, quando o homem é visto 
mais como um produtor ou um consumidor de bens do que como um 
sujeito que produz e consome para viver, então ela perde a sua necessária 
relação com a pessoa humana e acaba por a alienar e oprimir”.

 A coleta fiscal e a despesa pública assumem uma importância econômica 
crucial para qualquer comunidade civil e política: o objetivo para o qual tender é 
uma finança pública capaz de se propor como instrumento de desenvolvimento 
e de solidariedade. Uma finança pública equitativa, eficiente, eficaz, produz 
efeitos virtuosos sobre a economia, porque consegue favorecer o crescimento do 
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emprego, amparar as atividades empresariais e as iniciativas sem fins lucrativos, 
e contribui a aumentar a credibilidade do Estado enquanto garante dos sistemas 
de previdência e de proteção social destinados em particular a proteger os 
mais fracos.

As finanças públicas se orientam para o bem comum quando se atém a 
alguns princípios fundamentais: o pagamento dos impostos como especificação 
do dever de solidariedade; racionalidade e equidade na imposição dos tributos; 
rigor e integridade na administração e na destinação dos recursos públicos. 
Ao redistribuir as riquezas, a finança pública deve seguir os princípios da 
solidariedade, da igualdade, da valorização dos talentos, e prestar grande 
atenção em amparar as famílias, destinando a tal fim uma adequada quantidade 
de recursos.

 O sistema econômico-social deve ser caracterizado pela presença de ação 
pública e privada, incluída a ação privada sem finalidade de lucro. Configura-se 
de tal modo uma pluralidade de centros decisórios e de lógicas de ação. Há 
algumas categorias de bens, coletivos e de uso comum, cuja utilização não 
pode depender dos mecanismos do mercado e não é nem mesmo de exclusiva 
competência do Estado. 

O dever do Estado, em relação a estes bens, é antes o de valorizar todas as 
iniciativas sociais e econômicas que têm efeitos públicos, promovidos pelas 
formações intermediárias. A sociedade civil, organizada nos seus corpos 
intermédios, é capaz de contribuir para a consecução do bem comum pondo-se 
em uma relação de colaboração e de eficaz complementaridade em relação ao 
Estado e ao mercado, favorecendo assim o desenvolvimento de uma oportuna 
democracia econômica. Em um semelhante contexto, a intervenção do Estado 
deve ser caracterizada pelo exercício de uma verdadeira solidariedade, que 
como tal nunca deve ser separada da subsidiariedade.

As organizações privadas sem fins lucrativos têm um espaço específico em 
âmbito econômico: nos serviços sociais, na instrução, na saúde, na cultura. 
Caracteriza tais organizações a corajosa tentativa de unir harmoniosamente 
eficiência produtiva e solidariedade. Constituem-se, geralmente, em base a um 
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pacto associativo e são expressão de uma tensão ideal comum aos sujeitos 
que livremente decidem aderir às mesmas. O Estado é chamado a respeitar a 
natureza destas organizações e a valorizar as características, dando concreta 
atuação ao princípio de subsidiariedade, que postula precisamente um respeito 
e uma promoção da dignidade e da autônoma responsabilidade do sujeito 
“subsidiado”.

 O uso do próprio poder aquisitivo há de ser exercido no contexto das 
exigências morais da justiça e da solidariedade e de responsabilidades sociais 
precisas: é preciso não esquecer que “o dever da caridade, isto é, o dever de 
acorrer com o ‘supérfluo’, e às vezes até com o ‘necessário’ para garantir o 
indispensável à vida do pobre”.

Ela pode produzir efeitos potencialmente benéficos para a humanidade inteira: 
entrelaçando-se com o impetuoso desenvolvimento das telecomunicações, o 
percurso de crescimento do sistema de relações econômicas e financeiras 
tem consentido simultaneamente uma notável redução nos custos das 
telecomunicações e das novas tecnologias, bem como uma aceleração no 
processo de extensão em escala planetária dos intercâmbios comerciais e das 
transações financeiras. Em outras palavras, aconteceu que os dois fenômenos, 
globalização econômico-financeira e progresso tecnológico, têm se reforçado 
reciprocamente, tornando extremamente rápida a dinâmica completiva da 
atual fase econômica.

Analisando o contexto atual, além de divisar as oportunidades que se abrem 
na era da economia global, se percebem também os riscos ligados às novas 
dimensões das relações comerciais e financeiras. Não faltam, efetivamente, 
indícios reveladores de uma tendência ao aumento das desigualdades, quer 
entre países avançados e países em via de desenvolvimento, quer no interior 
dos países industrializados. À crescente riqueza econômica possibilitada pelos 
processos descritos acompanha um crescimento da pobreza relativa.

Os mercados financeiros não são certamente uma novidade da nossa época: 
já desde há muito tempo, por várias formas, eles cuidaram de responder à 
exigência de financiar atividades produtivas. A experiência histórica atesta que, 
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na ausência de sistemas financeiros adequados, não teria havido crescimento 
econômico. Os investimentos em larga escala, típicos das modernas economias 
de mercado, não teriam sido possíveis sem o papel fundamental de intermediação 
exercido pelos mercados financeiros, que permitiu, entre outras coisas, apreciar 
as funções positivas da poupança para o desenvolvimento integral do sistema 
econômico e social. 

Se, por um lado, a criação daquilo que se tem definido como o “mercado 
global dos capitais” produziu efeitos benéficos, graças ao fato de que a maior 
mobilidade dos capitais consentiu às atividades produtivas alcançar mais 
facilmente a disponibilidade de recursos, por outro lado a maior mobilidade 
também aumentou o risco de crises financeiras. O desenvolvimento da atividade 
financeira, cujas transações superaram sobejamente, em volume, as transações 
reais, corre o risco de seguir uma lógica voltada sobre si mesma, sem conexão 
com a base real da economia.

Uma economia financeira, cujo fim é ela própria, está destinada a contradizer 
as suas finalidades, pois que se priva das próprias raízes e da própria razão 
constitutiva, ou seja, do seu papel originário e essencial de serviço à economia 
real e, ao fim e ao cabo, de desenvolvimento das pessoas e das comunidades 
humanas. O quadro completo manifesta-se ainda mais preocupante à luz 
da configuração fortemente assimétrica que caracteriza o sistema financeiro 
internacional: os processos de inovação e de desregulamentação dos mercados 
financeiros tendem, de fato, a consolidar-se somente em algumas partes do 
globo. Isto é fonte de graves preocupações de natureza ética, porque os países 
excluídos dos processos descritos, mesmo não gozando dos benefícios destes 
produtos, não estão, entretanto, protegidos de eventuais consequências negativas 
da instabilidade financeira sobre os seus sistemas econômicos reais, sobretudo 
se frágeis e com atraso no desenvolvimento.

A aceleração dos processos, entre os quais o enorme incremento no valor 
das carteiras administradas pelas instituições financeiras e o rápido proliferar 
de novos e sofisticados instrumentos financeiros, torna deveras urgente divisar 
soluções institucionais capazes de favorecer eficazmente a estabilidade do 
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sistema, sem reduzir-lhe as potencialidades e a eficiência. É indispensável 
introduzir um quadro normativo que consinta tutelar tal estabilidade em todas 
as suas complexas articulações, promover a concorrência entre os intermediários 
e assegurar a máxima transparência em benefício dos investidores.

A perda de centralidade por parte dos atores estatais deve coincidir com 
um maior empenho da comunidade no exercício de um decidido papel de 
orientação econômica e financeira. Uma importante consequência do processo 
de globalização consiste, com efeito, na gradual perda de eficácia do Estado nação 
na condução das dinâmicas econômico-financeiras nacionais. Os Governos 
de cada País vêem a própria ação em campo econômico e social sempre mais 
fortemente condicionada pelas expectativas dos mercados internacionais dos 
capitais e pelos sempre mais prementes pedidos de credibilidade provenientes 
do mundo financeiro. Por causa dos novos liames entre os operadores globais, as 
tradicionais medidas defensivas dos Estados parecem condenadas ao insucesso 
e, em face das novas áreas da competição, passa ao segundo plano a própria 
noção de mercado nacional.

Quanto mais o sistema econômico-financeiro mundial alcança níveis elevados 
de complexidade organizativa e funcional, tanto mais se impõe como prioritária 
a tarefa de regular tais processos, orientando-os à consecução do bem comum 
da família humana. Vem à tona concretamente a exigência de que, além dos 
Estados nacionais, seja a comunidade internacional a assumir esta delicada 
função, com instrumentos políticos e jurídicos adequados e eficazes.

Também a política, a par da economia, deve saber estender o próprio raio de 
ação para além dos confins nacionais, adquirindo rapidamente aquela dimensão 
operativa mundial que lhe pode consentir orientar os processos em curso à luz 
de parâmetros não só econômicos, mas também morais. O objetivo de fundo 
será o de guiar tais processos assegurando o respeito da dignidade do homem e o 
desenvolvimento completo da sua personalidade, no horizonte do bem comum. 

Uma das tarefas fundamentais dos atores da economia internacional é a 
obtenção de um desenvolvimento integral e solidário para a humanidade, ou seja, 
“promover todos os homens e o homem todo”. Tal tarefa exige uma concepção 
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da economia que garanta, no plano internacional, a distribuição equitativa dos 
recursos e responda à consciência da interdependência econômica, política e 
cultural que de agora em diante une definitivamente os povos entre si e faz com 
que se sintam ligados a um único destino. Os problemas sociais assumem cada 
vez mais uma dimensão planetária: a paz, a ecologia, a alimentação, a droga, as 
doenças. Estado algum já os enfrentar e resolver sozinho. As gerações atuais 
tocam com as mãos a necessidade da solidariedade e advertem concretamente 
a necessidade de superar a cultura individualis.

Um desenvolvimento mais humano e solidário favorecerá também aos 
próprios países mais ricos. Tais países “advertem com frequência uma espécie 
de desorientação existencial, uma incapacidade de viver e de gozar retamente 
o sentido da vida, embora na abundância de bens materiais, uma alienação e 
perda da própria humanidade em muitas pessoas, que se sentem reduzidas 
ao papel de engrenagens no mecanismo da produção e do consumo e não 
encontram o modo de afirmar a própria dignidade de homens, feitos à imagem 
e semelhança de Deus”. 

 Os países ricos mostraram ter a capacidade de criar bem-estar material, 
mas, não raro, às custas do homem e das faixas sociais mais débeis: 

“não se pode ignorar que as fronteiras da riqueza e da pobreza passam 
pelo interior das próprias sociedades, quer desenvolvidas, quer em vias 
de desenvolvimento. De fato, assim como existem desigualdades sociais 
até aos extremos da miséria em países ricos, assim, em contraposição, nos 
países menos desenvolvidos também se vêem, não raro, manifestações 
de egoísmo e de ostentação de riqueza, tão desconcertantes quanto 
escandalosas”.

Perguntas

1. Qual a função social que a empresa cumpre?
2. Como é caracterizado o sistema econômico-social?
3. Cite alguns princípios fundamentais das finanças públicas.
4. Fale sobre uma das tarefas fundamentais dos atores da economia 
internacional.
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ASPECTOS BÍBLICOS: O SENHORIO DE DEUS

Jesus rejeita o poder opressivo e despótico dos grandes sobre nações (cf. Mc 
10, 42) e suas pretensões de fazerem se chamar benfeitores (cf. Lc 21, 25), mas 
nunca contesta diretamente as autoridades de seu tempo. Na diatribe sobre o 
tributo a ser pago a César (cf. Mc 12, 13-17; Mt 22, 15-22; Lc 20, 20-26), Ele 
afirma que se deve dar a Deus o que é de Deus, condenando implicitamente 
toda tentativa de divinizar e de absolutizar o poder temporal: somente Deus 
pode exigir tudo do homem. Ao mesmo tempo o poder temporal tem o direito 
àquilo que lhe é devido: Jesus não considera injusto o tributo a César.

Jesus, o Messias prometido, combateu e desbaratou a tentação de um 
messianismo político, caracterizado pelo domínio sobre as nações (cf. Mt 4, 
8-11; Lc 4, 5-8). Ele é o Filho do Homem que veio “para servir e entregar 
a própria vida” (Mc 10, 45; cf. Mt 20, 24-28; Lc 22, 24-27). Aos discípulos 
que discutem sobre qual é o maior, Jesus ensina a fazer-se último e a servir a 
todos (cf. Mc 9, 33-35), indicando aos filhos de Zebedeu, Tiago e João, que 
ambicionam sentar-se à Sua direita, o caminho da cruz (cf. Mc 10, 35-40; Mt 
20, 20-23).

A submissão, não passiva, mas por razões de consciência (Rm 13, 5) ao 

MÓDULO VIII - A COMUNIDADE POLÍTICA
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poder constituído corresponde à ordem estabelecida por Deus. São Paulo 
define as relações e os deveres dos cristãos para com as autoridades (cf. Rm 
13, 1-7). Insiste no dever cívico de pagar os tributos: 

“Pagai a cada um o que lhe compete: o imposto, a quem deveis o imposto; 
o tributo, a quem deveis o tributo; o temor e o respeito, a quem deveis o 
temor e o respeito” (Rm 13, 7). 

O Apóstolo certamente não pretende legitimar todo poder, pretende antes 
ajudar os cristãos a “fazer o bem diante de todos os homens” (Rm 12, 7), 
também nas relações com a autoridade, na medida em que esta está ao serviço 
de Deus para o bem da pessoa (cf. Rm 13, 4; 1 Tm 2, 1-1; Tt 3, 1) e “para fazer 
justiça e exercer a ira contra aquele que pratica o mal” (Rm 13, 4).

São Pedro exorta os cristãos a submeter-se “a toda autoridade humana por 
amor a Deus” (1 Pe 2, 13). O rei e os seus governadores têm a função de “punir 
os malfeitores e premiar os bons” (cf. 1 Pe 2, 14). A sua autoridade deve ser 
“honrada”, isto é, reconhecida, porque Deus exige um comportamento reto, 
que “emudeça a ignorância dos insensatos” (1 Pe 2, 15). A liberdade não pode 
ser usada para cobrir a própria malícia, mas para servir a Deus (cf. ibidem). 
Trata-se, portanto, de uma obediência livre e responsável a uma autoridade 
que faz respeitar a justiça, assegurando o bem comum.

 Considerar a pessoa humana como fundamento e fim da comunidade política 
significa esforçar-se, antes de mais nada, pelo reconhecimento e pelo respeito 
da sua dignidade mediante a tutela e a promoção dos direitos fundamentais e 
inalienáveis do homem: 

“No tempo moderno, a atuação do bem comum encontra a sua indicação 
de fundo nos direitos e nos deveres da pessoa”. 

Nos direitos humanos estão condensadas as principais exigências morais e 
jurídicas que devem presidir à construção da comunidade política. Tais direitos 
constituem uma norma objetiva que está na base do direito positivo e que não 
pode ser ignorada pela comunidade política, porque a pessoa lhe é ontológica 
e teleologicamente anterior: o direito positivo deve garantir a satisfação das 
exigências humanas fundamentais.
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A comunidade política persegue o bem comum atuando com vista à criação 
de um ambiente humano em que aos cidadãos seja oferecida a possibilidade 
de um real exercício dos direitos humanos e de um pleno cumprimento dos 
respectivos deveres: 

“Atesta a experiência que, faltando por parte dos poderes públicos uma 
atuação apropriada com ‘respeito à economia, à administração pública, 
a instrução’, sobretudo nos tempos atuais, as desigualdades entre os 
cidadãos tendem a exasperar-se cada vez mais, os direitos da pessoa 
tendem a perder todo seu conteúdo e compromete-se, ainda por cima, o 
cumprimento do dever”.

A plena realização do bem comum requer que a comunidade política 
desenvolva, no âmbito dos direitos humanos, uma ação dúplice e complementar, 
de defesa e de promoção: 

“Evite-se que, através de preferências outorgadas a indivíduos ou 
grupos, se criem situações de privilégio. Nem se venha a instaurar o 
absurdo de, ao intentar a autoridade tutelar os direitos da pessoa, chegue 
a coarctá-los”.

O significado profundo da convivência civil e política não emerge 
imediatamente do elenco dos direitos e deveres da pessoa. Tal convivência só 
adquire todo o seu significado se for baseada na amizade civil e na fraternidade. 
De fato, o campo do direito é o do interesse tutelado e do respeito exterior, 
da proteção dos bens materiais e da sua repartição de acordo com regras 
estabelecidas; o campo da amizade é, pelo contrário, o do desinteresse, do 
desprendimento dos bens materiais, da sua doação, da disponibilidade interior 
às exigências do outro. A amizade civil, assim entendida, é a atuação mais 
autêntica do princípio de fraternidade, que é inseparável do de liberdade e 
de igualdade. Trata-se de um princípio que permaneceu em grande parte não 
realizado nas sociedades políticas modernas e contemporâneas, sobretudo 
por causa da influência exercida pelas ideologias individualistas e coletivistas.

Uma comunidade é solidamente fundada quando tende para a promoção 
integral da pessoa e do bem comum: neste caso, o direito é definido, respeitado 
e vivido também de acordo com as modalidades da solidariedade e da dedicação 
ao próximo. A justiça exige que cada um possa gozar dos próprios bens e dos 
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próprios direitos e pode ser considerada como a medida mínima do amor. 
A convivência torna-se tanto mais humana quanto mais é caracterizada pelo 
esforço em prol de uma consciência mais madura do ideal para o qual deve 
tender, a saber, a “civilização do Amor”.

O preceito evangélico da caridade ilumina os cristãos sobre o significado 
mais profundo da convivência política. Para torná-la verdadeiramente humana, 
“nada existe de mais importante que desenvolver o sentimento íntimo da justiça, 
da bondade, a dedicação ao bem comum e tornar mais sólidas as convicções 
fundamentais acerca da verdadeira natureza da comunidade política e também 
acerca do reto exercício e dos limites da autoridade pública”. O objetivo que 
os fiéis se devem propor é o da realização de relações comunitárias entre as 
pessoas. A visão cristã da sociedade política confere o maior relevo ao valor 
da comunidade, seja como modelo organizativo da convivência, seja como 
estilo de vida quotidiana.

A Igreja tem se confrontado com diversas concepções de autoridade, tendo 
sempre o cuidado de defender e propor um modelo fundado na natureza 
social das pessoas: 

“Com efeito, Deus criou os homens sociais por natureza e, já que 
sociedade alguma pode subsistir sem um chefe que, com o mesmo 
impulso eficaz, encaminhe todos para o fim comum, conclui-se que a 
comunidade humana tem necessidade de uma autoridade que a governe. 
Esta, assim como a sociedade, se origina da natureza, e por isso mesmo, 
vem de Deus”.

 A autoridade política deve garantir a vida ordenada e reta da comunidade, sem 
tomar o lugar da livre atividade dos indivíduos e dos grupos, mas disciplinando-a 
e orientando-a, no respeito e na tutela da independência dos sujeitos individuais 
e sociais, para a realização do bem comum. A autoridade política é o instrumento 
de coordenação e direção mediante o qual os indivíduos e os corpos intermédios 
se devem orientar para uma ordem cujas relações, instituições e procedimentos 
estejam ao serviço do crescimento humano integral. 

 O sujeito da autoridade política é o povo considerado na sua totalidade como 
detentor da soberania. O povo, de modos diferentes, transfere o exercício da 
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sua soberania para aqueles que elege livremente como seus representantes, mas 
conserva a faculdade de a fazer valer no controlo da atuação dos governantes 
e também na sua substituição, caso não cumpram de modo satisfatório as 
suas funções. Se bem que este seja um direito válido em qualquer Estado e em 
qualquer regime político, o sistema da democracia, graças aos seus procedimentos 
de controle, consente e garante uma melhor realização do direito sobredito.

A autoridade deve reconhecer, respeitar e promover os valores humanos e 
morais essenciais. Estes são inatos, “derivam da própria verdade do ser humano, 
e exprimem e tutelam a dignidade da pessoa: valores que nenhum indivíduo, 
nenhuma maioria e nenhum Estado poderá jamais criar, modificar ou destruir”. 
Estes não encontram fundamento nas “maiorias” de opinião provisórias e 
mutáveis, mas devem ser simplesmente reconhecidos, respeitados e promovidos 
como elementos de uma lei moral objetiva, lei natural inscrita no coração do 
homem (cf. Rm 2,15), e ponto de referência normativo da mesma lei civil.

É um grave dever de consciência não prestar colaboração, nem mesmo 
formal, àquelas práticas que, embora admitidas pela legislação civil, contrastam 
com a lei de Deus. Tal colaboração, com efeito, nunca pode ser justificada, nem 
invocando o respeito da liberdade alheia, nem se apoiando no fato de que a lei 
civil a prevê e exige. À responsabilidade moral pelos atos efetuados ninguém 
poderá jamais subtrair-se e sobre esta responsabilidade cada qual será julgado 
pelo próprio Deus (Rm 2, 6; 14, 12).

Diversas podem ser as manifestações concretas que a realização de tal direito 
pode assumir. Vários podem ser também os fins perseguidos. A resistência à 
autoridade visa reafirmar a validade de uma diferente visão das coisas, quer 
quando se procura obter uma mudança parcial, modificando por exemplo 
algumas leis, quer quando se pugna por uma mudança radical da situação.

Para tutelar o bem comum, a legítima autoridade pública deve exercitar 
o direito e o dever de infligir penas proporcionadas à gravidade dos delitos.  
O Estado tem, pois, o dúplice dever de reprimir os comportamentos lesivos dos 
direitos do homem e das regras fundamentais de uma convivência civil, assim 
como de reparar, mediante o sistema das penas, a desordem causada pela ação 
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delituosa. No Estado de direito, o poder de infligir as penas é corretamente 
confiado à Magistratura: 

“As Constituições dos Estados modernos, ao definirem as relações 
que devem existir entre o poder legislativo, o executivo e o judiciário, 
garantem a este último a necessária independência no âmbito da lei”.

A este propósito, é importante a atividade que os capelães dos cárceres são 
chamados a desenvolver, não só sob o aspecto especificamente religioso, como 
também em defesa da dignidade das pessoas detidas. Lamentavelmente, as 
condições em que cumprem a pena não favorecem sempre o respeito pela sua 
dignidade; não raro, as prisões se tornam até mesmo teatro de novos crimes. 
Contudo, o ambiente dos institutos penais oferece um terreno privilegiado 
onde testemunhar, uma vez mais, a solicitude cristã no campo social: “estava 
na prisão e viestes ver-me” (Mt 25, 35-36).

 A atividade dos ofícios encarregados do acertamento da responsabilidade 
penal, que é sempre de caráter pessoal, deve tender à rigorosa busca da verdade 
e deve ser conduzida no pleno respeito dos direitos da pessoa humana: trata-se 
de assegurar os direitos do culpado e os do inocente. Sempre se deve ter 
presente o princípio jurídico geral pelo qual não se pode decretar uma pena 
sem que antes se tenha provado o delito.

 Um juízo explícito e articulado sobre a democracia se encontra na Encíclica 
“Centesimus annus”: 

“A Igreja encara com simpatia o sistema da democracia, enquanto 
assegura a participação dos cidadãos nas opções políticas e garante aos 
governados a possibilidade quer de escolher e controlar os próprios 
governantes, quer de os substituir pacificamente, quando tal se torne 
oportuno; ela não pode, portanto, favorecer a formação de grupos 
restritos de dirigentes, que usurpam o poder do Estado a favor dos seus 
interesses particulares ou dos objetivos ideológicos”. 

Uma autêntica democracia só é possível num Estado de direito e sobre a 
base de uma reta concepção da pessoa humana. Aquela exige que se verifiquem 
as condições necessárias à promoção quer dos indivíduos através da educação 
e da formação nos verdadeiros ideais, quer da “subjetividade” da sociedade, 
mediante a criação de estruturas de participação e corresponsabilidade.
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Uma autêntica democracia não é o somente o resultado de um respeito 
formal de regras, mas é o fruto da convicta aceitação dos valores que inspiram 
os procedimentos democráticos: a dignidade da pessoa humana, o respeito dos 
direitos do homem, do fato de assumir o “bem comum” como fim e critério 
regulador da vida política. Se não há um consenso geral sobre tais valores, se 
perde o significado da democracia e se compromete a sua estabilidade.

A doutrina social destaca um dos riscos maiores para as atuais democracias 
no relativismo ético, que induz a considerar inexistente um critério objetivo 
e universal para estabelecer o fundamento e a correta hierarquia dos valores: 

“Hoje tende-se a afirmar que o agnosticismo e o relativismo céptico 
constituem a filosofia e o comportamento fundamental mais idôneos às 
formas políticas democráticas, e que todos quantos estão convencidos 
de conhecer a verdade e firmemente aderem a ela não são dignos de 
confiança do ponto de vista democrático, porque não aceitam que 
a verdade seja determinada pela maioria ou seja variável segundo os 
diversos equilíbrios políticos”. 

A este propósito, é necessário notar que, se não existe nenhuma verdade 
última que guie e oriente a ação política, então as ideias e as convicções podem 
ser facilmente instrumentalizadas para fins de poder. Uma democracia sem 
valores converte-se facilmente num totalitarismo aberto ou dissimulado, como 
a história demonstra. A democracia é fundamentalmente “um ordenamento” e, 
como tal, um instrumento, não um fim. O seu caráter “moral” não é automático, 
mas depende da conformidade com a lei moral, à qual se deve submeter como 
qualquer outro comportamento humano: por outras palavras, depende da 
moralidade dos fins que persegue e dos meios que usa.

No sistema democrático, a autoridade política é responsável diante do 
povo. Os organismos representativos devem estar submetidos a um efetivo 
controle por parte do corpo social. Este controle é possível antes de tudo 
através de eleições livres, que permitem a escolha assim como a substituição 
dos representantes. A obrigação, por parte dos eleitos, de prestar contas acerca 
da sua atuação, garantida pelo respeito dos prazos do mandato eleitoral, é 
elemento constitutivo da representação democrática.



Doutrina Social da Igreja

94

Aqueles que têm responsabilidades políticas não devem esquecer ou 
subestimar a dimensão moral da representação, que consiste no empenho de 
compartilhar a sorte do povo e em buscar a solução dos problemas sociais. 
Nesta perspectiva, autoridade responsável significa também autoridade exercida 
mediante o recurso às virtudes que favorecem o exercício do poder com espírito 
de serviço (paciência, caridade, modéstia, moderação, esforço de partilha); 
uma autoridade exercida por pessoas capazes de assumir autenticamente como 
finalidade do próprio agir o bem comum e não o prestígio ou a aquisição de 
vantagens pessoais.

A administração pública, em qualquer nível - nacional, regional, municipal 
- como instrumento do Estado, tem por finalidade servir aos cidadãos: 

“Posto ao serviço dos cidadãos, o Estado é o gestor dos bens do povo, 
que deve administrar tendo em vista o bem comum”.

Contrasta com esta perspectiva o excesso de burocratização, que se 
verifica quando “as instituições, ao tornarem-se complexas na organização e 
pretendendo gerir todos os espaços disponíveis, acabam por se esvaziar devido 
ao funcionalismo impessoal, à burocracia exagerada, aos interesses privados 
injustos e ao desinteresse fácil e generalizado”. O papel de quem trabalha na 
administração pública não se deve conceber como algo de impessoal e de 
burocrático, mas como uma ajuda pressurosa para os cidadãos, desempenhado 
com espírito de serviço.

 Os partidos políticos têm a função de favorecer uma participação difusa e 
o acesso de todos às responsabilidades públicas. Os partidos são chamados a 
interpretar as aspirações da sociedade civil orientando-as para o bem comum, 
oferecendo aos cidadãos a possibilidade efetiva de concorrer para a formação 
das opções políticas. Os partidos devem ser democráticos no seu interior, 
capazes de síntese política e de formulação de projetos.

Um outro instrumento de participação política é o referendum, em que 
se realiza uma forma direta de acesso às escolhas políticas. O instituto da 
representação, de fato, não exclui que os cidadãos possam ser interpelados 
diretamente em vista das escolhas de maior relevo da vida social. A Informação 
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está entre os principais instrumentos de participação democrática. Não é pensável 
participação alguma sem o conhecimento dos problemas da comunidade política, 
dos dados de fato e das várias propostas de solução dos problemas. 

É necessário assegurar um real pluralismo neste delicado âmbito da vida 
social, garantindo uma multiplicidade de formas e de instrumentos no campo 
da informação e da comunicação, facilitando também condições de igualdade 
na posse e no uso de tais instrumentos mediante leis apropriadas. Entre 
os obstáculos que se opõem à realização plena do direito à objetividade da 
informação, merece especial atenção o fenômeno das concentrações editoriais 
e televisivas, com perigosos efeitos para o inteiro sistema democrático quando 
a tal fenômeno correspondem liames cada vez mais estreitos entre a atividade 
governativa, os poderes financeiros e a informação.

Os meios de comunicação social devem ser utilizados para edificar e apoiar a 
comunidade humana, nos vários setores, econômico, político, cultural, educativo, 
religioso: 

“A informação dos meios de comunicação social está a serviço do bem 
comum. A sociedade tem direito a uma informação fundada sobre a 
verdade, a liberdade, a justiça e a solidariedade”.

A questão essencial concernente ao atual sistema informativo é se ele contribui 
a tornar a pessoa humana verdadeiramente melhor, isto é, espiritualmente mais 
madura, mais consciente da dignidade da sua humanidade, mais responsável, 
mais aberta aos outros, sobretudo aos mais necessitados e aos mais pobres. 
Um outro aspecto de grande importância é a necessidade de que as novas 
tecnologias respeitem as legítimas diferenças culturais.

A comunidade política é constituída para estar ao serviço da sociedade civil, 
da qual deriva. Para a distinção entre comunidade política e sociedade civil, a 
Igreja contribuiu sobretudo com sua visão do homem, entendido como ser 
autônomo, relacional, aberto à Transcendência, contrastada quer pelas ideologias 
políticas de caráter individualista, quer pelas ideologias totalitárias tendentes 
a absorver a sociedade civil na esfera do Estado. 

O empenho da Igreja em favor do pluralismo social visa a conseguir uma 
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realização mais adequada do bem comum e da própria democracia, segundo 
os princípios da solidariedade, da subsidiariedade e da justiça.

A sociedade civil é um conjunto de realizações e de recursos culturais e 
associativos, relativamente autônomos em relação ao âmbito tanto político 
como econômico: 

“O fim da sociedade civil é universal, porque é aquele que diz respeito 
ao bem comum, ao qual todos e cada um dos cidadãos têm direito na 
devida proporção”. 

Esta caracteriza-se pela própria capacidade de projeto, orientada a favorecer 
uma convivência social mais livre e mais justa, em que vários grupos de cidadãos, 
mobilizando-se para elaborar e exprimir as próprias orientações, para fazer 
frente às suas necessidades fundamentais, para defender legítimos interesses.

A comunidade política e a sociedade civil, embora reciprocamente coligadas 
e interdependentes, não são iguais na hierarquia dos fins. A comunidade 
política está essencialmente ao serviço da sociedade civil e, em última análise, 
das pessoas e dos grupos que a compõem. A sociedade civil, portanto, não 
pode ser considerada um apêndice ou uma variável da comunidade política: 
antes, ela tem a preeminência, porque justifica radicalmente a existência da 
comunidade política.

O Estado deve fornecer um quadro jurídico adequado ao livre exercício 
das atividades dos sujeitos sociais e estar pronto a intervir, sempre que for 
necessário, e respeitando o princípio de subsidiariedade, para orientar para o 
bem comum a dialética entre as livres associações ativas na vida democrática. 
A sociedade civil é heterogênea e articulada, não desprovida de ambiguidades 
e de contradições: é também lugar de embate entre interesses diversos, com o 
risco de que o mais forte prevaleça sobre o mais indefeso.

A cooperação, mesmo nas suas formas menos estruturadas, delineia-se 
como uma das respostas mais fortes à lógica do conflito e da concorrência 
sem limites, que hoje se revela prevalente. As relações que se instauram num 
clima cooperativo e solidário superam as divisões ideológicas, estimulando a 
busca daquilo que une para além daquilo que divide.
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Muitas experiências de voluntariado constituem um ulterior exemplo de 
grande valor, que leva a considerar a sociedade civil como lugar onde é sempre 
possível a recomposição de uma ética pública centrada na solidariedade, na 
colaboração concreta, no diálogo fraterno. Em face das potencialidades que 
assim se manifestam, os católicos são chamados a olhar com confiança e a 
oferecer própria obra pessoal para o bem da comunidade em geral e, em 
particular, para o bem dos mais fracos e dos mais necessitados. 

O Concílio Vaticano II empenhou da Igreja Católica na promoção da 
liberdade religiosa. A Declaração “Dignitatis humanae” precisa, no subtítulo, 
que entende proclamar “o direito da pessoa e das comunidades à liberdade 
social e civil, em matéria religiosa”. Para que tal liberdade querida por Deus e 
inscrita na natureza humana possa ser exercitada, não deve ser obstaculizada, 
dado que “a verdade não se impõe de outro modo senão pela força dessa 
mesma verdade”.

 A liberdade de consciência e de religião “diz respeito ao homem individual e 
socialmente”: o direito à liberdade religiosa deve ser reconhecido no ordenamento 
jurídico e sancionado como direito civil, todavia, não é em si um direito ilimitado. 
Os justos limites ao exercício da liberdade religiosa devem ser determinados 
para cada situação social com a prudência política, segundo as exigências do 
bem comum, e ratificados pela autoridade civil mediante normas jurídicas 
conformes à ordem moral objetiva: tais normas são exigidas “pela tutela eficaz 
e pacífica harmonia dos direitos de todos os cidadãos; pelo suficiente zelo pela 
honesta paz pública, que é a ordenada convivência na verdadeira justiça; e pela 
devida salvaguarda da moralidade pública”.

A Igreja e a comunidade política, embora exprimindo-se ambas com estruturas 
organizativas visíveis, são de natureza diversa, quer pela sua configuração, quer 
pela finalidade que perseguem. O Concílio Vaticano II reafirmou solenemente: 

“No terreno que lhe é próprio, a comunidade política e a Igreja são 
independentes e autônomas”. 

A Igreja organiza-se com formas aptas a satisfazer as exigências espirituais 
dos seus fiéis, ao passo que as diversas comunidades políticas geram relações e 
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instituições ao serviço de tudo o que se compreende no bem comum temporal. 
A autonomia e a independência das duas realidades mostram-se claramente, 
sobretudo na ordem dos fins.

O dever de respeitar a liberdade religiosa impõe à comunidade política 
garantir à Igreja o espaço de ação necessário. A Igreja, por outro lado, não 
tem um campo de competência específica no que respeita à estrutura da 
comunidade política: “A Igreja respeita a legítima autonomia da ordem 
democrática, mas não é sua atribuição manifestar preferência por uma ou 
outra solução institucional ou constitucional”, nem tampouco é tarefa da 
Igreja entrar no mérito dos programas políticos, a não ser por eventuais 
consequências religiosas ou morais.

A autonomia recíproca da Igreja e da comunidade política não comporta 
uma separação tal que exclua a colaboração entre elas: ambas, embora a títulos 
diferentes, estão ao serviço da vocação pessoal e social dos mesmos homens. A 
Igreja e a comunidade política, com efeito, se exprimem em formas organizativas 
que não estão a serviço delas próprias, mas ao serviço do homem, para consentir-
lhe o pleno exercício dos seus direitos, inerentes à sua identidade de cidadão e 
de cristão, e um correto cumprimento dos correspondentes deveres. A Igreja 
e a comunidade política podem desempenhar “tanto mais eficazmente este 
serviço para o bem de todos quanto mais cultivarem entre si uma sã colaboração, 
tendo em conta as circunstâncias de lugar e de tempo”.

A Igreja tem o direito ao reconhecimento jurídico da própria identidade. 
Precisamente porque a sua missão abraça toda a realidade humana, a Igreja, 
sentindo-se “real e intimamente solidária do gênero humano e da sua história”, 
reivindica a liberdade de exprimir o seu juízo moral sobre tal realidade, todas 
as vezes que a defesa dos direitos fundamentais da pessoa ou da salvação das 
almas assim o exigirem. A Igreja, portanto, pede: liberdade de expressão, de 
ensino, de evangelização; liberdade de manifestar o culto em público; liberdade 
de organizar-se e ter regulamentos internos próprios; liberdade de escolha, de 
educação, de nomeação e transferência dos próprios ministros; liberdade de 
construir edifícios religiosos; liberdade de adquirir e de possuir bens adequados 
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à própria atividade; liberdade de associar-se para fins não só religiosos, mas 
também educativos, culturais, sanitários e caritativos.

Para prevenir ou apaziguar os possíveis conflitos entre a Igreja e a comunidade 
política, a experiência jurídica da Igreja e do Estado tem delineado formas 
estáveis de acordos e instrumentos aptos a garantir relações harmoniosas. Tal 
experiência é um ponto de referência essencial para todos os casos em que 
o Estado tenha a pretensão de invadir o campo de ação da Igreja, criando 
obstáculos para a sua livre atividade até mesmo perseguindo-a abertamente 
ou, vice-versa, nos casos em que organizações eclesiais não ajam corretamente 
em relação ao Estado.

Perguntas

1. Para que devem ser utilizados os meios de comunicação social?
2. O que é sociedade civil?
3. O que é amizade civil?
4. Qual a função dos partidos políticos?
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ASPECTOS BÍBLICOS: A UNIDADE DA FAMÍLIA 
HUMANA

Os relatos bíblicos sobre as origens demonstram a unidade do gênero humano 
e ensinam que o Deus de Israel é o Senhor da história e do cosmos: a Sua ação 
abraça todo o mundo e a família humana inteira, à qual é destinada a obra da 
criação. A decisão de Deus de fazer o homem à Sua imagem e semelhança (cf. 
Gn 1,26-27) confere à criatura humana uma dignidade única, que se estende 
a todas as gerações (cf. Gn 5) e sobre toda a terra (cf. Gn 10). 

O Livro do Gênesis mostra, além disso, que o ser humano não foi 
criado isolado, mas no seio de um contexto do qual fazem parte integral 
o espaço vital que lhe assegura a liberdade (o jardim), a disponibilidade de 
alimentos (as árvores do jardim), o trabalho (o mandato para cultivar) e 
sobretudo a comunidade (o dom de um colaborador semelhante a ele) (cf. 
Gn 2,8-24). As condições que asseguram plenitude à vida humana são, em 
todo o Antigo Testamento, objeto da bênção divina. Deus quer garantir 
ao homem os bens necessários para o seu crescimento, a possibilidade 
de expressar-se livremente, o resultado positivo do trabalho, a riqueza de 
relações entre seres semelhantes.

MÓDULO IX - A COMUNIDADE INTERNACIONAL
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 A aliança de Deus com Noé (cf. Gn 9,1-17), e nele com toda a humanidade, 
após a destruição causada pelo dilúvio, manifesta que Deus quer manter para 
a comunidade humana a bênção de fecundidade, a tarefa de dominar a criação 
e a absoluta dignidade e intangibilidade da vida humana que caracterizaram 
a primeira criação, não obstante nela se tenha introduzido, com o pecado, a 
degeneração da violência e da injustiça, punida com o dilúvio. O Livro do 
Gênesis apresenta com admiração a variedade dos povos, obra da ação criadora 
de Deus (cf. Gn 10,1-32) e, simultaneamente, estigmatiza a não aceitação por 
parte do homem da sua condição de criatura, com o episódio da torre de Babel 
(cf. Gn 11,1-9). Todos os povos, no plano divino, tinham “uma só língua e as 
mesmas palavras” (Gn 11,1), mas os homens se dividem, voltando as costas 
ao Criador (cf. Gn 11,4).

A aliança estabelecida por Deus com Abraão, eleito “pai de uma multidão 
de povos” (Gn 17,4), abre o caminho para reunião da família humana ao seu 
Criador. A história salvífica induz o povo de Israel a pensar que a ação divina 
seja restrita à sua terra, todavia se consolida pouco a pouco a convicção de 
que Deus opera também entre outras nações (cf. Is 19,18-25). Os Profetas 
anunciarão para um tempo escatológico a peregrinação de todos os povos ao 
templo do Senhor e uma era de paz entre as nações (cf. Is 2,2-5; 66,18-23). 
Israel, disperso no exílio, tomará definitivamente consciência de seu papel de 
testemunha do único Deus (cf. Is 44,6-8), Senhor do mundo e da história dos 
povos (cf. Is 44,24-28).

A mensagem cristã oferece uma visão universal da vida dos homens e dos 
povos sobre a terra, que leva a compreender a unidade da família humana. 
Tal unidade não se deve construir com a força das armas, do terror ou da 
opressão, mas é antes o êxito daquele “supremo modelo de unidade, reflexo 
da vida íntima de Deus, uno em três Pessoas, é o que nós cristãos designamos 
com a palavra ‘comunhão’” e uma conquista da força moral e cultural da 
liberdade.

 A mensagem cristã foi decisiva para fazer a humanidade compreender 
que os povos tendem a unirem-se não apenas em razão das formas de 
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organização, de vicissitudes políticas, de projetos econômicos ou em nome 
de uma internacionalismo abstrato e ideológico, mas porque livremente se 
orientam em direção a cooperação, cônscios “de serem membros vivos de 
uma comunidade mundial”, que se deve propor sempre mais e sempre melhor 
como figura concreta da unidade querida pelo Criador: 

“A unidade universal do convívio humano é um fato perene. É que o 
convívio humano tem por membros seres humanos que são todos iguais 
por dignidade natural. Por conseguinte, é também perene a exigência 
natural de realização, em grau suficiente, do bem comum universal, isto 
é, do bem comum de toda a família humana”.

A centralidade da pessoa humana e da aptidão natural das pessoas e dos 
povos a estreitar relações entre si são elementos fundamentais para construir 
uma verdadeira Comunidade Internacional, cuja organização deve tender 
ao efetivo bem comum universal. Não obstante seja amplamente difusa a 
aspiração por uma autêntica comunidade internacional, a unidade da família 
humana não encontra ainda realização, porque é obstaculizada por ideologias 
materialistas e nacionalistas que contradizem os valores de que é portadora 
a pessoa considerada integralmente, em todas as suas dimensões, materiais 
e espirituais, individuais e comunitários. De modo particular, é moralmente 
inaceitável qualquer teoria ou comportamento caracterizado pelo racismo ou 
pela discriminação racial.

O direito se coloca como instrumento de garantia da ordem internacional, 
a saber, da convivência entre as comunidades políticas que singularmente 
perseguem o bem comum dos próprios cidadãos e que coletivamente devem 
tender ao bem comum de todos os povos, na convicção de que o bem comum 
de uma nação é inseparável do bem da família humana inteira.

A Comunidade Internacional é uma comunidade jurídica fundada sobre 
a soberania de cada Estado membro, sem vínculos de subordinação que lhes 
neguem ou limitem a sua independência. Conceber deste modo a comunidade 
internacional não significa de maneira alguma relativizar e esvaecer as diferentes 
e peculiares características de um povo, mas lhes favorecer a expressão. A 
valorização das diferentes identidades ajuda a superar as várias formas de divisão 
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que tendem a separar os povos e a torná-los portadores de um egoísmo com 
efeitos desestabilizadores.

O Magistério reconhece a importância da soberania nacional, concebida 
antes de tudo como expressão da liberdade que deve regular as relações entre 
os Estados. A soberania representa a subjetividade de uma nação sob o aspecto 
político, econômico e também cultural. A dimensão cultural adquire um valor 
particular como ponto de força para a resistência aos atos de agressão ou às 
formas de domínio que condicionam a liberdade de um País: a cultura constitui 
a garantia de conservação da identidade de um povo, exprime e promove a 
sua soberania espiritual.

Para realizar e consolidar uma ordem internacional que garanta eficazmente 
a convivência pacífica entre os povos, a mesma lei moral, que rege a vida dos 
homens, deve regular também as relações entre os Estados: 

“lei moral cuja observância deve ser inculcada e promovida pela opinião 
pública de todas as nações e de todos os Estados com tal unanimidade 
de voz e de força, que ninguém se possa atrever a pô-la em dúvida ou lhe 
atenuar o vínculo obrigatório”. 

É necessário que a lei moral universal, inscrita no coração do homem seja 
considerada efetiva e inderrogável como viva expressão da consciência que a 
humanidade tem em comum, uma “gramática” capaz de orientar o diálogo 
sobre o futuro do mundo.

A reflexão jurídica e teológica, ancorada no direito natural, formulou 
“princípios universais que são anteriores e superiores ao direito interno dos 
Estados”, como a unidade do gênero humano, a igualdade em dignidade de 
todos os povos, a recusa da guerra para superar as controvérsias, a obrigação 
de cooperar para o bem comum, a exigência de manter fé aos compromissos 
subscritos (pacta sunt servanda). Este último princípio deve ser particularmente 
ressaltado para evitar “a tentação de apelar para o direito da força antes que 
para a força do direito”.

Para resolver os conflitos que insurgem entre as diversas comunidades políticas 
e que comprometem a estabilidade das nações e a segurança internacional, é 
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indispensável referir-se a regras comuns confiadas à negociação, renunciando 
definitivamente à idéia de buscar a justiça mediante o recurso à guerra: 

“a guerra pode terminar sem vencedores nem vencidos num suicídio da 
humanidade, e então é necessário rejeitar a lógica que a ela conduz, ou 
seja, a idéia de que a luta pela destruição do adversário, a contradição e a 
própria guerra são fatores de progresso e avanço da história”.

A Carta das Nações Unidas interditou não somente o recurso à força, como 
também a simples ameaça de usá-la. Tal disposição nasceu da trágica experiência 
da Segunda Guerra Mundial. O Magistério, durante aquele conflito, não deixou 
de individuar alguns fatores indispensáveis para edificar uma renovada ordem 
internacional: a liberdade e a integridade territorial de cada nação; a tutela dos 
direitos das minorias; uma divisão equitativa dos recursos da terra; a rejeição 
da guerra e a atuação do desarme; a observância dos pactos concordados; a 
cessação da perseguição religiosa.

Para consolidar o primado do direito, vale acima de tudo o princípio da 
confiança recíproca. Nesta perspectiva, os instrumentos normativos para a 
solução pacífica das controvérsias devem ser repensadas de tal modo que lhe 
sejam reforçadas o alcance e a obrigatoriedade. Os institutos da negociação, 
da mediação, da conciliação, da arbitragem, que são expressões da legalidade 
internacional devem ser apoiadas pela criação de “uma autoridade jurídica 
plenamente eficiente em um mundo pacificado”.

Um avanço nesta direção consentirá à Comunidade Internacional propor-se 
não mais como simples momento de agregação da vida dos Estados, mas 
como uma estrutura em que os conflitos possam ser pacificamente resolvidos: 

“Como dentro dos Estados (...) o sistema da vingança privada e da 
represália foi substituído pelo império da lei, do mesmo modo é agora 
urgente que um progresso semelhante tenha lugar na Comunidade 
Internacional”.

 O caminho rumo a uma autêntica “comunidade” internacional, que assumiu 
uma precisa direção com a instituição da Organização das Nações Unidas em 
1945, é acompanhado pela Igreja: tal Organização “contribuiu notavelmente para 
promover o respeito da dignidade humana, a liberdade dos povos e a exigência 



105

Doutrina Social da Igreja

do desenvolvimento, preparando o terreno cultural e institucional sobre o qual 
construir a paz”. A doutrina social, em geral, considera positivamente o papel 
das Organizações Intergovernamentais, em particular daquelas operantes em 
setores específicos, ainda que experimentando reservas quando estas enfrentam 
de modo incorreto os problemas.

Uma autoridade política exercida no quadro da Comunidade Internacional 
deve ser regida pelo direito, ordenada ao bem comum e respeitar o princípio 
da subsidiariedade: 

“Os poderes públicos da comunidade mundial não têm como fim 
limitar a esfera de ação dos poderes públicos de cada comunidade 
política e nem sequer de substituir-se a eles. Ao invés, devem procurar 
contribuir para a criação, em plano mundial, de um ambiente em 
que tanto os poderes públicos de cada comunidade política, como 
os respectivos cidadãos e grupos intermédios, com maior segurança, 
possam desempenhar as próprias funções, cumprir os seus deveres e 
fazer valer os seus direitos”.

Em particular, as estruturas intergovernamentais devem exercitar eficazmente 
as suas funções de controle e de guia no campo da economia, pois alcançar 
o bem comum torna-se uma meta inatingível aos Estados individualmente 
tomados, ainda que dominantes em termos de potência, riqueza e força política. 
Os Organismos Internacionais devem, ademais, garantir aquela igualdade, 
que é o fundamento do direito de todos à participação no processo do pleno 
desenvolvimento, no respeito às legítimas diferenças.

O Magistério avalia positivamente o papel dos agrupamentos que se formaram 
na sociedade civil para exercer uma importante função de sensibilização da 
opinião pública para com os diversos aspectos da vida internacional, com 
uma atenção especial para o respeito dos direitos do homem, como revela o 
“número das associações privadas, recentemente instituídas, algumas de alcance 
mundial, e quase todas empenhadas em seguir, com grande cuidado e louvável 
objetividade, os acontecimentos internacionais num campo tão delicado”.

Os Governos deveriam sentir-se encorajados por um semelhante empenho, 
que visa traduzir em prática os ideais que inspiram a comunidade internacional, 
“sobretudo através dos gestos concretos de solidariedade e de paz das numerosas 



Doutrina Social da Igreja

106

pessoas que trabalham nomeadamente nas Organizações Não-Governamentais 
e nos Movimentos a favor dos direitos do homem”.

A Santa Sé ou Sé Apostólica goza de plena subjetividade internacional 
enquanto autoridade soberana que realiza atos juridicamente próprios. Ela 
exerce uma soberania externa, reconhecida no quadro da Comunidade 
internacional, que reflete a soberania exercida no seio da Igreja e que se 
caracteriza pela unidade organizativa e pela independência. A Igreja vale-se 
das modalidades jurídicas que se mostrarem necessárias ou úteis para o 
cumprimento da sua missão.

A atividade internacional da Santa Sé manifesta-se objetivamente sob diversos 
aspectos, entre os quais: o direito ativo e passivo de legação; o exercício do “ius 
contrahendi”, com a estipulação de tratados; a participação em organizações 
intergovernamentais, como por exemplo as pertencentes ao sistema das Nações 
Unidas; as iniciativas de mediação em caso de conflitos. Tal atividade entende 
oferecer um serviço desinteressado à Comunidade internacional, pois que não 
busca vantagens de parte, mas tem como fim o bem comum da família humana 
toda. Nesse contexto, a Santa Sé vale-se do próprio pessoal diplomático.

O serviço diplomático da Santa Sé, fruto de uma antiga e consolidada praxe, 
é um instrumento que atua não só pela “libertas Ecclesiae”, mas também pela 
defesa e promoção da dignidade humana, bem como por uma ordem social 
baseada nos valores da justiça, da liberdade e do amor: 

“Por um direito nativo inerente à nossa missão espiritual, favorecido 
por uma secular sucessão de acontecimentos históricos, nós enviamos 
também os nossos legados às autoridades supremas dos estados nos 
quais está radicada ou de algum modo é presente a Igreja Católica”. 

A solução do problema do desenvolvimento requer a cooperação entre 
as comunidades políticas: “as comunidades políticas (...) se condicionam 
mutuamente e pode-se, mesmo, afirmar que cada uma atinge o próprio 
desenvolvimento, contribuindo para o desenvolvimento das outras. Por isso 
é que se impõem o entendimento e a colaboração mútuos”.

Estas dificuldades, todavia, devem ser enfrentadas com determinação firme 
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e perseverante, porque o desenvolvimento não é apenas uma aspiração, mas 
um direito que, como todo direito, implica uma obrigação: 

“A colaboração para o desenvolvimento do homem todo e de todos 
os homens é, efetivamente, um dever de todos para com todos e, ao 
mesmo tempo, há de ser comum às quatro partes do mundo: Este e 
Oeste, Norte e Sul”. 

Na visão do Magistério, o direito ao desenvolvimento se funda nos seguintes 
princípios: unidade de origem e comunhão de destino da família humana; 
igualdade entre todas as pessoas e todas as comunidades baseada na dignidade 
humanamente; destinação universal dos bens da terra; integralidade da noção 
de desenvolvimento; centralidade da pessoa humana; solidariedade.

E “é a questão que, em absoluto, mais interpela a nossa consciência humana 
e luta contra a pobreza, encontra uma forte motivação na opção, ou amor 
preferencial, da Igreja pelos pobres”. O princípio da solidariedade, também 
na luta contra a pobreza, deve ser sempre oportunamente ladeado pelo da 
subsidiariedade, graças ao qual é possível estimular o espírito de iniciativa, base 
fundamental de todo desenvolvimento socioeconômico, nos países pobres. Aos 
pobres se deve olhar “não como um problema, mas como possíveis sujeitos e 
protagonistas dum futuro novo e mais humano para todo o mundo”.

Em todo o seu ensinamento social, a Igreja não se cansa de reafirmar também 
outros princípios fundamentais seus: dentre todos prima o da destinação 
universal dos bens. Com a constante reafirmação do princípio da solidariedade, 
a doutrina social estimula a passar à ação para promover o “bem de todos e de 
cada um, porque todos nós somos verdadeiramente responsáveis por todos”.

Os sofrimentos maiores, atribuíveis à questões estruturais, mas também a 
comportamentos pessoais, atingem as populações dos países endividados e 
pobres, as quais não têm responsabilidade alguma. A comunidade internacional 
não pode ignorar uma semelhante situação: mesmo reafirmando o princípio 
que o débito contraído deve ser honrado, é preciso encontrar os caminhos 
para não comprometer o “fundamental direito dos povos à subsistência e ao 
progresso”.
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Perguntas

1. O que é a comunidade internacional?
2. O que exerce a Santa fé?
3. O que a soberania representa?
4. Explique o princípio da solidariedade.
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A fé de Israel vive no tempo e no espaço deste mundo, visto não como um 
ambiente hostil ou um mal da qual libertar-se, mas frequentemente como o 
próprio dom de Deus, o lugar e o projeto que Ele confia à responsável direção e 
operosidade do homem. A natureza, obra da criação divina, não é uma perigosa 
concorrente. Deus, que fez todas as coisas, viu que cada uma delas “era coisa 
boa” (Gn 1,4.10.12.18.21.25). No vértice da Sua criação, como “coisa muito 
boa” (Gn 1,31), o Criador coloca o homem. Só o homem e a mulher, entre 
todas as criaturas, foram queridos por Deus “a sua imagem” (Gn 1,27): a eles 
o Senhor confia a responsabilidade sobre toda a criação, a tarefa de tutelar a 
harmonia e o desenvolvimento (cf. Gn 1,26-30). O liame especial com Deus 
explica a privilegiada posição do casal humano na ordem da criação.

A relação do homem com o mundo é um elemento constitutivo da identidade 
humana. Trata-se de uma relação que nasce como fruto da relação, ainda 
mais profunda, do homem com Deus. O Senhor quis o ser humano como 
Seu interlocutor: somente no diálogo com Deus a criatura humana encontra 
a própria verdade, da qual extrai inspiração e normas para projetar a história 
no mundo, um jardim que Deus lhe deu para que seja cultivado e guardado 

MÓDULO X - SALVAGUARDAR O AMBIENTE
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(cf. Gn 2,15). Nem o pecado elimina tal tarefa, mesmo agravando com dor e 
sofrimento a nobreza do trabalho (cf. Gn 3,17-19).

A criação é sempre objeto do louvor na oração de Israel: 
“Como são numerosas, Senhor, tuas obras! Tudo fizeste com sabedoria” 
(Sl 104,24). 

A salvação é entendida como uma nova criação, que restabelece aquela 
harmonia e aquela potencialidade de crescimento que o pecado comprometeu: 

“Vou criar novo céu e nova terra” (Is 65, 17) - diz o Senhor - “então, o 
deserto se mudará em vergel, e a justiça reinará no vergel, o meu povo 
habitará em mansão serena” (Is 32, 15-18).

 A salvação definitiva, que Deus oferece a toda a humanidade mediante o 
Seu próprio Filho, não se atua fora deste mundo. Mesmo ferido pelo pecado, 
este é destinado a conhecer uma purificação radical (cf. 2 Pe 3,10) da qual saíra 
renovado (cf. Is 65, 17; 66, 22; Ap 21, 1), transformado finalmente no lugar 
onde “habitará a justiça” (cf. 2 Pe 3, 13).

No Seu ministério público, Jesus valoriza os elementos naturais. Da natureza 
Ele é não só sábio intérprete nas imagens que dela costuma oferecer e nas 
parábolas, mas também Senhor (cf. o episódio da tempestade sedada acalmada 
em Mt 14, 22-33; Mc 6, 45-52; Lc 8, 22-25; Jo 6, 16-21): o Senhor a coloca ao 
serviço de Seu desígnio redentor. Ele chama os Seus discípulos a contemplar 
as coisas, as estações e os homens com a confiança dos filhos que sabem não 
poder ser abandonados por um Pai providente (cf. Lc 11, 11-13). Longe de se 
tornar escravo das coisas, o discípulo de Cristo deve saber servir-se delas para 
criar partilha e fraternidade (cf. Lc 16, 9-13).

 O ingresso de Jesus Cristo na história do mundo culmina na Páscoa, 
onde a mesma natureza participa do drama do Filho de Deus rejeitado e da 
vitória da Ressurreição (cf. Mt 27, 45.51; 28, 2). Atravessando a morte e nela 
inserindo a novidade resplendente da Ressurreição, Jesus inaugura um mundo 
novo no qual tudo é submetido a Ele (cf  1 Cor 15,20-28) e restabelece aquela 
relação de ordem e harmonia que o pecado havia destruído. A consciência 
dos desequilíbrios entre o homem e a natureza de ser acompanhada pelo 
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conhecimento de que, em Jesus, se realizou a reconciliação do homem e do 
mundo com Deus, de sorte que cada ser humano consciente do Amor divino, 
pode reencontrar a paz perdida: 

“Todo aquele que está em Cristo é uma criatura nova. Passou o que era 
velho; eis que tudo se fez novo” (2 Cor 5,17). 

A natureza, que fora criada no Verbo, por meio do mesmo Verbo, feito 
carne, foi reconciliada com Deus e pacificada (Cf. Col 1,15-20).

 Não apenas a interioridade do homem é sanada, mas toda a sua corporeidade 
é tocada pela força redentora de Cristo; a criação inteira toma parte na renovação 
que brota da Páscoa do Senhor, mesmo entre gemidos das dores do parto 
(cf. Rm 8, 19-23), à espera de dar à luz “um novo céu e uma nova terra” (Ap 
21, 1) que são o dom do fim dos tempos, da salvação acabada. Nesse meio 
tempo, nada é estranho a tal salvação: em qualquer condição de vida, o cristão 
é chamado a servir a Cristo, a viver segundo o seu Espírito, deixando-se guiar 
pelo amor, princípio de uma vida nova, que restitui o mundo e o homem ao 
projeto das suas origens: “o mundo, a vida, a morte, o presente, o futuro. Tudo 
é vosso! Mas vós sois de Cristo, e Cristo é de Deus” (1 Cor 3, 22-23).

A mensagem bíblica e o Magistério eclesial constituem os pontos de 
referência, o parâmetro para avaliar os problemas que se põem nas relações 
entre o homem e o ambiente. Na origem de tais problemas pode se identificar 
a pretensão de exercitar um domínio incondicional sobre as coisas por parte 
do homem, um homem desatento àquelas considerações de ordem moral que 
devem caracterizar cada atividade humana.

A tendência à “exploração inconsiderada” dos recursos da criação é o 
resultado de um longo processo histórico e cultural: 

“A época moderna registrou uma capacidade crescente de intervenção 
transformadora por parte do homem. O aspecto de conquista e de 
exploração dos recursos tornou-se predominante e invasivo, e hoje chega 
a ameaçar a própria capacidade acolhedora do ambiente: o ambiente 
como ‘recurso’ corre o perigo de ameaçar o ambiente como ‘casa’. Por 
causa dos poderosos meios de transformação, oferecidos pela civilização 
tecnológica, parece às vezes que o equilíbrio homem-ambiente tenha 
alcançado um ponto crítico”.
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A natureza aparece assim como um instrumento nas mãos do homem, uma 
realidade que ele deve constantemente manipular, especialmente mediante 
a tecnologia. A partir do pressuposto, que se revelou errado, de que existe 
uma quantidade ilimitada de energia e de recursos a serem utilizados, que 
a sua regeneração seja possível de imediato e que os efeitos negativos das 
manipulações da ordem natural podem ser facilmente absorvidos, se difundiu 
uma concepção redutiva que lê o mundo natural em chave mecanicista e o 
desenvolvimento em chave consumista; o primado atribuído ao fazer e ao ter 
mais do que ao ser causa graves formas de alienação humana.

Uma semelhante postura não deriva da pesquisa científica e tecnológica, 
mas de uma ideologia cientificista e tecnocrática que tende a condicioná-la. 
A ciência e a técnica, com o seu progresso, não eliminam a necessidade de 
transcendência e não são, por si, causa da secularização exasperada que conduz 
ao niilismo: enquanto avançam em seu caminho, suscitam interrogações sobre o 
seu sentido e fazem crescer a necessidade de respeitar a dimensão transcendente 
da pessoa humana e da própria criação.

Uma visão do homem e das coisas desligadas de qualquer referência à 
transcendência conduziu a negação do conceito de criação e a atribuir ao 
homem e à natureza uma existência completamente autônoma. O liame que 
une o mundo a Deus foi assim quebrado: tal ruptura terminou por desancorar 
do mundo também do homem e, mais radicalmente, empobreceu sua mesma 
identidade. O ser humano viu-se a considerar-se alheio ao contexto ambiental 
em que vive. É bem clara a consequência que daí decorre: 

“a relação que o homem tem com Deus é que determina a relação do 
homem com os seus semelhantes e com o seu ambiente. Eis porque a 
cultura cristã sempre reconheceu nas criaturas, que circundam o homem, 
outros tantos dons de Deus que devem ser cultivados e conservados, com 
sentido de gratidão para com o Criador. Em particular, as espiritualidades 
beneditina e franciscana têm testemunhado esta espécie de parentesco 
do homem com o ambiente da criação, alimentando nele uma atitude de 
respeito para com toda a realidade do mundo circunstante”. 

Há que se ressaltar principalmente a profunda conexão existente entre 
ecologia ambiental e “ecologia humana”.
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Esta perspectiva reveste uma particular importância quando se considera, 
no contexto dos estreitos liames que unem vários ecossistemas entre si, o 
valor da biodiversidade, que deve ser tratada com sentido de responsabilidade 
e adequadamente protegida, porque constitui uma extraordinária riqueza para 
a humanidade toda. A tal propósito, cada um pode facilmente advertir, por 
exemplo, a importância da região amazônica, “um dos espaços mais apreciados 
do mundo pela sua diversidade biológica, que o torna vital para o equilíbrio 
ambiental de todo o planeta”.

 A responsabilidade em relação ao ambiente, patrimônio comum do gênero 
humano, se estende não apenas às exigências do presente, mas também às do 
futuro: 

“Herdeiros das gerações passadas e beneficiários do trabalho dos nossos 
contemporâneos, temos obrigações para com todos, e não podemos 
desinteressar-nos dos que virão depois de nós para aumentar o círculo 
da família humana. A solidariedade universal é para nós não só um fato 
e um benefício, mas também um dever”.

A responsabilidade em relação ao ambiente deve encontrar uma tradução 
adequada em campo jurídico. É importante que a Comunidade Internacional 
elabore regras uniformes para que tal regulamentação consinta aos Estados 
controlar com maior eficácia as várias atividades que determinam efeitos 
negativos no ambiente e preservar os ecossistemas prevendo possíveis acidentes: 

“Compete a cada Estado, no âmbito do próprio território, a tarefa de 
prevenir a degradação da atmosfera e da biosfera, exercendo um controle 
atento, além do mais, sobre os efeitos das novas descobertas tecnológicas 
e científicas; e ainda, dando aos próprios cidadãos a garantia de não 
estarem expostos a agentes poluentes e a emanações tóxicas”.

As autoridades chamadas a tomar decisões para afrontar riscos sanitários 
e ambientais, às vezes, se encontram diante de situações nas quais os dados 
científicos disponíveis são contraditórios ou quantitativamente escassos: em tal 
caso pode ser oportuna uma avaliação inspirada pelo “princípio de precaução”, 
que não comporta a aplicação de uma regra, mas uma orientação ordenada a 
administrar situações de incerteza. 

Esta manifesta a exigência de uma decisão provisória e modificável com 
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base em novos conhecimentos que eventualmente se venham a alcançar.  
A decisão deve ser proporcional às providências já tomadas em vista de outros 
riscos. As políticas cautelatórias, baseadas no princípio de precaução, requerem 
que as decisões sejam baseadas em um confronto entre riscos e benefícios 
previsíveis para cada possível opção alternativa, inclusive a decisão de não 
atuar. À abordagem baseada no princípio de precaução liga-se a exigência de 
promover todo o esforço para adquirir conhecimentos mais aprofundados, 
mesmo sabendo que a ciência não pode chegar rapidamente a conclusões 
acerca da ausência de riscos. As circunstâncias de incerteza e a provisoriedade 
tornam particularmente importante a transparência no processo decisório.

Uma economia respeitosa do ambiente não perseguirá unicamente o objetivo 
da maximização do lucro, porque a proteção ambiental não pode ser assegurada 
somente com base no cálculo financeiro de custos e benefícios. O ambiente 
é um dos bens que os mecanismos de mercado não são aptos a defender ou 
a promover adequadamente.

As não renováveis, exploradas pelos países altamente industrializados e por 
aqueles que de recente industrialização, devem ser postas ao serviço de toda 
a humanidade. Em uma perspectiva moral caracterizada pela equidade e pela 
solidariedade entre as gerações, se deverá, outrossim, continuamente, mediante 
o contributo da comunidade científica, a identificar novas fontes energéticas, a 
desenvolver as alternativas e a elevar o nível de segurança da energia nuclear. A 
utilização da energia, pela conexão que tem com as questões do desenvolvimento 
e do ambiente, chama em causa a responsabilidade política dos estados, da 
comunidade internacional e dos operadores econômicos; tais responsabilidades 
deverão ser iluminadas e guiadas pela busca contínua do bem comum universal.

Nos últimos anos, se impôs com força a questão do uso das novas 
biotecnologias para fins ligados à agricultura, à zootecnia, à medicina e à 
proteção do ambiente. As novas possibilidades oferecidas pelas atuais técnicas 
biológicas e biogenéticas suscitam, de um lado, esperanças e entusiasmos e, 
de outro lado, alarme e hostilidade. As aplicações das biotecnologias, a sua 
liceidade do ponto de vista moral, as suas consequências para a saúde do 
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homem, o seu impacto sobre o ambiente e sobre a economia, constituem objeto 
de estudo aprofundado e de vívido debate. Trata-se de questões controversas 
que envolvem cientistas e pesquisadores, políticos e legisladores, economistas 
e ambientalistas, produtores e consumidores. Os cristãos não ficam indiferentes 
a estas problemáticas, cônscios da importância dos valores em jogo.

Os empresários e responsáveis pelas entidades públicas que se ocupam 
da pesquisa, da produção e do comércio dos produtos derivados das novas 
biotecnologias devem ter em conta não só o legítimo lucro, mas também o bem 
comum. Este princípio, válido para todo tipo de atividade econômica, torna-se 
particularmente importante quando se trata de atividades que se relacionam 
com a alimentação, a medicina, a proteção da saúde e do ambiente. Com as 
suas decisões, empresários e responsáveis pelas entidades públicas interessadas 
podem orientar os progressos no setor das biotecnologias para metas muito 
promissoras pelo que respeita a luta contra a fome, especialmente nos países 
mais pobres, a luta contra as doenças e a luta pela salvaguarda do ecossistema, 
patrimônio de todos.

Os políticos, os legisladores e os administradores públicos têm a 
responsabilidade de avaliar as potencialidades, as vantagens e os eventuais 
riscos conexos com o uso das biotecnologias. Não é de desejar que as suas 
decisões, em plano nacional ou internacional, sejam ditadas por pressões 
provenientes de interesses de parte. As autoridades públicas devem favorecer 
também uma correta informação da opinião pública e saber, em todo caso, 
tomar as decisões convenientes para o bem comum.

Também os responsáveis pela informação têm uma tarefa importante, a 
desempenhar com prudência e objetividade. A sociedade espera da parte deles 
uma informação completa e objetiva, que ajude os cidadãos a formar uma opinião 
correta acerca dos produtos biotecnológicos, sobretudo porque se trata de algo 
que lhes diz respeito diretamente enquanto possíveis consumidores. Deve-se, 
portanto, evitar cair na tentação de uma informação superficial, alimentada 
por entusiasmos fáceis ou por alarmismos injustificados.

Também no campo da ecologia a doutrina social convida a ter presente 
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que os bens da terra foram criados por Deus para ser sabiamente usados 
por todos: tais bens devem ser divididos com equidade, segundo a justiça e a 
caridade. Trata-se essencialmente de impedir a injustiça de um açambarcamento 
dos recursos: a avidez, seja esta individual ou coletiva, é contrária à ordem 
da criação. Os atuais problemas ecológicos, de caráter planetário, podem ser 
eficazmente enfrentados somente através de uma cooperação internacional 
capaz de garantir uma maior coordenação do uso dos recursos da terra.

O princípio da destinação universal dos bens oferece uma fundamental 
orientação, moral e cultural, para desatar o complexo e dramático nó que liga 
crises ambientais e pobreza. A atual crise ambiental atinge particularmente os 
mais pobres, seja porque vivem naquelas terras sujeitas à erosão e à desertificação, 
ou porque envolvidos em conflitos armados ou ainda constrangidos a migrações 
forçadas, seja porque não dispõem dos meios econômicos e tecnológicos para 
proteger-se das calamidades.

Muitíssimos destes pobres vivem nos subúrbios poluídos das cidades em 
alojamentos casuais ou em aglomerados de casas decadentes e perigosas (slums, 
bidonvilles, barrios, favelas). Ademais, tenha-se sempre presente, a situação dos 
países penalizados pelas regras de comércio internacional não equitativo, nos 
quais prevalece uma escassez de capitais frequentemente agravada pelo ônus 
da dívida externa: nestes casos a fome e a pobreza tornam quase inevitável 
uma exploração intensiva e excessiva do ambiente.

O estreito liame que existe entre desenvolvimento dos países mais pobres, 
crescimento demográfico e uso razoável do ambiente, não é utilizado como 
pretexto para escolas políticas e econômicas pouco conformes à dignidade da 
pessoa humana. No Norte do planeta se assiste a uma “quebra do índice de 
natalidade, com repercussões sobre o envelhecimento da população, que se 
torna incapaz mesmo de se renovar biologicamente”, ao passo que no Sul a 
situação é diferente. Se é verdade que a desigual distribuição da população e dos 
recursos disponíveis cria obstáculos ao desenvolvimento e ao uso sustentável 
do ambiente, deve-se reconhecer que o crescimento demográfico é plenamente 
compatível com um desenvolvimento integral e solidário. Os graves problemas 
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ecológicos exigem uma efetiva mudança de mentalidade que induza a adotar 
novos estilos de vida, “nos quais a busca do verdadeiro, do belo e do bom, 
e a comunhão com os outros homens, em ordem ao crescimento comum, 
sejam os elementos que determinam as opções do consumo, da poupança e 
do investimento”. Tais estilos de vida devem ser inspirados na sobriedade, na 
temperança, na autodisciplina, no plano pessoal e social. É necessário sair da 
lógica do mero consumo e promover formas de produção agrícola e industrial 
que respeitem a ordem da criação e satisfaçam as necessidades primárias de todos. 

Uma semelhante atitude, favorecida por uma renovada consciência da 
interdependência que une todos os habitantes da terra, concorre para eliminar 
diversas causas de desastres ecológicos e garante uma tempestiva capacidade de 
resposta quando tais desastres atingem povos e territórios. A questão ecológica 
não deve ser abordada somente pelas aterrorizantes perspectivas que o degrado 
ambiental perfila: esta deve traduzir-se, sobretudo, em uma forte motivação 
para uma autêntica solidariedade de dimensão universal.

 A atitude que deve caracterizar o homem perante a criação é essencialmente 
a da gratidão e do reconhecimento: de fato, o mundo nos reconduz ao mistério 
de Deus que o criou e o sustém. Se se coloca entre parênteses a relação com 
Deus, esvazia-se a natureza do seu significado profundo, depauperando-a. Se, 
ao contrário, se chega a descobrir a natureza na sua dimensão de criatura, é 
possível estabelecer com ela uma relação comunicativa, colher o seu significado 
evocativo e simbólico, penetrar assim no horizonte do mistério, franqueando 
ao homem a abertura para Deus, Criador dos céus e da terra. O mundo se 
oferece ao olhar do homem como rastro de Deus, lugar no qual se desvela a 
Sua força criadora, providente e redentora.

Perguntas

1. Comente sobre a atual crise ambiental.
2. Quais as responsabilidades dos políticos, legisladores e administradores 
públicos?
3. Como podem ser enfrentados os atuais problemas ecológicos?
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A paz de Cristo é antes de tudo a reconciliação com o Pai, que se atua 
mediante a missão apostólica confiada por Jesus aos Seus discípulos; esta tem 
início com um anúncio de paz: 

“Em toda a casa em que entrardes, dizei primeiro: Paz a esta casa!” (Lc 
10,5; cf. Rm 1, 7). 

A paz é, pois, reconciliação com os irmãos, porque Jesus, na oração que 
nos ensinou, o “Pai Nosso”, associa o perdão pedido à Deus ao oferecido 
aos irmãos: “perdoai-nos as nossas ofensas, assim como nós perdoamos aos 
que nos ofenderam” (Mt 6,12). Com esta dupla reconciliação o cristão pode 
tornar-se artífice da paz e, portanto, partícipe do reino de Deus, segundo 
quanto o mesmo Jesus proclama: 

“Bem-aventurados os pacíficos porque serão chamados filhos de Deus” 
(Mt 5,9).

A ação pela paz nunca é dissociada do anúncio do Evangelho, que é 
precisamente “a boa nova da paz” (At 10,36; cf. Ef  6,15), dirigida a todos os 
homens. No centro do “Evangelho da paz” (Ef  6,15), está o mistério da Cruz, 
porque a paz está inserida no sacrifício de Cristo (cf. Is 53,5: 

MÓDULO XI - A PROMOÇÃO DA PAZ
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“O castigo que nos salva pesou sobre ele; fomos curados graças às suas 
chagas”. 

Jesus crucificado cancelou a divisão, instaurando a paz e a reconciliação 
precisamente “pela virtude da cruz, aniquilando nela a inimizade” (Ef  2,16) e 
dando aos homens a salvação da Ressurreição.

 Uma guerra de agressão é intrinsecamente imoral. No trágico caso em que 
esta se desencadeie, os responsáveis por um Estado agredido têm o direito e 
o dever de organizar a defesa inclusive recorrendo à força das armas. O uso 
da força, para ser lícito, deve responder a algumas rigorosas condições de 
legitimidade moral ao juízo prudencial daqueles que estão encarregados do 
bem comum.

Se tal responsabilidade justifica a posse de meios suficientes para exercer 
o direito à defesa, permanece para os Estados a obrigação de fazer todo o 
possível para garanti-la. Não se deve esquecer que “uma coisa é utilizar as 
forças militares para justa defesa dos povos, outra coisa é querer subjugar 
outras nações. O poderio bélico não legitima qualquer uso militar ou político 
dele mesmo. E depois de lamentavelmente começada a guerra, nem por isso 
tudo se torna lícito entre as partes inimigas”.

O direito ao uso da força com o objetivo de legítima defesa é associado ao 
dever de proteger e ajudar as vítimas inocentes que não podem defender-se das 
agressões. Nos conflitos da era moderna, frequentemente no seio do próprio 
Estado, as disposições do direito internacional humanitário devem ser plenamente 
respeitados. Em muitas circunstâncias a população civil é atingida, por vezes 
também como objetivo bélico. Em alguns casos, é brutalmente massacrada 
ou desenraizada das próprias casas e das próprias terras com transferências 
forçadas, sob o pretexto de uma “purificação étnica” inaceitável. Em tais trágicas 
circunstâncias, é necessário que as ajudas humanitárias cheguem à população 
civil e que não sejam jamais utilizadas para condicionar os beneficiados: o 
bem da pessoa humana deve ter precedência sobre os interesses das partes 
em conflito.

O princípio de humanidade, inscrito na consciência de cada pessoa e povo, 
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comporta a obrigação de manter as populações civis ao abrigo dos efeitos da 
guerra: 

“Aquele mínimo de proteção à dignidade de todo o ser humano, garantido 
pelo direito internacional humanitário, é com muita frequência violado 
em nome de exigências militares ou políticas, que jamais deveriam 
prevalecer sobre o valor da pessoa humana. Sente-se hoje a necessidade 
de encontrar um novo consenso sobre os princípios humanitários e de 
consolidar os fundamentos, a fim de impedir o repetir-se de atrocidades 
e abusos”.

Uma categoria particular de vítimas da guerra é a dos refugiados, constrangidos 
pelos combates a fugir dos lugares em que vivem habitualmente, até mesmo 
a encontrar abrigo em países diferentes daqueles em que nasceram. A Igreja 
está do lado deles, não só com a presença pastoral e com o socorro material, 
mas também com o empenho de defender a sua dignidade humana: 

“A solicitude pelos refugiados deve esforçar-se por reafirmar e sublinhar 
os direitos humanos, universalmente reconhecidos, e a pedir que para 
eles sejam efetivamente realizados”.

As tentativas de eliminação de inteiros grupos nacionais, étnicos, religiosos 
ou linguísticos são delitos contra Deus e contra a própria humanidade e os 
responsáveis por tais crimes devem ser chamados a responder diante da justiça. 
O século XX caracterizou-se tragicamente por vários genocídios: daquele dos 
armênios ao dos ucranianos, do dos cambojanos àqueles ocorridos na África 
e nos Bálcãs. Dentre eles se destaca o holocausto do povo hebraico, a Shoah: 

“os dias da Shoah assinalaram uma verdadeira noite na história, 
registrando crimes inauditos contra Deus e contra o homem”.

A Comunidade Internacional, no seu conjunto, tem a obrigação moral de 
intervir em favor destes grupos, cuja própria sobrevivência é ameaçada, ou 
daqueles que os direitos fundamentais são maciçamente violados. Os estados, 
enquanto parte de uma comunidade internacional, não podem ficar indiferentes: 
ao contrário, se todos os outros meios à disposição se revelarem ineficazes, 
é “legítimo e até forçoso empreender iniciativas concretas para desarmar o 
agressor”. O princípio da soberania nacional não pode ser aduzido como 
motivo para impedir a intervenção em defesa das vítimas. As medidas adotadas 
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devem ser realizadas no pleno respeito do direito internacional e do princípio 
fundamental da igualdade entre os Estados.

As sanções, nas formas previstas do ordenamento internacional contem-
porâneo, miram a corrigir o comportamento do governo de um País que viola 
as regras da convivência internacional pacífica e ordenada ou que põe em 
prática formas graves de opressão sobre a população. As finalidades das sanções 
devem ser precisadas de modo inequívoco e as medidas adotadas devem ser 
periodicamente verificadas pelos organismos competentes da Comunidade 
Internacional, para uma objetiva avaliação da sua eficácia e do seu real impacto 
sobre a população civil. 

O enorme aumento das armas representa uma ameaça grave para a 
estabilidade e a paz. O princípio de suficiência, em virtude do qual um Estado 
pode possuir unicamente os meios necessários para a sua legítima defesa, deve 
ser aplicado seja pelos Estados que compram armas, seja por aqueles que as 
produzem e as fornecem. Todo e qualquer acúmulo excessivo de armas ou 
o seu comércio generalizado não podem ser justificados moralmente; tais 
fenômenos devem ser avaliados também à luz da normativa internacional em 
matéria de não-proliferação, produção, comércio e uso dos diferentes tipos de 
armamentos. As armas não devem jamais ser consideradas à guisa dos outros 
bens intercambiados em plano mundial ou nos mercados internos.

O Magistério, ademais, expressou uma avaliação moral do fenômeno da 
dissuasão: 

“A acumulação de armas parece a muitos uma maneira paradoxal de 
dissuadir da guerra os eventuais adversários. Vêem nisso o mais eficaz dos 
meios suscetíveis de garantir a paz entre as nações. Este procedimento 
de dissuasão impõe severas reservas morais. A corrida aos armamentos 
não garante a paz. Longe de eliminar as causas da guerra, corre o risco 
de agravá-las”. 

As políticas de dissuasão nuclear, típicas do período da chamada Guerra 
Fria, devem ser substituídos por medidas concretas de desarmamento, baseadas 
no diálogo e na negociação multilateral.

.A proibição de desenvolvimento, de aumento de produção, de acúmulo 
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e de emprego das armas químicas e biológicas, assim como as decisões que 
impõem a sua destruição, completam o quadro normativo internacional para 
o abandono de tais armas nefastas, cujo uso é explicitamente reprovado pelo 
Magistério: 

“Toda a ação bélica, que tende indistintamente para a destruição de 
cidades inteiras e de extensas regiões com os seus habitantes, é um crime 
contra Deus e contra o próprio homem, e como tal deve ser condenada 
firmemente e sem hesitação”.

O desarmamento deve estender-se à interdição das armas que infligem 
efeitos traumáticos excessivos ou cujo efeito é indiscriminado, assim como 
as minas anti-homem, um tipo de pequenos dispositivos, desumanamente 
insidiosos, pois que continuam a provocar vítimas mesmo muito tempo depois 
do fim das hostilidades. Os Estados que as produzem, as comercializam ou 
as usam ainda são responsáveis por retardar gravemente a definitiva inter-
dição de tais instrumentos mortíferos. A comunidade internacional deve 
continuar a empenhar-se na atividade de desativação das minas, promovendo 
uma cooperação eficaz, inclusive a formação técnica, com os países que não 
dispõem de meios próprios adequados para efetuar a urgentíssima depuração 
de seus territórios e que não são capazes fornecer uma assistência adequada 
às vítimas das minas.

Medidas apropriadas são necessárias para o controle da produção, da venda, 
da importação e da exportação de armas leves e individuais, que facilitam 
muitas manifestações de violência. A venda e o tráfico de tais armas constituem 
uma séria ameaça para a paz: estas são as armas mais utilizadas nos conflitos 
internacionais e a sua disponibilidade faz aumentar o risco de novos conflitos 
e a intensidade daqueles em curso. A postura dos Estados que aplicam severos 
controles sobre a transferência internacional de armamentos pesados, mas não 
prevêem nunca, ou tão-somente em raras ocasiões, restrições sobre o comércio 
das armas leves e individuais, é uma contradição inaceitável. 

A utilização de crianças e adolescentes como soldados em conflitos 
armados, não obstante o fato de que a sua jovem idade não deva permitir o seu 
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recrutamento, deve ser denunciada. Elas são coagidas com a força a participar 
dos conflitos, ou ainda o fazem por iniciativa própria sem ser plenamente 
cônscios das consequências. São crianças privadas não apenas da instrução 
que deveriam receber e de uma infância normal, mas também adestradas a 
matar: tudo isto constitui um crime intolerável. O seu emprego nas forças 
combatentes de qualquer tipo deve ser impedido; contemporaneamente, é 
preciso fornecer toda a ajuda possível para a cura, a educação e a reabilitação 
daqueles que foram envolvidos nos combates. 

O terrorismo é uma das formas mais brutais de violência que atualmente 
atribula a Comunidade Internacional: semeia ódio, morte, desejo de vingança e 
de represália. De estratégia subversiva típica somente de algumas organizações 
extremistas, ordenada à destruição das coisas e à morte de pessoas, o terrorismo 
se transformou em uma rede obscura de cumplicidades políticas, utiliza também 
meios técnicos sofisticados, vale-se frequentemente de enormes recursos 
financeiros e elabora estratégias de vasta escala, atingindo pessoas totalmente 
inocentes, vítimas casuais das ações terroristas. 

Alvos dos ataques terroristas são, em geral, os lugares da vida cotidiana e 
não objetivos militares no contexto de uma guerra declarada. O terrorismo atua 
e ataca no escuro, fora das regras com que os homens procuraram disciplinar, 
por exemplo, mediante o direito internacional humanitário, os seus conflitos: 

“Em muitos casos, o uso dos métodos do terrorismo tem-se como novo 
sistema de guerra”. 

Não se deve descuidar das causas que podem motivar tal inaceitável forma de 
reivindicação. A luta contra o terrorismo pressupõe o dever moral de contribuir 
para criar as condições a fim de que esse não nasça ou se desenvolva.

O terrorismo deve ser condenado do modo mais absoluto. Este manifesta o 
desprezo total da vida humana e nenhuma motivação pode justificá-lo, pois que 
o homem é sempre fim e nunca meio. Os atos de terrorismo atentam contra 
a dignidade do homem e constituem uma ofensa para a humanidade inteira: 

“Existe por isso um direito a defender-se do terrorismo”. 



Doutrina Social da Igreja

124

Tal direito não pode, todavia ser exercido no vácuo de regras morais e 
jurídicas, pois que a luta contra o terrorismo deve ser conduzida no respeito 
dos direitos do homem e dos princípios de um Estado de direito. 

A identificação dos culpados deve ser devidamente provada, pois a 
responsabilidade penal é sempre pessoal e, portanto, não pode ser estendida 
às religiões, às nações, às etnias, às quais os terroristas pertencem. A colaboração 
internacional contra a atividade terrorista “não pode exaurir-se meramente em 
operações repressivas e punitivas. É essencial que o recurso necessário à força 
seja acompanhado por uma análise corajosa e lúcida das motivações subjacentes 
aos ataques terroristas”. É necessário também um particular empenho no plano 
“político e pedagógico”.

 Os Dias Mundiais da Paz são celebrações de particular intensidade para 
a oração de invocação da paz e para o compromisso de construir um mundo 
de paz. O Papa Paulo VI as instituiu com o objetivo de “que se dedique aos 
pensamentos e aos propósitos da Paz uma celebração especial, no primeiro 
dia do ano civil”. As Mensagens Pontifícias por ocasião de celebração anual 
constituem uma rica fonte de atualização e de desenvolvimento da doutrina 
social e mostram o constante esforço da ação pastoral da Igreja em favor da paz: 

“A Paz impõe-se somente com a paz, com aquela paz nunca disjunta dos 
deveres da justiça, mas alimentada pelo sacrifício”. 

Perguntas

1. O que é o terrorismo?
2. Por que o terrorismo deve ser condenado?
3. Do que se trata o desarmamento? Explique.
4. Qual a obrigação da comunidade internacional em relação ao terrorismo? 
Explique.
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A AÇÃO PASTORAL NO ÂMBITO SOCIAL: DOUTRINA 
SOCIAL E INCULTURAÇÃO DA FÉ

O pronunciamento de Leão XIII sobre a realidade sócio-política de seu tempo 
com a Encíclica “Rerum Novarum” “conferiu à Igreja quase um ‘estatuto de 
cidadania’ no meio das variáveis realidades da vida pública, e isto confirmar-
se-ia ainda mais em seguida”.

A Igreja, com a sua doutrina social, oferece sobretudo uma visão integral 
e uma plena compreensão do homem, em sua dimensão pessoal e social.  
A antropologia cristã, desvelando a dignidade inviolável de toda pessoa, introduz 
as realidades do trabalho, da economia, da política em uma perspectiva original, 
que ilumina os autênticos valores humanos e inspira e sustém o empenho do 
testemunho cristão nos multíplices âmbitos da vida pessoal, cultural e social. 
Graças às “primícias do Espírito” (Rm 8, 23), o cristão se torna “capaz de 
cumprir a lei nova do amor (cf. Rm. 8,1-11). Por este Espírito, ‘penhor da 
herança’ (Ef  1, 14) se renova interiormente todo o homem, na perspectiva da 
‘redenção do corpo’” (Rm 8, 23).

A referência essencial à doutrina social decide da natureza, do enfoque, da 
articulação e dos desenvolvimentos da pastoral social. Esta é expressão do 

MÓDULO XII - 
DOUTRINA SOCIAL E AÇÃO ECLESIAL
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ministério de evangelização social, propenso a iluminar, estimular e assistir a 
integral promoção do homem mediante a práxis da libertação cristã, na sua 
perspectiva terrena e transcendente. A Igreja vive e atua na história, interagindo 
com a sociedade e a cultura do próprio tempo, para cumprir a sua missão de 
comunicar a todos os homens a novidade do anúncio cristão, na concretude das 
suas dificuldades, lutas e desafios, de sorte que a fé os ilumine para compreendê-
las na verdade de que “abrir-se ao amor de Cristo é a verdadeira libertação”. 
A pastoral social é a expressão viva e concreta de uma Igreja plenamente 
consciente da própria missão evangelizadora das realidades sociais, econômicas, 
culturais e políticas do mundo.

A mensagem social do Evangelho deve orientar a Igreja a desempenhar 
uma dupla tarefa pastoral: ajudar os homens a descobrir a verdade e a escolher 
a via a seguir; encorajar o esforço dos cristãos em testemunhar, com solicitude 
de serviço, o Evangelho no campo social: 

“Hoje, mais do que nunca, a Palavra de Deus não poderá ser anunciada 
e ouvida senão na medida em que ela for acompanhada do testemunho 
do poder do Espírito Santo, que opera na ação dos cristãos ao serviço 
dos seus irmãos, justamente nos pontos onde se joga a sua existência e 
o seu futuro”.

A doutrina social dita os critérios fundamentais da ação pastoral no campo 
social: anunciar o Evangelho; confrontar a mensagem evangélica com a realidade 
social; projetar ações voltadas a renovar tais realidades, conformando-as com 
as exigências da moral cristã. Uma nova evangelização do social requer, antes 
de qualquer coisa, o anúncio do Evangelho: Deus em Jesus Cristo salva o 
homem todo e todos os homens. 

Tais anúncios revelam o homem a si mesmo e devem transformar-se em 
princípio de interpretação das realidades sociais. No anúncio do Evangelho, a 
dimensão social é essencial e ineludível, embora não sendo a única, da liberdade 
humana e da tensão. A doutrina social é um ponto de referência indispensável 
para uma formação cristã completa. A insistência do Magistério em propor 
tal doutrina como fonte inspiradora do apostolado e da ação social nasce da 
persuasão de que ela constitui um extraordinário recurso formativo: 
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“sobretudo para os fiéis leigos, de várias formas empenhados no campo 
social e político, é absolutamente indispensável uma consciência mais 
exata da doutrina social da Igreja”. 

Tal patrimônio doutrinal não é adequadamente ensinado e conhecido: 
também por esta razão não se traduz oportunamente nos comportamentos 
concretos.

 O valor formativo da doutrina social se reconhece melhor na atividade 
catequética. A catequese é o ensinamento orgânico e sistemático da doutrina 
cristã, dado com o fim de iniciar os fiéis na plenitude da vida evangélica.  
O objetivo último da catequese “é colocar alguém não apenas em contato, mas 
em comunhão, em intimidade com Jesus Cristo”, de modo que possa reconhecer 
a ação do Espírito Santo, da qual provêm o dom da vida nova em Cristo. Em 
tal perspectiva de fundo, no seu serviço de educação à fé, a catequese não deve 
omitir, mas “esclarecer, ao invés, como convém, algumas realidades, tais como 
a ação do homem pela libertação sua integral, a busca de uma sociedade mais 
solidária e fraterna, a luta pela justiça e pela construção da paz”. 

Para este fim é necessário oferecer uma apresentação integral do Magistério 
social, em sua história, nos seus conteúdos e em suas metodologias. Uma 
leitura direta das encíclicas sociais, efetuada no contexto eclesial, enriquece 
a sua recepção e aplicação, graças ao aporte das diversas competências e 
profissionalismos  

As instituições educativas católicas podem e devem desempenhar um precioso 
serviço formativo, esforçando-se com especial solicitude pela inculturação da 
mensagem cristã, ou seja, o encontro fecundo entre o Evangelho e os vários 
saberes. A doutrina social é um instrumento necessário para uma eficaz educação 
cristã ao amor, à justiça, à paz, assim como para amadurecer a consciência 
dos deveres morais e sociais no âmbito das diversas competências culturais e 
profissionais.

 A doutrina social é um instrumento eficaz de diálogo entre as comunidades 
cristãs e a comunidade civil e política, um instrumento apto para promover e 
para inspirar atitudes de correta e fecunda colaboração, segundo modalidades 
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adequadas às circunstâncias. O esforço das autoridades civis e políticas, 
chamadas a servir a vocação pessoal e social do homem, de acordo com a 
própria competência e com os próprios meios, pode encontrar na doutrina 
social da Igreja um importante apoio e uma rica fonte de inspiração.

A Igreja, ao cumprir a sua missão, empenha todo o povo de Deus. Nas 
suas várias articulações e em cada um dos seus membros, de acordo com os 
dons e as formas de exercício próprias de cada vocação, o povo de Deus deve 
corresponder ao dever de anunciar e testemunhar o Evangelho (cf. 1 Cor 9, 
16), ciente de que “a missão compete a todos os cristãos”.

Também a obra pastoral em âmbito social é destinada a todos os cristãos, 
chamados a transformar-se em sujeitos ativos no testemunho da doutrina social 
e a inserir-se plenamente na consolidada tradição de “atividade fecunda de 
milhões e milhões de homens que, estimulados pelo ensinamento do Magistério 
social, procuraram inspirar-se nele para o próprio compromisso no mundo”.

A ação pastoral do Bispo deve encontrar atuação no ministério dos 
presbíteros que participam da sua missão de ensinamento, santificação e guia 
da comunidade cristã. Com a programação de itinerários formativos oportunos, 
o presbítero deve dar a conhecer a doutrina social e promover nos membros da 
sua comunidade a consciência do direito e dever de ser sujeitos ativos de tais 
doutrinas. Através das celebrações sacramentais, em particular da Eucaristia e 
da Reconciliação, o sacerdote ajuda a viver o empenho social como fruto do 
Mistério salvífico. Ele deve animar a ação pastoral no âmbito social, curando 
com particular solicitude a formação e o acompanhamento espiritual dos fiéis 
empenhados na vida social e política. O Presbítero que desempenha o serviço 
pastoral nas pastorais das várias agregações eclesiais, especialmente nas de 
apostolado social, tem o dever de favorecer o crescimento com o necessário 
ensino da doutrina social.

A conotação essencial dos cristãos leigos, fiéis operários da vinha do Senhor 
(cf. Mt 20,1-16), é a índole secular de sua sequela de Cristo, que se realiza 
propriamente no mundo: “aos leigos compete, por vocação própria, buscar 
o Reino de Deus ocupando-se das coisas temporais e ordenando-as segundo 
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Deus”. Com o Batismo os leigos são inseridos em Cristo, tornam-se partícipes 
de Sua vida e da Sua missão segundo a sua peculiar identidade: 

“Por leigos entende-se aqui todos os fiéis, com exceção daqueles que 
receberam uma ordem sacra ou abraçaram o estado religioso aprovado 
pela Igreja, isto é, os fiéis que, por haverem sido incorporados em Cristo 
pelo Batismo e constituídos em Povo de Deus, e por participarem a 
seu modo do múnus sacerdotal, profético e real de Cristo, realizam na 
Igreja e no mundo, na parte que lhes compete, a missão de todo o povo 
cristão”.

É tarefa própria do fiel leigo anunciar o Evangelho com um exemplar 
testemunho de vida, radicada em Cristo e vivida nas realidades temporais: 
família; compromisso profissional no âmbito do trabalho, da cultura, da ciência 
e da pesquisa; exercício das responsabilidades sociais, econômicas, políticas. 
Todas as realidades humanas seculares, pessoais e sociais, ambientes e situações 
históricas, estruturas e instituições, são o lugar próprio do viver e do agir 
dos cristãos leigos. Estas realidades são destinatárias do amor de Deus; o 
empenhamento dos fiéis leigos deve corresponder a esta visão e qualificar-se 
como expressão da caridade evangélica: 

“o estar e o agir no mundo são para os fiéis leigos uma realidade, não só 
antropológica e sociológica, mas também e especificamente teológica e 
eclesial”.

É esta a motivação que torna significativa o seu compromisso no mundo e o 
coloca no antípoda da mística da ação, própria do humanismo ateu, destituída 
de fundamento último e circunscrita em perspectivas puramente temporais. O 
horizonte escatológico é a chave que permite compreender corretamente as 
realidades humanas: na perspectiva dos bens definitivos, o fiel leigo é capaz de 
fundar com autenticidade a própria atividade terrena. O nível de vida e a maior 
produtividade econômica não são os únicos indicadores válidos para medir 
a plena realização do homem nesta vida e valem ainda menos se referidos à 
vida futura: 

“O homem não está confinado somente à ordem temporal, mas, vivendo 
na história humana, guarda integralmente a sua vocação eterna”.

O fiel leigo deve agir segundo as exigências ditadas pela prudência: é esta 
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a virtude que dispõe a discernir em cada circunstância o verdadeiro bem 
e a escolher os meios adequados para cumpri-lo. Graças a esta se aplicam 
corretamente os princípios morais aos casos particulares. A prudência se 
articula em três momentos: clarifica a situação e a avaliação, inspira a decisão 
e dá impulso à ação. O primeiro momento é qualificado pela reflexão e pela 
consulta para estudar o argumento requerendo o necessário parecer; o segundo 
é o momento de avaliação da análise e do juízo sobre a realidade à luz do 
projeto de Deus; o terceiro momento, aquele da decisão, se baseia sobre os 
falsos precedentes e que tornam possíveis o discernimento das ações a serem 
realizadas.

A prudência torna capaz de tomar decisões coerentes, com realismo e senso 
de responsabilidade em relação às consequências das próprias ações. A visão 
assaz difusa que identifica a prudência com a astúcia, o cálculo utilitarista, a 
desconfiança, ou ainda com a covardia e indecisão, está muito longe da reta 
concepção desta virtude, própria da razão prática, que ajuda a decidir com 
sensatez e coragem as atitudes a serem tomadas, tornando-se medida das outras 
virtudes. A prudência afirma o bem como dever e mostra o modo como a 
pessoa se determina a cumpri-la.

A doutrina social da Igreja é importantíssima para as agregações eclesiais 
que têm como objetivo de seu esforço a ação pastoral no âmbito social. Estas 
constituem um ponto de referência privilegiado enquanto atuam na vida social 
em conformidade à sua fisionomia eclesial e demonstram deste modo, quanto 
seja relevante o valor da oração, da reflexão e do diálogo para enfrentar as 
realidades sociais e para melhorá-las. Vale, em cada caso, a distinção “entre 
aquilo que os cristãos, individualmente ou em grupo, fazem em seu nome, 
como cidadãos levados pela consciência cristã, e aquilo que, em união com os 
seus pastores, fazem em nome da Igreja”.

A presença do fiel leigo no campo social é caracterizada pelo serviço, sinal 
e expressão da caridade que se manifesta na vida familiar, cultural, profissional, 
econômica, política, segundo perfis específicos: obtemperando às diversas 
exigências de seu particular âmbito de atuação, os fiéis leigos exprimem a 
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verdade de sua fé e, ao mesmo tempo, a verdade da doutrina social da Igreja, 
que encontra a sua plena realização quando é vivida em termos concretos para 
a solução dos problemas sociais. A mesma credibilidade da doutrina social 
reside de fato no testemunho das obras, antes mesmo que na sua coerência e 
lógica interna.

Tendo entrado no terceiro milênio da era cristã, os fiéis leigos se abrem 
com o seu testemunho a todos os homens com os quais se encarregarão dos 
apelos mais urgentes do nosso tempo: 

“As propostas que este santo Sínodo acaba de formular, tiradas dos 
tesouros da doutrina da Igreja, têm por fim ajudar todos os homens 
do nosso tempo, quer acreditem em Deus, quer O não reconheçam 
explicitamente, a perceber com maior clareza a plenitude da sua vocação, 
a tornar o mundo cada vez mais conforme à eminente dignidade do 
homem, a procurar chegar a uma fraternidade universal apoiada em 
alicerces profundos e, movidos pelo amor, a responder generosamente 
e em esforço comum às mais urgentes necessidades do nosso tempo”.

A primeira forma em que se cumpre tal tarefa consiste no empenho e no 
esforço pela própria renovação interior, porque a história da humanidade não é 
movida por um determinismo impessoal, mas por uma constelação de sujeitos 
de cujos atos livres depende a ordem social. As instituições não garantem 
por si, como que mecanicamente, o bem de todos: “a interna renovação do 
espírito cristão”.

Da conversão do coração brota a solicitude para com o homem amado como 
irmão. Esta solicitude faz compreender como uma obrigação o empenho de 
sanar as instituições, as estruturas e as condições de vida contrárias à dignidade 
humana. Os fiéis leigos devem, por isso, esforçar-se contemporaneamente pela 
conversão dos corações e pelo melhoramento das estruturas, levando em conta 
as situações históricas e usando meios lícitos, a fim de obter instituições em que 
a dignidade de todos os homens seja verdadeiramente respeitada e prometida.

No atual contexto cultural, assume singular urgência o empenho a defender o 
matrimônio e a família, que pode ser absolvido adequadamente só na convicção 
do valor único e insubstituível destas realidades em vista do autêntico progresso 
da convivência humana.
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Um campo particular de empenho dos fiéis leigos deve ser o cultivo de 
uma cultura social e política inspirada no Evangelho. A história recente tem 
mostrado a fragilidade e o radical falimento de perspectivas culturais que foram 
por longo tempo compartilhadas e hegemônicas, sobretudo no plano social e 
político. Neste âmbito, especialmente nos decênios posteriores à Segunda Guerra 
Mundial, os católicos, em vários países, souberam desenvolver um empenho 
alto, que testemunha, hoje com evidência cada vez maior, a consistência da 
sua inspiração e do seu patrimônio de valores. 

O empenho social e político dos católicos, com efeito, nunca se limitou 
à mera transformação das estruturas, porque a sua base é perpassada por 
uma cultura que acolhe e presta contas das instâncias que derivam da fé e 
da moral, colocando-as como fundamento e objetivo de projetos concretos. 
Quando esta consciência vem a faltar, os próprios católicos se condenam à 
diáspora cultural e tornam insuficientes e redutivas as suas propostas. Apresentar 
em termos culturais atualizados o patrimônio da Tradição Católica, os seus 
valores, os seus conteúdos, todo o patrimônio espiritual, intelectual e moral 
do catolicismo é também hoje a urgência prioritária. A fé em Jesus Cristo, 
que se definiu a Si próprio “o caminho, a verdade e a vida” (Jo 14, 6), leva os 
cristãos a comprometerem-se com empenho sempre renovado na construção 
de cultura social e política inspirada no Evangelho.

Tal direito implica o direito das famílias e das pessoas a uma escola livre e 
aberta; a liberdade de acesso aos meios de comunicação social, pela qual deve 
ser evitada toda forma de monopólio e de controle ideológico; a liberdade de 
pesquisa, de expressão de pensamento, de debate e de confronto. Na raiz da 
pobreza de tantos povos, há várias formas de privação cultural e de falta de 
reconhecimento de direitos culturais. O empenho pela educação e a formação 
da pessoa constitui desde sempre. 

Os cristãos devem prodigar-se em dar plena valorização à dimensão 
religiosa da cultura; tal tarefa é muito importante e urgente para a qualidade 
da vida humana, em âmbito individual e social. A interrogação que provém do 
mistério da vida e remete ao mistério maior, o de Deus, está no centro de toda 
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cultura; quando eliminada, se corrompem a cultura e a vida moral das nações.  
A autêntica dimensão religiosa é constitutiva do homem e consente-lhe abrir 
às suas variadas atividades o horizonte em que estas encontram significado 
e direção. A religiosidade ou espiritualidade do homem se manifesta nas 
formas da cultura, às quais confere vitalidade e inspiração. Testemunham-no 
as inúmeras obras de arte de todos os tempos. Quando é negada a dimensão 
religiosa de uma pessoa ou de um povo, a própria cultura é mortificada: por 
vezes, se chega ao ponto de fazê-la desaparecer.

Os fiéis leigos olharão para os meios de comunicação como a possíveis e 
potentes instrumentos de solidariedade: “A solidariedade aparece como uma 
consequência de uma comunicação verdadeira e justa, e de uma livre circulação 
das ideias que favoreçam o conhecimento e o respeito aos outros”. Isto não 
ocorre quando os meios de comunicação social são usados para edificar e 
manter sistemas econômicos ao serviço da avidez e da cobiça. Diante das 
graves injustiças, a decisão de ignorar totalmente alguns aspectos do sofrimento 
humano reflete uma seleção indefensável. As estruturas e as políticas de 
comunicação e da distribuição da tecnologia são fatores que contribuem a fazer 
sim que algumas pessoas sejam “ricas de informação” e outras “pobres” de 
informação, em uma época em que a prosperidade e por fim, a sobrevivência 
dependem da informação. Desse modo, portanto, os meios de comunicação 
social contribuem para as injustiças e os desequilíbrios que causam aquela mesma 
dor que depois reportam como informação. A tecnologia da comunicação e da 
informação, juntamente com a formação no seu uso, devem mirar a eliminar 
estas injustiças e estes desequilíbrios.

 Os profissionais dos meios de comunicação social não são os únicos a ter 
deveres éticos. Os que deles fruem também têm obrigações. Os operadores 
que tentam assumir responsabilidades merecem um público consciente das 
próprias. O primeiro dever dos usuários das comunicações sociais consiste no 
discernimento e na seleção. 

Diante da complexidade do contexto econômico contemporâneo, o fiel 
leigo se deixará guiar em sua ação pelos princípios do Magistério social.  
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É necessário que ditos princípios sejam conhecidos e acolhidos na atividade 
econômica mesma: quando estes princípios são ignorados, em primeiro lugar o 
da centralidade da pessoa humana, a própria qualidade da atividade econômica 
fica comprometida.

O empenho do cristão traduzir-se-á também no esforço de reflexão cultural 
voltada sobretudo para um discernimento concernente aos atuais modelos de 
desenvolvimento econômico-social. A redução da questão do desenvolvimento 
a um problema exclusivamente técnico produziria um esvaziamento de seu 
verdadeiro conteúdo que, na verdade, diz respeito à “dignidade do homem e 
dos povos”.

Neste esforço de repensar, que se perfila articulado e tende a incidir nas 
concepções da realidade econômica, manifestam-se preciosas as agregações de 
inspiração cristã que atuam no campo econômico: associações de trabalhadores, 
de empreendedores e de economistas.

Para os fiéis leigos, o compromisso político é uma expressão qualificada e 
exigente do compromisso cristão ao serviço dos outros.  A persecução do bem 
comum em um espírito de serviço; o desenvolvimento da justiça com uma 
atenção particular para com as situações de pobreza e sofrimento; o respeito pela 
autonomia das realidades terrenas; o princípio de subsidiariedade; a promoção 
do diálogo e da paz no horizonte da solidariedade; são estas as orientações 
que os cristãos leigos devem inspirar a sua ação política. Todos os crentes, 
enquanto titulares de direitos e deveres de cidadãos, estão obrigados a respeitar 
tais orientações; aqueles que têm encargos diretos e institucionais na gestão das 
complexas problemáticas da coisa pública, seja nas administrações locais, seja nas 
instituições nacionais e internacionais, deverão tê-los especialmente em conta.

Na consideração do caso em que não tenha sido possível evitar a atuação de 
tais programas políticos ou impedir ou ab-rogar tais leis, o Magistério ensina 
que um parlamentar, cuja absoluta oposição pessoal a eles fosse clara e notória 
a todos, poderia licitamente oferecer o próprio apoio a propostas miradas a 
limitar os danos de tais programas e de tais leis e a diminuir os efeitos negativos 
no plano da cultura e da moralidade pública. A tal propósito, é emblemático 
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o caso de uma lei abortista.
O seu voto, em todo caso, não pode ser interpretado como adesão a uma lei 

iníqua, mas tão-somente como um contributo para reduzir as consequências 
negativas de uma disposição legislativa cuja completa responsabilidade recai 
em quem a propôs. Tenha-se presente que, em face de das múltiplas exigências 
morais fundamentais e irrenunciáveis, o testemunho cristão deve considerar-se 
um dever inderrogável que pode chegar ao sacrifício da vida, ao martírio, em 
nome da caridade e da dignidade humana.

A história de vinte séculos, inclusive a do último, é rica de mártires da 
verdade cristã, testemunhos de fé, de esperança, de caridade evangélicas.  
O martírio é o testemunho da própria conformação pessoal a Jesus crucifixo, 
que se expressa até na forma suprema de derramar o próprio sangue, de acordo 
com o ensinamento evangélico: “se o grão de trigo, caído na terra, morrer, 
produz muito fruto” (Jo 12, 24).

O princípio da laicidade comporta o respeito de toda confissão religiosa 
por parte do Estado, “que assegura o livre exercício das atividades cultuais, 
espirituais, culturais e caritativas das comunidades dos crentes. Numa sociedade 
pluralista, a laicidade é um lugar de comunicação entre as diferentes tradições 
espirituais e a nação”.

Infelizmente permanecem ainda, inclusive nas sociedades democráticas, 
expressões de laicismo intolerante, que hostilizam qualquer forma de relevância 
política e cultural da fé, procurando desqualificar o empenho social e político dos 
cristãos, porque se reconhecem nas verdades ensinadas pela Igreja e obedecem 
ao dever moral de ser coerentes com a própria consciência; chega-se também e 
mais radicalmente a negar a própria ética natural. Esta negação, que prospecta 
uma condição de anarquia moral cuja consequência é a prepotência do mais 
forte sobre o mais fraco, não pode ser acolhida por nenhuma forma legítima 
de pluralismo, porque mina as próprias bases da convivência humana. À luz 
deste estado de coisas, “a marginalização do Cristianismo não poderia ajudar 
ao projeto de uma sociedade futura e à concórdia entre os povos; seria, pelo 
contrário, uma ameaça”. 
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Às interrogações de fundo sobre o sentido e sobre o fim da aventura 
humana a Igreja responde com o anúncio do Evangelho de Cristo, que subtrai 
a dignidade da pessoa humana ao flutuar das opiniões, assegurando a liberdade 
do homem como nenhuma lei humana pode fazer. O Concílio Vaticano II 
indicou que a missão da Igreja no mundo contemporâneo consiste em ajudar 
cada ser humano a descobrir em Deus o significado último da sua existência: 
a Igreja bem sabe que “só Deus, a quem Ela serve, satisfaz os desejos mais 
profundos do coração humano, que nunca se sacia plenamente só com alimentos 
terrestres”.

Perguntas

1. O que é a pastoral social?
2. O que é compromisso político para os fiéis leigos?
3. O que é Catequese? E qual o seu objetivo?
4. O que a igreja oferece com sua doutrina social?
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As ações sociais que um cristão verdadeiro deve praticar no seu dia a dia 
vai muito além da simples caridade, das esmolas, muito além de “dar pão a 
quem tem fome”. O cristão preocupado com as questões sociais a sua volta 
deve agir para diminuir as desigualdades que existem entre os homens em 
todos os setores, sempre pensando no bem comum. Se Deus criou o mundo 
gratuitamente para que toda a humanidade desfrutasse dele igualmente, 
nada mais justo do que buscar a igualdade de uso desse mundo para todos 
os filhos de Deus.

Diante do modelo capitalista que aumenta as desigualdades sociais em 
âmbito global, suprir as necessidades básicas de sobrevivência de quem 
não tem casa ou comida se faz mais urgente. Mas não podemos nos ater 
somente àquilo que é urgente, pois muitos outros fatores devem ser levados 
em consideração quando buscamos um mundo melhor para todos.

Assim, faz parte das ações sociais de todo cristão o zelo pela estrutura 
familiar e pela educação das crianças, tanto no lar quanto nas escolas, para 
que elas cresçam conscientes da importância da igualdade social. É durante 
a infância que desenvolvemos nossas primeiras impressões de mundo e, por 
isso, é fundamental a inserção de nossas crianças no espírito de bem comum.

CONCLUSÃO
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O cristão verdadeiro também deve se preocupar com as questões ambientais, 
para que toda a humanidade tenha acesso aos recursos naturais necessários 
para a dignidade do ser humano. E quando se fala de meio-ambiente, é 
necessário pensar de forma global, pois a exploração desses recursos naturais 
pode afetar diretamente a qualidade de vida de grandes populações. Um 
ótimo exemplo é a devastação da Amazônia, cuja floresta é responsável por 
regularizar o ciclo das chuvas em várias partes do mundo. Portanto, cuidar 
da natureza que está perto de nós, é cuidar da natureza de todo o planeta.

Também é necessário participar das questões políticas que envolvem 
nossas cidades, estados e país. Embora a Igreja não participe diretamente de 
questões político-partidárias e muitas decisões políticas tomadas contradigam 
os ensinamentos bíblicos, é fundamental que o cristão verdadeiro use de 
instrumentos como o voto para escolher governantes que estejam de acordo 
com o Evangelho, principalmente no que diz respeito às causas sociais. O 
cristão verdadeiro não compactua com o autoritarismo e busca sempre a 
democracia como modelo que garante a igualdade social.

No campo da Economia, deve-se ficar atento à busca incessante pelo lucro, 
que passa por cima da dignidade humana e afeta milhões de pessoas em todo 
o mundo. Nesse aspecto, o ponto mais importante é a luta pelo trabalho 
digno. Nos tempos hodiernos não se pode mais aceitar o trabalho escravo ou 
o trabalho infantil.  O trabalho deve garantir a sobrevivência e a dignidade 
das famílias dos trabalhadores, bem como promover o desenvolvimento 
financeiro para a aquisição de bens que permitam a mesma dignidade quando 
o trabalhador não puder mais exercer suas funções laborais.

Outra questão social importante para o cristão é a que envolve os meios 
de comunicação. Os jornais, as revistas, o rádio e a televisão sempre tiveram 
papel fundamental na conscientização das pessoas acerca dos principais 
problemas da sociedade. Por outro lado, contribuíram para a proliferação 
de informações controversas que prejudicam a harmonia da sociedade 
humana. Com o avanço da internet, nos dias de hoje qualquer pessoa pode 
compartilhar informações. Por isso, o cristão verdadeiro, ao usar a internet, 
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principalmente as redes sociais, deve ter consciência do que transmite ou 
compartilha, evitando a divulgação de notícias falsas ou de ideologias que 
contrariam a dignidade humana e a igualdade social.

Mas talvez, a questão social mais importante que deve ser abraçada por 
todos é a busca pela paz. As guerras e as armas devem ser evitadas a qualquer 
custo, principalmente porque levam à morte de pessoas inocentes. E em 
contextos onde os conflitos armados se fazem presentes, deve-se desenvolver 
ações de apoio às pessoas afetadas, principalmente aos imigrantes que deixam 
seus países para fugir da guerra. Estes devem ser acolhidos com humanidade.

Deus criou o homem para ser um ser social. É impossível não viver em 
sociedade. Todos dependem uns dos outros e, por isso, a sociedade humana 
deve prezar pelo equilíbrio. A bíblia dá vários exemplos e a Igreja busca 
atualizar tais ensinamentos para a realidade atual, buscando conscientizar 
cada homem da importância dos outros seres humanos para a melhoria da 
sociedade em que vivemos.



Doutrina Social da Igreja

140

PERGUNTAS E RESPOSTAS

MÓDULO I - O DESÍGNIO DE AMOR DE DEUS A TODA A 
HUMANIDADE

1. Como Jesus descreve o seu ministério messiânico? 
Jesus descreve o Seu ministério messiânico com as palavras de Isaías que evocam o 
significado profético do jubileu: “O Espírito do Senhor está sobre mim, porque me 
ungiu; e enviou-me para anunciar a boa nova aos pobres, para sarar os contritos de 
coração, para anunciar aos cativos a redenção, aos cegos a restauração da vista, para 
pôr em liberdade os cativos, para publicar o ano da graça do Senhor” (4, 18-19; cf. Is 
61, 1-2.)
2. Para Jesus, o que significa reconhecer o amor do pai?
Reconhecer o amor do Pai significa para Jesus inspirar a Sua ação na mesma gratuidade 
e misericórdia de Deus, geradoras de vida nova, e tornar-se assim, com a Sua própria 
existência, exemplo e modelo para os Seus discípulos.
3. Em que nos concede o Novo Testamento?
O Novo Testamento nos consente penetrar a experiência que Jesus mesmo vive e comunica 
o amor de Deus Seu Pai - Abbá - e, portanto, no mesmo coração da vida divina.
4. Que significa a palavra alienado em relação ao homem? Explique 
bem.
Alienado é o homem que recusa transcender-se a si próprio e viver a experiência do dom 
de si e da formação de uma autêntica comunidade humana, orientada para o seu destino 
último, que é Deus.

MÓDULO II - MISSÃO DA IGREJA E DOUTRINA SOCIAL

1. A doutrina social é considerada da igreja? Se sim, por quê?
Sim, a doutrina social é da Igreja porque a Igreja é o sujeito que a elabora, difunde 
e ensina. Essa não é prerrogativa de uma componente do corpo eclesial, mas da 
comunidade inteira: expressão do modo como a Igreja compreende a sociedade e se coloca 
em relação às suas estruturas e às suas mudanças.
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2. Qual o dever da igreja?
É dever da Igreja elaborar uma doutrina social própria e com ela exercer influxo sobre 
a sociedade e as suas estruturas, mediante as responsabilidades e as tarefas que esta 
doutrina suscita.
3. Explique sobre Rerum novarum.
Ela examina a condição dos trabalhadores que são assalariados, particularmente 
penosos para os operários das indústrias, afligidos por uma indigna miséria. Enumera os 
erros que provocam o mal social, exclui o socialismo como remédio e expõe, precisando-a 
e atualizando-a, a doutrina católica.

MÓDULO III - A PESSOA E OS SEUS DIREITOS

1. Qual a relação entre Deus e o homem? Explique bem.
A relação entre Deus e o homem reflete-se na dimensão relacional e social da natureza 
humana. O homem, com efeito, não é um ser solitário, mas por sua natureza íntima um 
ser social e sem relações com os outros não pode nem viver nem desenvolver seus dotes.
2. Qual a importância da doutrina do pecado original?
A doutrina do pecado original, que ensina a universalidade do pecado, tem uma 
importância fundamental, pois esta doutrina induz o homem a não permanecer na culpa 
e a não tomá-la com leviandade, buscando continuamente bodes expiatórios nos outros 
homens e justificações no ambiente, na hereditariedade, nas instituições, nas estruturas 
e nas relações.
3. O homem aprecia a liberdade? Explique bem.
Sim, o homem justamente aprecia a liberdade e com paixão a busca: justamente quer e 
deve formar e guiar, de sua livre iniciativa, a sua vida pessoal e social, assumindo por 
ela plena responsabilidade.
4. O que a doutrina social afirma em relação ao privilégio conferido 
pelo Evangelho dos pobres?
A doutrina social, em consideração ao privilégio conferido pelo Evangelho aos pobres, 
afirma que os mais favorecidos devem renunciar a alguns dos seus direitos, para poder 
colocar, com mais liberalidade, os seus bens ao serviço dos outros e que uma afirmação 
excessiva de igualdade pode dar azo a um individualismo em que cada qual reivindica 
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os seus direitos, sem querer ser responsável pelo bem comum.

MÓDULO IV - OS PRINCÍPIOS DA DOUTRINA SOCIAL 
DA IGREJA

1. De que se trata os princípios permanentes da doutrina social?
Trata-se do princípio da dignidade da pessoa humana no qual todos os demais 
princípios ou conteúdos da doutrina social da Igreja têm fundamento, do bem comum, 
da subsidiariedade e da solidariedade.
2. Qual a relação entre os homens e os povos?
As novas relações de interdependência entre homens e povos, que são de fato formas de 
solidariedade, devem transformar-se em relações tendentes a uma verdadeira e própria 
solidariedade ético-social, que é a exigência moral ínsita a todas as relações humanas.
3. Por que a justiça é considerada importante?
A justiça mostra-se particularmente importante no contexto atual, em que o valor da 
pessoa, da sua dignidade e dos seus direitos, a despeito das proclamações de intentos, é 
seriamente ameaçado pela generalizada tendência a recorrer exclusivamente aos critérios 
da utilidade e do ter.
4. O que é solidariedade?
É a determinação firme e perseverante de se empenhar pelo bem comum; ou seja, pelo 
bem de todos e de cada um, porque todos nós somos verdadeiramente responsáveis por 
todos.

MÓDULO V - A FAMÍLIA: CÉLULA VITAL DA SOCIEDADE

1. Comente sobre a importância da família.
A família é importante e central em relação à pessoa. Neste berço da vida e do amor, o 
homem nasce e cresce: quando nasce uma criança, à sociedade é oferecido o dom de uma 
nova pessoa, que é chamada, desde o seu íntimo, à comunhão com os outros e à doação 
aos outros.
2. Como é a relação da família com a vida econômica? Explique.
A relação que intercorre entre a família e a vida econômica é particularmente 
significativa. A família, portanto, há de ser considerada, com todo o direito, como 
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protagonista essencial da vida econômica, orientada não pela lógica do mercado, mas 
segundo a lógica da partilha e da solidariedade entre as gerações.
3. Qual o direito-dever dos pais?
O direito-dever dos pais de educar a prole se qualifica como essencial, ligado como está 
à transmissão da vida humana; como original e primário, em relação ao dever de educar 
dos outros, pela unicidade da relação de amor que subsiste entre pais e filhos; como 
insubstituível e inalienável, e portanto, não delegável totalmente a outros ou por outros 
usurpados.

MÓDULO VI - O TRABALHO HUMANO

1. Como funciona o direito dos trabalhadores? Explique.
Os direitos dos trabalhadores são: o direito a uma justa remuneração, o direito ao 
repouso, o direito a dispor de ambientes de trabalho e de processos de laboração que 
não causem danos à saúde física dos trabalhadores nem lesem a sua integridade moral, 
o direito a ver salvaguardada a própria personalidade no lugar de trabalho, sem serem 
violados seja de que modo for na própria consciência ou dignidade o direito à convenientes 
subvenções indispensáveis para a subsistência dos trabalhadores desempregados e das 
suas famílias do direito à pensão de aposentadoria ou reforma, ao seguro para a velhice 
bem como para a doença e ao seguro para os casos de acidentes de trabalho, o direito a 
disposições sociais referentes à maternidade ,o direito de reunir-se e de associar-se.
2. A legitimidade social reconhece o direito da greve? 
Sim, quando se apresenta como recurso inevitável, e mesmo necessário, em vista de um 
benefício proporcionado, depois de se terem revelado ineficazes todos os outros recursos 
para a composição dos conflitos.
3. O que são os sindicatos?
Os sindicatos são propriamente os promotores da luta pela justiça social, pelos direitos dos 
homens do trabalho, nas suas específicas profissões: Esta “luta” deve ser compreendida 
como um empenhamento normal das pessoas “em prol” do justo bem:  não é uma luta 
“contra” os outros.
4. Quais são as características mais relevantes da nova organização 
do trabalho?
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Uma das características mais relevantes da nova organização do trabalho é a 
fragmentação física do ciclo produtivo, promovida para conseguir uma maior eficiência 
e maior lucro.

MÓDULO VII - A VIDA ECONÔMICA

1. Qual a função social que a empresa cumpre?
A empresa cumpre uma função social, criando oportunidades de encontro, de colaboração, 
de valorização das capacidades das pessoas envolvidas.
2. Como é caracterizado o sistema econômico-social?
O sistema econômico-social deve ser caracterizado pela co presença de ação pública e 
privada, incluída a ação privada sem finalidade de lucro.
3. Cite alguns princípios fundamentais das finanças públicas.
O pagamento dos impostos como especificação do dever de solidariedade racionalidade e 
eqüidade na imposição dos tributos rigor e integridade na administração e na destinação 
dos recursos públicos.
4. Fale sobre uma das tarefas fundamentais dos atores da economia 
internacional.
Uma das tarefas fundamentais dos atores da economia internacional é a obtenção de 
um desenvolvimento integral e solidário para a humanidade, vale dizer, promover todos 
os homens e o homem todo.

MÓDULO VIII - A COMUNIDADE POLÍTICA

1. Para que devem ser utilizados os meios de comunicação social?
Os meios de comunicação social devem ser utilizados para edificar e apoiar a comunidade 
humana, nos vários setores, econômico, político, cultural, educativo, religioso: A 
informação dos meios de comunicação social está a serviço do bem comum.
2. O que é sociedade civil?
A sociedade civil é um conjunto de realizações e de recursos culturais e associativos, 
relativamente autônomos em relação ao âmbito tanto político como econômico: «O fim 
da sociedade civil é universal, porque é aquele que diz respeito ao bem comum, ao qual 
todos e cada um dos cidadãos têm direito na devida proporção.
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3. O que é amizade civil?
A amizade civil, assim entendida, é a atuação mais autêntica do princípio de 
fraternidade, que é inseparável do de liberdade e de igualdade.
4. Qual a função dos partidos políticos?
Os partidos políticos têm a função de favorecer uma participação difusa e o acesso de 
todos às responsabilidades públicas.

MÓDULO IX - A COMUNIDADE INTERNACIONAL

1. O que é a comunidade internacional?
A Comunidade Internacional é uma comunidade jurídica fundada sobre a soberania 
de cada Estado membro, sem vínculos de subordinação que lhes neguem ou limitem a 
sua independência.
2. O que exerce a Santa fé?
Ela exerce uma soberania externa, reconhecida no quadro da Comunidade internacional, 
que reflete a soberania exercida no seio da Igreja e que se caracteriza pela unidade 
organizativa e pela independência.
3. O que a soberania representa?
A soberania representa a subjetividade de uma nação sob o aspecto político, econômico 
e também cultural.
4. Explique o princípio da solidariedade. 
O princípio da solidariedade, também na luta contra a pobreza, deve ser sempre 
oportunamente ladeado pelo da subsidiariedade, graças ao qual é possível estimular 
o espírito de iniciativa, base fundamental de todo desenvolvimento socioeconômico, nos 
países pobres: aos pobres se deve olhar “não como um problema, mas como possíveis 
sujeitos e protagonistas dum futuro novo e mais humano para todo o mundo”.

MÓDULO X - SALVAGUARDAR O AMBIENTE

1. Comente sobre a atual crise ambiental.
A atual crise ambiental atinge particularmente os mais pobres, seja porque vivem 
naquelas terras sujeitas à erosão e à desertificação, ou porque envolvidos em conflitos 
armados ou ainda constrangidos a migrações forçadas, seja porque não dispõem dos 
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meios econômicos e tecnológicos para proteger-se das calamidades.
2. Quais as responsabilidades dos políticos, legisladores e os 
administradores públicos?
Os políticos, os legisladores e os administradores públicos têm a responsabilidade de 
avaliar as potencialidades, as vantagens e os eventuais riscos conexos com o uso das 
biotecnologias.
3. Como podem ser enfrentados os atuais problemas ecológicos?
Os atuais problemas ecológicos, de caráter planetário, podem ser eficazmente enfrentados 
somente através de uma cooperação internacional capaz de garantir uma maior 
coordenação do uso dos recursos da terra.

MÓDULO XI - A PROMOÇÃO DA PAZ

1. O que é o terrorismo?
O terrorismo é uma das formas mais brutais de violência que atualmente atribula a 
Comunidade Internacional: semeia ódio, morte, desejo de vingança e de represália.
2. Por que o terrorismo deve ser condenado?
O terrorismo deve ser condenado do modo mais absoluto, porque este manifesta o 
desprezo total da vida humana e nenhuma motivação pode justificá-lo, pois que o 
homem é sempre fim e nunca meio. Os atos de terrorismo atentam contra a dignidade do 
homem e constituem uma ofensa para a humanidade inteira: Existe por isso um direito 
a defender-se do terrorismo.
3. Do que se trata o desarmamento? Explique.
O desarmamento deve estender-se à interdição das armas que infligem efeitos traumáticos 
excessivos ou cujo efeito é indiscriminado, assim como as minas anti-homem, um tipo 
de pequenos dispositivos, desumanamente insidiosos, pois que continuam a provocar 
vítimas mesmo muito tempo depois do fim das hostilidades.
4. Qual a obrigação da comunidade internacional em relação ao 
terrorismo? Explique.
A Comunidade Internacional no seu conjunto tem a obrigação moral de intervir em 
favor destes grupos, cuja própria sobrevivência é ameaçada ou daqueles que os direitos 
fundamentais são maciçamente violados.
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MÓDULO XII - DOUTRINA SOCIAL E AÇÃO ECLESIAL

1. O que é a pastoral social?
A pastoral social é a expressão viva e concreta de uma Igreja plenamente consciente da 
própria missão evangelizadora das realidades sociais, econômicas, culturais e políticas 
do mundo.
2. O que é compromisso político para os fiéis leigos?
Para os fiéis leigos, o compromisso político é uma expressão qualificada e exigente do 
compromisso cristão ao serviço dos outros.
3. O que é Catequese? E qual o seu objetivo?
A catequese é o ensinamento orgânico e sistemático da doutrina cristã, dado com o 
fim de iniciar os fiéis na plenitude da vida evangélica. O objetivo último da catequese 
é colocar alguém não apenas em contato, mas em comunhão, em intimidade com Jesus 
Cristo, de modo que possa reconhecer a ação do Espírito Santo, da qual provêm o dom 
da vida nova em Cristo.
4. O que a igreja oferece com sua doutrina social?
A Igreja, com a sua doutrina social, oferece sobretudo uma visão integral e uma plena 
compreensão do homem, em sua dimensão pessoal e social.
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